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    AO LEITOR


    Esta é a segunda edição da nossa obra O Estatuto da Cidade: anotações à Lei n. 10.257/2001, a primeira sobre o assunto a vir a público pela Editora Saraiva.


    Esgotada a primeira edição, fomos solicitados pela editora para elaborar esta segunda edição, tão-só para aprofundar alguns temas que foram tratados de modo superficial na edição anterior. Por essa razão, a obra tornou-se mais completa, em especial no que diz respeito ao plano diretor e ao planejamento urbano; também fizemos questão de efetuar considerações e reflexões sobre a questão da legislação ambiental municipal, que, após mais de vinte e três anos de inconstitucionalidade sacramentada pelo art. 10 da Lei n. 6.938/81 (que deu o monopólio do poder de polícia ambiental ao Estado-membro), foi resgatada, finalmente, pelo Estatuto da Cidade. Agora, torna-se realmente importante debruçar-se sobre as questões do direito ambiental urbano.
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    INTRODUÇÃO


    Aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República, a Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2001 (oriunda do Projeto de Lei n. 5.788/90), estabelece diretrizes gerais da política urbana no País. Em boa hora, ainda que de certo modo tardiamente, pois o caos urbano já se acha de há muito implantado nas principais cidades do Brasil. Nossa proposta, neste trabalho preliminar, é efetuar algumas anotações que julgamos importantes em relação a este diploma legal.


    Como se sabe, a Constituição de 1988 estabeleceu, em seu art. 182, que “A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”.


    A Lei n. 10.257/2001 é a referida nessa disposição constitucional, e dela dependia toda a atuação legislativa e administrativa do Município. A União, aliás, tinha e tem outro fundamento constitucional para editar a lei ora sob comento, pois o art. 24 da Constituição, que contempla as competências concorrentes da União, Estados e Distrito Federal, diz caber a eles ditar normas gerais sobre direito urbanístico (inciso I e § 1º).


    Para termos uma visão geral, sintética e histórica da lei, é útil reproduzir algumas considerações constantes do Relatório e do voto do Relator, produzidos pelo Deputado Inaldo Leitão perante a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados.


    Começa o Relatório por asseverar que o Projeto de Lei n. 5.788/90, também conhecido como “Estatuto da Cidade”, visa regulamentar o art. 182 da Constituição da República, definindo princípios e objetivos, diretrizes de ação e instrumentos de gestão urbana a serem utilizados principalmente pelo Poder Público municipal.


    A lei se divide em cinco capítulos: I – Diretrizes Gerais; II – Dos Instrumentos da Política Urbana; III – Do Plano Diretor; IV – Da Gestão Democrática da Cidade; V – Disposições Gerais.


    De modo geral, há no Capítulo I a definição da política urbana, além de disposições sobre a garantia do direito à cidade, urbanismo e direito urbanístico. A lei estabelece os objetivos da política urbana a serem atingidos por meio da ordenação do uso e da ocupação do solo urbano, da expansão do território urbano e da função social da propriedade. Contempla os casos de abuso do direito de tal função, entre eles a especulação imobiliária.


    Dispõe, ainda, sobre as diretrizes gerais que deverão orientar a política urbana, como a gestão democrática, os objetivos do desenvolvimento urbano. Setorialmente, prevê e define a ordenação do território, o controle do uso do solo, a participação comunitária e o desfavelamento. Elenca os instrumentos da política de desenvolvimento urbano, dispondo sobre o parcelamento, a edificação e a utilização compulsórias, o direito de preempção, o de superfície e a usucapião especial coletiva.


    A lei prevê ainda, no principal, mecanismos sancionatórios aos agentes municipais que descurarem de sua aprovação, concretizando agora, com força, a obrigação da existência do plano diretor, prevista no § 1º do art. 182 da Constituição Federal.


    Cabe ainda lembrar que o Projeto de Lei n. 5.788/90, constituiu um aperfeiçoamento do projeto pioneiro na matéria, apresentado em 1989 pelo Sr. Raul Ferraz, visando a regulamentação dos arts. 182 e 183 da Constituição (Projeto de Lei n. 2.191/89). Outros projetos foram aproveitados na elaboração do último substitutivo produzido no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. Ao todo, dezessete projetos de lei contribuíram para o advento da nova lei. O de n. 5.788/90 foi de autoria do Senador Pompeu de Souza (no Senado recebeu o n. 181/89).


    Em 1997 (pasmem!) foi o Estatuto da Cidade aprovado na Comissão de Viação, Desenvolvimento Urbano e Interior da Câmara. A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM), em forma de substitutivo, aprovou a proposição. A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior (CDUI) aprovou o substitutivo do Deputado Inácio Arruda e, finalmente, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o substitutivo do Deputado Inaldo Leitão, tendo sido o projeto final aprovado pela utilização da disposição constante do Regimento Interno da Câmara, pela aprovação de todas as Comissões que sobre ela deveriam manifestar-se (20 de fevereiro de 2001). No Senado Federal, a Comissão de Assuntos Sociais aprovou o Projeto de Lei n. 5.788/90 (Estatuto da Cidade) em 30 de maio de 2001. Finalmente, o Senado aprovou, em Plenário, o projeto.

  


  
    1. ANOTAÇÕES SOBRE O CAPÍTULO I


    DIRETRIZES GERAIS


    Com fundamento no art. 182, caput, da Constituição Federal, a Lei n. 10.257/2001 dispõe sobre as diretrizes de desenvolvimento urbano no Capítulo I.


    Ressaltamos desse capítulo os seguintes pontos fundamentais:


    Parágrafo único do art. 1º: “Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental”.


    Sublinhe-se aí que a lei é denominada oficialmente “Estatuto da Cidade” e que suas diretrizes e normas se destinam não apenas ao direito urbanístico, mas também ao direito ambiental.


    O art. 2º arrola várias diretrizes da política urbana que terão de ser observadas pelos Municípios e/ou, em alguns casos, até mesmo pelos Estados.


    Dentre esses objetivos, destacamos: a gestão democrática por meio da participação popular e de associações representativas; a cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização; o planejamento do desenvolvimento das cidades; a ordenação e controle do uso do solo, visando evitar: a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado em relação à infra-estrutura; d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; e) a retenção especulativa do imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não-utilização; f) a deteriorização das áreas urbanizadas; g) a poluição e a degradação ambiental; a integração e a complementaridade entre as atividades urbanas e rurais; a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; a adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; a contribuição de melhoria; a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; a audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; a simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução de custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; a isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.


    Como se verifica, trata-se de diretrizes gerais importantes para a efetivação da política urbana. São obrigatórias para os Municípios, que deverão incluí-las em seus planos diretores e em suas leis de uso e ocupação do solo, bem como nas de parcelamento do solo urbano.


    O art. 3º prevê as competências da União em matéria de política urbana, entre outras atribuições que ela detém sobre a matéria.


    São as seguintes as atribuições citadas: legislar sobre normas gerais de direito urbanístico (trata-se de competência concorrente – art. 24, I e § 1º, da CF); legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional (trata-se de competência comum prevista no art. 23 da CF, que somente se justifica quando há atuação em termos de cooperação; o parágrafo único deste artigo exige lei complementar para o estabelecimento das normas referidas); promover, por iniciativa própria em conjunto com os outros entes federados, programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico (trata-se de competência concorrente – art. 23, IX); instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos (competência privativa da União, prevista no inciso XX do art. 21 da CF); elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social (competência privativa da União – inciso IX do art. 21 da CF; tais planos terão como conteúdo assuntos em nível nacional ou supra-estadual).

  


  
    2. ANOTAÇÕES SOBRE O CAPÍTULO II


    DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA


    Seção I – Dos instrumentos em geral


    A Seção I do Capítulo II trata dos instrumentos da política urbana em geral (art. 4º), entre os quais são previstos: planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; planejamento municipal (são indicados diversos instrumentos gerais para a consecução desse objetivo, dos quais destacamos: plano diretor; disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; zoneamento ambiental; plano plurianual – mais do que nunca importante, em função da Lei de Responsabilidade Fiscal –; diretrizes orçamentárias e orçamento anual etc.); uso extrafiscal dos tributos; institutos jurídicos e políticos (desapropriação, servidão administrativa; instituição de zonas especiais de interesse social; unidades de conservação; concessão de direito real de uso; parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; usucapião especial de imóvel urbano; direito de superfície; direito de preempção; outorga onerosa do direito de construir e de alteração do uso; transferência do direito de construir; operações urbanas consorciadas; referendo popular e plebiscito); estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).


    O § 1º dispõe que os instrumentos referidos regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o disposto na lei.


    Seção II – Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios


    Trata-se da concretização de uma exigência do § 4º do art. 182 da Constituição Federal, que dispõe ser facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: I – parcelamento ou edificação compulsórios; II – imposto sobre a propriedade territorial e predial urbana progressivo no tempo; III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas.


    O § 1º do art. 5º da lei define o que seja imóvel subutilizado, sendo de ressaltar o disposto no inciso II (aquele utilizado em desacordo com a legislação urbanística ou ambiental), que mereceu veto do Presidente da República.


    A notificação ao proprietário para o cumprimento da obrigação deve ser averbada no Cartório de Registro de Imóveis e se fará pessoalmente ou por edital, quando frustrada a primeira hipótese.


    Os prazos para a implementação da obrigação não poderão ser inferiores a um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente, e a dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento.


    O § 5º dispõe que, em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.


    Determina o art. 6º que a transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5º, sem interrupção de quaisquer prazos.


    Esta última disposição nos lembra um fato importante: na hipótese de alguém herdar uma gleba de terra e esta ser incluída no plano diretor, determinando-se o parcelamento e/ou edificação compulsórios, e supondo-se que os herdeiros não possuam recursos financeiros para o empreendimento, como fica a aplicação do dispositivo?


    A única solução possível para o caso será a utilização do instituto jurídico da operação urbana consorciada (Seção X do Capítulo II), prevista nos arts. 32 a 34 da lei. Se isso não for possível, a solução será a venda do imóvel ou a desapropriação.


    Seção III – Do IPTU progressivo no tempo


    O art. 7º da lei dispõe que, se não forem cumpridas as condições e os prazos previstos na forma do caput do art. 5º ou as etapas previstas no § 5º do art. 5º, o Município procederá à aplicação do IPTU progressivo no tempo, com a majoração da alíquota por cinco anos. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput do art. 5º (“Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado”), e não será maior do que o dobro do valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento.


    Caso a obrigação não esteja atendida em cinco anos, o Município manterá (deverá manter) a cobrança pela alíquota máxima (quinze por cento) até que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8º (a desapropriação do imóvel, se não cumpridas as exigências do caput do art. 5º, com pagamento em títulos da dívida pública – §§ 1º e 2º).


    O § 3º do art. 7º veda a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva. Trata-se de norma geral de direito tributário, que obriga os Municípios validamente, com fulcro no art. 146 da Constituição Federal, considerado o assunto, pelo conteúdo, como passível de lei complementar.


    Cuida-se, portanto, de tributação extrafiscal de finalidade punitiva, com progressividade no tempo.


    Já o IPTU progressivo normal, para fins urbanísticos e sociais, veio contemplado no § 1º do art. 156 da Constituição, com redação dada pela Emenda n. 29, de 13 de setembro de 2000, segundo o qual o IPTU poderá ser progressivo em razão do valor do imóvel e ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel; tudo sem prejuízo da progressividade no tempo, prevista no supracitado § 4º do art. 182 da Carta.


    Seção IV – Da desapropriação com pagamento em títulos


    O art. 8º impõe a mais grave punição ao proprietário que relutar em dar ao imóvel as destinações previstas no art. 182, § 4º, da Constituição. Trata-se da desapropriação, com pagamento mediante títulos da dívida pública. Estes terão emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e juros legais (inciso III do § 4º do art. 182 da CF).


    Segundo o preceito legal, decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá (não “deverá”) proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.


    O § 2º do art. 8º da lei define o “valor real” da indenização: deverá refletir o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde este se localiza após a notificação prevista no § 2º do art. 5º; não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.


    Pensamos que esses incisos são inconstitucionais, uma vez que não levarão, como se verifica de sua simples leitura, à justa indenização de que fala o art. 5º, XXIV, da Constituição da República.


    O § 3º da lei dispõe que os títulos de que trata o artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.


    Por sua vez, o § 4º determina que o Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a partir de sua incorporação ao patrimônio público. Segundo o § 5º, esse aproveitamento poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público, ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.


    Trata-se, como se vê, de nova justificativa de desapropriação, não incluída no rol do Decreto-Lei n. 3.365/41 ou da Lei n. 4.132/62.


    Outro ponto a ser observado é que, quanto à Lei n. 8.666/93, em seu art. 17, I, a, b, c (ver MP n. 335/2006, transformada na Lei n. 11.481/2007) d, e, f e g (acrescentada pela Lei n. 11.196/2005), além de terem sido declaradas suas inconstitucionalidades, em liminar, pelo STF, as alíneas b, c, e e não podem mais ser aplicadas em relação aos bens desapropriados nas condições do art. 8º da Lei n. 10.257/2001.


    Já os adquirentes dos imóveis nas condições anteriores terão de se submeter à obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, já vista.


    Seção V – Da usucapião especial de imóvel urbano


    O art. 183 da Constituição previu a figura jurídica da usucapião especial nas seguintes condições: a) o possuidor deverá ter uma área urbana de até 250 metros quadrados, durante cinco anos, ininterruptamente e sem oposição; b) deverá utilizá-la para sua moradia ou de sua família; não deverá ser proprietário de outro imóvel, urbano ou rural.


    Observadas tais condições, o possuidor adquirirá o domínio do imóvel. “Usucapião”, segundo alguns dicionários, é substantivo feminino e não masculino, como tem sido tratado nos meios jurídicos.


    O art. 9º da Lei n. 10.257/2001 dispõe que o título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil (§ 1º); o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão (§ 3º).


    O art. 10 cria uma figura nova (de duvidosa constitucionalidade, pois pode ofender o direito de propriedade de alguém – art. 5º, XXII, da CF), que é a usucapião coletiva; será efetuada em áreas urbanas com mais de 250 metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor. Haverá, então, o que a lei denomina “usucapião coletiva”, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural (art. 10, caput).


    O possuidor pode, para contar o prazo de cinco anos, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas (§ 1º). A usucapião coletiva é somente de imóvel urbano, devendo ser declarada pelo juiz, mediante sentença, que servirá de título para registro no Cartório de Registro de Imóveis (§ 2º).


    Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, salvo acordo escrito entre os condôminos estabelecendo frações ideais diferenciadas (§ 3º).


    O condomínio especial daí advindo é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo deliberação de, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de urbanização posterior a sua constituição (§ 4º).


    O art. 11 determina o sobrestamento de quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativas ao imóvel usucapiendo, na pendência da ação de usucapião.


    No art. 12 são indicadas as partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana, sendo nela obrigatória a intervenção do Ministério Público.


    De acordo com o art. 13, a usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no Cartório de Registro de Imóveis.


    A ação terá o rito sumário (art. 14).


    Seção VI – Da concessão de uso especial para fins de moradia


    Essa seção foi totalmente vetada pelo Presidente da República (arts. 15 a 20).


    O art. 15 contemplava uma figura jurídica nova, também de duvidosa constitucionalidade e legalidade, pois criava a possibilidade de um ônus real sobre imóvel público, ao dispor que aquele que possuísse como sua área ou edificação urbana de até 250 metros quadrados situada em imóvel público, por cinco anos, ininterruptos e sem oposição, teria o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação a referida área ou edificação.


    A lei não pode determinar obrigação desse tipo ao Poder Executivo, pois o Legislativo, no caso, está administrando no lugar daquele, o que viola, evidentemente, o princípio da independência e harmonia dos Poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal. Ainda, referida concessão, dizia o projeto, seria gratuita.


    Além disso, como se sabe, os bens públicos são imprescritíveis, e isso significa não serem suscetíveis de sofrer ônus reais obrigatórios. Entende Hely Lopes Meirelles que “a imprescritibilidade dos bens públicos decorre como conseqüência lógica de sua inalienabilidade originária”1.


    O art. 16 criava a mesma figura no sentido coletivo, para população de baixa renda, padecendo dos mesmos vícios de inconstitucionalidade.


    O art. 18 continuava a senda da inconstitucionalidade, ao dizer que a concessão de uso especial seria obtida pela via administrativa ou, em caso de recusa, pela via judicial.


    Ao depois, o Sr. Presidente da República baixou a Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001, disciplinando todos os aspectos relativos à concessão especial de moradia.


    Essa figura nova teria assento no art. 183, § 1º, da Constituição Federal, que dispõe: “O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou a mulher, ou a ambos, independente do estado civil”.


    Sobre essa disposição, Fernanda Lousada Cardoso2, no item “6” do artigo, dedicou comentários esclarecedores fazendo uma análise constitucional do texto legal.


    Inicia suas obrigações sobre as polêmicas que têm sido sucitado o instituto. Na sua opinião, “o art. 183 da Constituição prevê em seu caput a usucapião especial urbana, modo de aquisição original da propriedade”. Seu § 1º trata da concessão de títulos de domínio e de uso, sendo nesta passagem mencionada a concessão de uso. No entanto, ao citá-lo, o texto constitucional não regulou seus requisitos nem o âmbito de sua incidência, deixando a tarefa ao legislador infraconstitucional.


    Outrossim, irrefutável reconhecer que o caput do art. 183 apenas trata da hipótese de aquisição de domínio, não podendo, portanto, ser apontados como fundamento constitucional da concessão especial de uso de bem público, como defende Vanesca Buzelato Prestes3.


    Cita, a seguir, a Profª Maria Sylvia Zanella di Pietro: “Contudo, embora o caput se refira à aquisição de domínio, o §1º fala em título de domínio e em concessão de uso. Esta não constitui forma de transferência de domínio. Em conseqüência, não deveria estar mencionada no dispositivo, conforme ressalta José Afonso da Silva. Diz o jurista comentando esse parágrafo: ‘Na verdade, não é o título de domínio e a concessão de uso, mas um ou outra, porque são institutos excludentes. Aliás, a bem da verdade, a concessão de uso não tem cabimento no caso, pois o usucapião é modo de aquisição da propriedade e não meio de obter mera concessão de uso’”4.


    Ao depois a autora, Dra. Fernanda Lousada Cardoso, expõe a sua opinião sobre a inconstitucionalidade do instituto: “Segundo nossa opinião, a normativa se apresenta inconstitucional por evidente afronta ao princípio federativo, plasmado no art. 18 da Carta Maior e eleito cláusula pátria pelo constituinte, nos termos do art. 60, § 4º, I; mas também por ausência de completa ausência de competência legislativa da União para regular a matéria, já que, sobre direito urbanístico e política urbana, compete-lhe apenas legislar sobre normas gerais, nos termos do art. 24, 1 e 182, ambos da Constituição da República. A matéria, não se pode olvidar, envolve gestão de patrimônio público, tema sobre o qual, cada ente tem ampla autonomia para legislar privativamente”5.


    Ao final, a autora entende ser aplicável a M.P. caso se adote a interpretação de que a concessão especial de uso é uma decisão discricionária do Poder Público, sendo seu reconhecimento uma faculdade, não consistindo em direito subjetivo do ocupante6.


    Essas colocações nos trazem reflexões sobre as dificuldades que hão de ser enfrentadas pelos Tribunais, para o deslinde da matéria.


    No nosso entender, a expressão concessão de uso, não obstante as críticas da Profª Maria Sylvia e do eminente José Afonso da Silva, está incluída no texto constitucional (§1º do art. 183) e dele não pode ser sacada pelo intérprete. Em conseqüência, está sim, a União, legitimada a fazer uso do instituto. Somente que talvez não devesse impor como sendo direito subjetivo do ocupante a obtenção de título de concessão, pelo menos em relação aos outros entes federativos, que têm a titularidade dos seus bens públicos e, assim, somente eles podem impor (pelas Constituições Estaduais ou Leis Orgânicas) os modos de suas utilizações e alienações. Deveria a medida provisória apenas traçar normas gerais sobre o instituto e, deixando a critério dos entes federativos Estados e Municípios, legislar sobre a concretização da obrigatoriedade ou não da concessão especial de moradia.


    Porém, como a matéria, sob esse aspecto constitucional é de extrema dificuldade, somente após manifestações do Judiciário é que poderemos discutir em pormenores as suas disposições. Isso porque, se a MP n. 2.220/2001 vier a ser julgada como sendo inconstitucional, de nada valerão comentários sobre suas disposições.


    Seção VII – Do direito de superfície


    Essa seção trata de uma figura que há muito deveria ter adentrado o sistema jurídico positivo de nosso país.


    O art. 21 e § 1º da lei define o direito de superfície como aquele segundo o qual o proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de usufruir da superfície do imóvel, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no Cartório de Registro de Imóveis. Esse direito abrange o de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato, atendida a legislação urbanística.


    Na realidade, não se trata apenas do direito de superfície, mas sim da propriedade toda, pois o Código Civil, em seu art. 1.229, dispõe que a propriedade do solo abrange o subsolo e o espaço aéreo até onde possam ser úteis para o proprietário. A concessão (no sentido comum da palavra) poderá ser gratuita ou onerosa (§ 2º da lei), e o superficiário (aquele que obtém o direito à superfície) responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando ainda, proporcionalmente a sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo (sic) (§ 3º).


    O § 4º dispõe que o direito de superfície poderá ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato respectivo, e o § 5º admite a transferência do direito de superfície aos herdeiros por morte do superficiário.


    O direito de superfície é tema que já mereceu estudos no Brasil.


    Ricardo Pereira Lira7 dedicou todo um capítulo ao estudo do referido instituto, começando pelos romanos, passando pelo direito comparado e analisando-o no antigo anteprojeto de Lei de Desenvolvimento Urbano.


    O autor dividiu o estudo do direito de superfície em três grandes grupos, incluindo no primeiro aqueles que disciplinam expressamente o instituto, como o direito alemão, o italiano, o espanhol, o belga e o suíço. No segundo, arrola aqueles em que o direito de superfície é resultado de construção doutrinária, qualificando-o como exceção admitida ao princípio da acessão. É o caso do direito francês e do direito italiano ao tempo do Código Civil de 1865. No terceiro se encontram os que não reconhecem a existência do direito de superfície, por isso que não está expressamente consagrado, prevalecendo nesses ordenamentos o critério do numerus clausus para os direitos reais, em razão de a taxatividade estar claramente determinada – havendo até mesmo o banimento declarado do instituto, como é o caso da Argentina —, ou porque a taxatividade é resultante de pronunciamento doutrinário – hipótese esta corrente, como se verá a seu tempo, no Brasil8.


    Segundo o relato de Ricardo Pereira Lira, Arminjon-Nolde-Wolff anotam que o direito de superfície tornou-se um dos meios a serem utilizados pelo movimento da reforma imobiliária, iniciado por Adolf Damascheke para pôr cabo aos inconvenientes resultantes da circunstância de a propriedade encontrar-se, em regra, em mãos de particulares. Foi a cidade de Frankfurt-am-Main – exemplo seguido por outras cidades e Estados alemães – que mereceu o privilégio de, a partir do começo do século XIX, haver abandonado a prática funesta da venda de extensas glebas às empresas de construção e outros especuladores, prática ensejadora de nefasto tráfico de imóveis, que recebiam o condenável tratamento de simples mercadorias. Adotou-se a política de não mais vender terrenos destinados à construção de moradias. As comunas e os Estados reservaram para si a propriedade de tais terrenos, concedendo, por determinado número de anos (50, 80, 100), o direito de superfície a associações de entidade pública. Ficavam estas obrigadas a pagar uma renda anual e a construir casas de um tipo específico, entregando-as a terceiros mediante locação a preços preestabelecidos, conforme certas regras9.


    Mais à frente o autor revela: “as teorias que concebem binariamente a relação superficiária distinguem no direito de superfície duas ordens de relacionamento: concessionário – bem superficiário e concessionário – bem superficiário e concessionário – dono do solo”.


    Não há maiores dúvidas quanto à primeira: consubstancia direito de propriedade.


    O debate se travou em torno da natureza jurídica do vínculo concessionário – dono do solo. Alguns o qualificaram como servidão oneris ferendi ou inominada. Outros sustentam adquirir o superficiário a propriedade do solo, verificando-se um fenômeno de acessão em sentido contrário ao normal. A concepção não recebe o sufrágio dos ordenamentos, briga com o conteúdo mesmo do direito de superfície. Cogitou-se, ainda, como se tratando de limitação legal, de limitações recíprocas10.


    Adianta Ricardo Pereira Lira que, modernamente, a relação concessionário-dono do solo é autônoma, consubstanciando “um direito real de construir acima ou abaixo do solo de outrem, ou de nele plantar”11. Em complemento, afirma: “o domínio do titular do direito de superfície sobre a coisa superficiária é, em princípio, resolúvel, existindo enquanto exista o direito de superfície. Expirada a concessão, se desvanecem a propriedade superficiária e o direito de construir ou plantar”12.


    Quanto ao conceito do instituto, o autor, após descartar alguns deles, por não refletirem o estágio da doutrina moderna sobre o tema, oferece-nos o seguinte conceito: “é o direito real autônomo, temporário ou perpétuo, de fazer e manter construção ou plantação sobre ou sob terreno alheio; é a propriedade – separada do solo – dessa construção ou plantação, bem como é a propriedade decorrente da aquisição feita ao dono do solo de construção ou plantação nele já existente”13.


    Em relação ao direito brasileiro, Ricardo Pereira Lira, no excelente estudo referido, informa-nos aspectos históricos bastante interessantes sobre o instituto14:


    a) O direito de superfície foi admitido em nosso ordenamento até o advento da Lei n. 1.237, de 24 de setembro de 1864.


    b) Teixeira de Freitas, em nota ao art. 52, § 2º, da Consolidação, faz remissão à nota 21, onde indica: “(21) Regime de 12.12.1605, Lei n. 243, de 30.11.1841 – Art. 11, e Regul. de 11.01.1842. É um direito civil real de superfície” (o grifo é do autor).


    c) Lafayette Rodrigues Pereira esclareceu que, antes da promulgação da Lei n. 1.237, de 1864, “havia uma hipótese em que a casa podia ser hipotecada sem solo – quando a superfície do solo pertencia ao devedor”. A superfície constituía um direito real (in superficiei), e o superficiário podia hipotecá-lo.


    d) O Projeto Clóvis Beviláqua revisto acrescentava ao elenco dos direitos reais a superfície.


    e) Houve tentativa de introdução no movimento de reforma do Código: a tentativa de 1965/1966 e a iniciativa de 1972.


    Finalmente, Ricardo Pereira Lira recomenda a urgente introdução do instituto no direito positivo, por meio de lei extravagante, sem aguardar a conclusão da revisão do Código Civil. Foi o que ocorreu com a promulgação da presente lei.


    Outra autora, Marise Pessôa Cavalcanti, na Coleção Biblioteca de Teses, da Editora Renovar, fez publicar sua excelente dissertação apresentada, com inegável êxito, à Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (2000); trouxe contribuição valiosíssima para o estudo do direito superficiário entre nós.


    Destacamos dessa obra, inicialmente, dois pontos relevantes para a compreensão racional do instituto15.


    a) O conceito do direito de superfície: aponta-nos o conceito já transcrito do Prof. Ricardo Pereira Lira e, ainda, o do Dr. José Guilherme Braga Teixeira16: “Direito real de construir ou plantar em terreno alheio, por prazo determinado, sendo a propriedade da construção ou da plantação, pertencente, em caráter resolúvel, ao superficiário, distinta da propriedade do solo”.


    b) Natureza jurídica: “Pode-se dizer que a natureza jurídica da superfície é de direito real imobiliário, limitado e autonômo de manter, ou de fazer e manter construção ou plantação em solo alheio, conferindo ao titular (superficiário) a propriedade-resolúvel da construção ou plantação separada da propriedade do solo. Será, ainda, o direito complexo se a construção ou plantação não preexistem no terreno, devendo ser realizadas pelo superficiário”.


    Outros aspectos relevantes do instituto são registrados pela autora:


    a) A extinção do direito de superfície, que normalmente se dá pela caducidade, ou seja, pelo término do prazo acordado, que faz com que a propriedade superficiária (reversão) retorne ou ingresse no patrimônio do dominus soli. Outras formas de extinção são indicadas: a renúncia, a confusão, a resolução, o distrato, a prescrição, a desapropriação e o perecimento do objeto17.


    b) Proteção: o superficiário goza das ações possessórias (manutenção e reintegração) e petitórias (reivindicatória, negatória e confessória), considerando-se que tem direito oponível erga omnes18.


    Também José Afonso da Silva, em sua excelente e já clássica obra Direito urbanístico brasileiro19, dedicou o item 18 ao estudo do instituto. Seguindo lição de Giovani Balti, anota a seguinte definição para o direito de superfície: “é o instituto mediante o qual se atribui a pessoa diversa do proprietário o direito real de utilização do solo. Observa que sua adoção facilitaria a imposição da adjudicação compulsória (C.F., art. 182, § 4º), onde isso fosse aconselhável pelo planejamento urbanístico. Entende que sua natureza é controvertida”20.


    O mestre salienta que o Decreto-Lei n. 271, de 28 de fevereiro de 1967, deu um passo importante no sentido da adoção do instituto, na forma de concessão real de uso.


    Cita o Projeto de Lei n. 5.788/90, de autoria do então Senador Pompeu de Souza, que previu a instituição do direito de superfície, na conformidade dos seus arts. 27 a 3221.


    De volta à análise da Lei n. 10.257/2001, o art. 22 prevê que, em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições com ofertas de terceiros. A disposição nos mostra que o direito de superfície é completamente autônomo em relação ao direito de propriedade. Fala-se mesmo, por essa razão, em propriedade superficiária. O art. 23 aponta as hipóteses em que o direito de superfície se extingue.


    O art. 24 trata da recuperação, pelo proprietário, do pleno domínio do terreno, das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem estipulado em contrário. Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual foi concedida.


    Seção VIII – Do direito de preempção


    Segundo Ricardo Pereira Lira22, o direito de preempção “consiste na preferência que o Município passaria a ter na aquisição de imóvel urbano, objeto de transação entre particulares”.


    Entende o autor que “a concepção é urbanisticamente válida, pois o Município, em áreas previamente definidas na lei e no plano de uso do solo, poderá adquirir desde logo imóveis cuja aquisição futura será inevitavelmente mais onerosa, após a realização de determinado plano específico de urbanização. Possibilita que a plus valia, decorrente da implantação dos equipamentos urbanos e da implementação dos planos, se dê nas mãos do Poder Público”23.


    Entende-se por direito de preempção a possibilidade legal que permite ao Poder Público municipal (no caso da lei) exercer o direito de preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares (art. 25).


    Portanto, o direito de preempção somente é previsto em favor do Município e incide sobre alienação onerosa entre particulares.


    O § 1º do art. 25 impõe uma condição para o exercício do direito de preferência: lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que poderá incidir o direito de preempção e fixará o prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. Isso significa que, esgotados os cinco anos, durante um ano o Poder Público municipal não poderá exercer o direito de preferência...


    O art. 26 indica as hipóteses em que poderá ocorrer o exercício do direito de preempção pelo Poder Público municipal: para regularização fundiária; para execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; para constituição de reserva fundiária; para ordenamento e direcionamento da expansão urbana; para implantação de equipamentos urbanos e comunitários; para criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; para criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; para proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; outras finalidades de interesse social ou de utilidade pública, definidas no plano diretor (este último inciso foi vetado pelo Presidente da República).


    O parágrafo único obriga a lei municipal prevista no § 1º do art. 25 a enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas no artigo.


    Dispõe o caput do art. 27 que o proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.


    A essa notificação será anexada proposta de compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade.


    Sem sentido, a nosso ver, a obrigatoriedade, para o Município, de fazer publicar em jornal local ou regional de grande circulação edital de aviso de notificação recebida, conforme prevê o § 2º. Sem sentido também a obrigatoriedade, para o proprietário, de, concretizada a venda, apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia de instrumento público de alienação do imóvel (§ 4º); ainda, o § 5º dispõe que a alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito. Aqui sim a norma é procedente e tem absoluto sentido.


    Em ocorrendo tal hipótese, o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este foi inferior àquele.


    Seção IX – Da outorga onerosa do direito de construir


    Trata-se também de instituto jurídico novo do direito brasileiro. É o que se denominou solo criado.


    A propósito desse instituto, conhecido em outros países do Primeiro Mundo, em especial na França (plafond légal), há muitos anos (quando veio à baila a introdução do instituto no Brasil), não obstante a posição tomada na “Carta de Embu” por renomados publicistas pátrios, que entendiam ser possível ao Município, sem lei federal, introduzir em seu âmbito o “solo criado”, assim nos manifestamos:


    “Conclusões: a) – À norma edilícia – urbanística municipal compete impor um limite acima do qual não se poderá construir, que será o ‘útil ao exercício do direito de propriedade’ pelo proprietário do solo. Acima dele permanece latente o direito do proprietário, pois que, se considerássemos que pudesse a lei administrativa operar a transferência desse direito para o Poder Público ela estaria regrando a substância do direito de propriedade, o que seria de competência da União, ‘ex vi’ da Constituição Federal. Se hoje o limite imposto pela lei administrativa é um e amanhã é maior (em altura), a diferença automaticamente pertence, pela lei civil, ao proprietário.


    b) – Quanto à transferência do direito de construir, seja esta de particular ou do Poder Público para o particular, somente norma formal da União pode regrar o assunto, sendo esta a que será competente para operar a substituição da teoria que vê na natureza jurídica do espaço aéreo e do subsolo um direito acessório do imóvel, agasalhada no nosso atual Código Civil, pela outra, que vê nelas ‘um direito autônomo’”24.


    Eis aí o Estatuto da Cidade, instituindo, agora sim validamente, o “solo criado” em nosso ordenamento jurídico-positivo, como lei federal que é.


    José Afonso da Silva25 observa que o fenômeno (do solo criado) germinou da evolução tecnológica, da realidade social, em última análise, mas só recentemente o mundo jurídico começou a descobri-lo, para enquadrá-lo no sistema normativo. Sob esse aspecto, em seu conceito procura conjugar quatro mecanismos básicos:


    1) coeficiente de aproveitamento único;


    2) vinculação a um sistema de zoneamento rigoroso;


    3) transferência do direito de construir;


    4) proporcionalidade entre solos públicos e solos privados.


    “No sistema vigente, o coeficiente de aproveitamento dos terrenos edificáveis é variável em função das determinações da legislação de uso e ocupação do solo, dependendo da definição da densidade estabelecida para as diversas zonas da cidade”26.


    Em outro ponto, o autor observa que a transferência do direito de construir, segundo alguns, é componente necessário do conceito de solo criado; não é o que lhe parece27.


    E observa: “Surge, porém, um problema quanto à competência para regulamentar a compra e venda do direito de construir. Essa não é matéria administrativa, para pertencer à competência municipal. É, na verdade, um negócio de compra e venda, e não há compra e venda administrativa, porque se trata de um instituto do direito civil e da competência legislativa da União (C.F., art. 22, I).


    Então, lei municipal não pode tratar do assunto”28.


    Pois bem, a lei ora comentada, sendo federal, tratou do assunto e possibilitou que os Municípios permitissem a transferência do direito de construir.


    Em outro ponto, José Afonso da Silva entende que o conceito de solo criado não importa na separação da faculdade de construir do direito de propriedade do terreno. Diz: “Ao contrário, reafirma sua correlação na medida em que transforma em direito subjetivo a faculdade de construir até o limite do coeficiente único”.


    E acrescenta: “Vale dizer que, se adotado o instituto do solo criado, permanecerá intacta a norma do art. 572 do Código Civil [de 1916], segundo o qual, como já tantas vezes vimos, o proprietário pode levantar em seu terreno as construções que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos administrativos. O solo criado nada mais seria do que uma simples aplicação dos diversos regulamentos administrativos, que, em verdade, são todas as leis de uso e ocupação do solo e demais leis e regulamentos edilícios.


    Por isso mesmo é que sustentamos que sua instituição pode ser estabelecida por lei municipal de uso e ocupação do solo, de preferência pelo plano diretor, visto que não se trata de regular relações civis sobre propriedade”29.


    Como se vê, a tese do ilustre autor não proliferou entre os Municípios, e os poucos que tentaram introduzi-la esbarraram em óbices legais e jurídicos intransponíveis.


    É que, como dissemos, somente norma civil de competência da União poderia instituir a separação do direito de construir do direito de propriedade, prevista no art. 572 do Código Civil (de 1916).


    Como disse o ínclito e saudoso Seabra Fagundes30, “implica, em certo sentido, no regular o conteúdo mesmo do direito de propriedade”.


    Por isso, “a matéria de competência para legislar sobre o solo criado – tal como o que diz com planos de urbanização – suscita dúvidas, não fáceis de remover. Primeiro, porque o critério do coeficiente único de edificação envolve, de par com o direito de construir, situado inequivocamente na jurisdição municipal, o direito de dispor, que, sendo um dos elementos configuradores do direito de propriedade, se há de situar, primariamente, no âmbito legislativo da União”.


    E tinha razão o Ministro Seabra Fagundes, pois, se o direito de construir, pelo Código Civil, é inerente ao direito de propriedade, e se o denominado solo criado consiste em “toda edificação acima do coeficiente único, quer envolva ocupação do espaço aéreo quer a de subsolo” (cf. Carta de Embu, item 1.2, in Solo criado/Carta de Embu, p. 169), e se, para poder construir acima do coeficiente, o proprietário tem de comprar tal direito do Poder Público (a lei sob comento denominou, por isso, o instituto “outorga onerosa do direito de construir”), a separação do direito de construir do direito de propriedade é ponto central do conceito de solo criado. Nesse sentido, o impulso inicial na instituição dessa figura, entre nós, depende primariamente da lei federal.


    Porém, “com a negociabilidade do solo criado é possível suscitar dúvidas. Caberia à União regulá-la, ou pelo menos, a permitir, por reflexo, não bem o direito de edificar, mas sim o conteúdo econômico da propriedade (disposição de direito)”31.


    É que a legislação urbanística municipal metropolitana ou estadual só pode dispor sobre obrigações de fazer ou não fazer; quando se tratar de obrigações de dar, terá de estar autorizada em lei federal, uma vez que isso comporta adentrar o conteúdo do direito de propriedade, de competência privativa da União (CF, art. 22, I).


    Prevê o art. 28 da Lei n. 10.257/2001 que o plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado (que é a relação entre a área edificável e o terreno – § 1º), mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.


    O plano diretor poderá fixar, ainda, coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro desta, diz o § 2º. Evidentemente, a uniformidade e a diferenciação deverão levar em conta situações iguais e desiguais, para que seja cumprido o princípio da isonomia constitucional (art. 5º, caput).


    O § 3º do art. 28 dispõe que deverão constar do plano diretor os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento da densidade esperado em cada área.


    O art. 29 faculta ao Poder Público municipal fixar áreas, por meio do plano diretor, nas quais poderá ser permitida alteração do uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário, e o art. 30 exige lei municipal específica para o estabelecimento das condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração do uso, determinando: a fórmula de cálculo da cobrança; os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; a contrapartida do beneficiário.


    Segundo a disposição do art. 31, os recursos hauridos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração do uso do solo serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a VIII do art. 26 (esses incisos tratam dos casos em que o Poder Público necessitar de áreas para tais fins, justificativos da aplicação do direito de preempção).


    Seção X – Das operações urbanas consorciadas


    O art. 32 prevê que lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de operações urbanas consorciadas, consideradas estas como o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental (§ 1º).


    Trata-se, aqui, do que José Afonso da Silva denominou operação urbana integrada, dela tratando em seu excelente Direito urbanístico brasileiro32.


    Quanto a esse instituto, referido autor lecionou: “A operação urbana integrada se dará por iniciativa da Municipalidade ou mediante proposta apresentada pela iniciativa privada. Os proprietários de lotes ou glebas poderão apresentar propostas para operação urbana, demonstrando o interesse público e a anuência expressa de um número expressivo de proprietários (80% ou 2/3, conforme o estabelecido no Plano Diretor), desde que eles financiem a infra-estrutura necessária à viabilização do empreendimento”33.


    Tal modalidade não é semelhante à “operação urbana interligada”, que, segundo José Afonso da Silva, foi instituída no Município da Capital de São Paulo pela Lei n. 10.209, de 9 de dezembro de 1986.


    Na operação urbana consorciada poderão ser previstas medidas como: a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação.


    O art. 33 aponta para a obrigatoriedade de constar da lei específica que aprovar a operação urbana um plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo: definição da área a ser atingida; programa básico de ocupação da área; programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela operação; finalidades da operação; estudo prévio de impacto de vizinhança; contrapartida a ser exigida dos consorciados; forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil.


    O § 1º dispõe que os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI do artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada. Abandona-se, assim, a idéia, que se pretendia impor, da criação de um fundo municipal para operações urbanas consorciadas. O art. 34 traz outra novidade: a lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial construtivo adicional, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.


    Tais certificados serão livremente negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.


    I – Histórico e conceito


    I. Para tecermos considerações sobre este item introdutório, vamos nos socorrer do excelente trabalho intitulado Estatuto da Cidade: guia para implementação pelos municípios e cidadãos34. Esse guia, ao tratar das Operações Urbanas Consorciadas, na p. 1, comenta suas finalidades, conceito, requisitos para sua aplicação; Normas Básicas das Operações; Requisitos e Efeitos das Operações; Exigência do Plano de Operação Urbana Consorciada; Aplicação dos Recursos com elas obtidos, e, complementa o estudo com um breve comentário sobre a aplicabilidade dos certificados de Potencial Adicional de Construção.


    Foi inserida, após sua edição, uma errata que substitui as p. 80, 81, 82 por outro texto.


    É que a obra referida contém dois momentos em que trata de todos os novos instrumentos jurídico-urbanísticos trazidos pelo Estatuto da Cidade.


    Aqui, em primeiro lugar (p. 80 e s.), a preocupação é com o conceito do instituto e com as raízes históricas deste.


    Quanto ao conceito, diz o trabalho que “operações urbanas consorciadas constituem um tipo especial de intervenção urbanística voltada para a transformação estrutural de um setor da cidade. As operações envolvem simultaneamente: o redesenho deste setor (tanto de seu espaço público como privado); a combinação de investimentos privados e públicos para sua execução e a alteração, manejo e transação dos direitos de uso e edificabilidade do solo e obrigações de urbanização. Trata-se, portanto, de um instrumento de implementação de um projeto urbano (e não apenas da atividade de controle urbano), para uma determinada área da cidade, implantado por meio de parceria entre proprietário, poder público, investidores privados, moradores e usuários permanentes.


    As operações urbanas articulam um conjunto de intervenções, coordenadas pela Prefeitura e definidas em lei municipal com a finalidade de preservação, recuperação ou transformação de áreas urbanas com características singulares. Estas intervenções podem se dar através de obras públicas ou privadas e o estabelecimento de um marco regulatório completamente diferente daquele em vigor para o conjunto da cidade, que muda as obrigações dos agentes públicos e privados envolvidos”.


    O trabalho informa-nos que a idéia de introduzir operações urbanas como instrumento urbanístico, “tem origem em dupla matriz – européia (e particularmente francesa) e norte-americana. Tanto num como noutro caso o instrumento aparece para enfrentar um duplo desafio – de reutilização de áreas que sofreram esvaziamento em função de processos de reconversão produtiva e de mobilização direta de capital privado para lograr estas transformações urbanísticas, considerando o contexto de crise fiscal e reforma do Estado que restringem a capacidade de investimento do setor público”.


    Informa-nos, ainda, o referido trabalho, que “no caso europeu, a legislação francesa das ZAC (Zones D’Amenegement Concerteé), promulgada em 1967 e aplicada intensamente nos anos 70 e 80, foi pioneira no estabelecimento de um marco regulatório para projetos de renovação de áreas antigas e/ou de implantação de grandes equipamentos, coordenando as ações dos diversos agentes envolvidos”.


    No Brasil, informam-nos, as “operações urbanas” surgem nos anos 80, mas, na verdade, o germe delas já existia desde os anos 70, com a “idéia de reurbanizar áreas em parceria com proprietários e investidores” (p. 82).


    José Afonso da Silva, ao tratar do assunto no seu clássico Direito urbanístico brasileiro35, assevera: “De modo geral, toda atuação urbanística que envolve alteração da realidade urbana com vista a obter nova configuração da área, constitui operação urbana. Mas, como tais, surgiram em São Paulo, duas modalidades de intervenções urbanísticas com a participação e recursos da iniciativa privada: as operações urbanas integradas e as operações urbanas interligadas, que foram condensadas no Estatuto da Cidade como ‘operações urbanas consorciadas’” (p. 368).


    O Estatuto da Cidade veio institucionalizar o referido instrumento como “o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área, transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambiental”. Este é o conceito legal de operação urbana consorciada.


    Após referir-se a esse conceito, José Afonso da Silva diz que: “É instituto assemelhado a dois institutos do direito urbanístico francês: (a) a zona de ordenação concertada”, que é operação complexa; (b) a associação fundiária urbana constituída entre proprietários de imóveis urbanos”36.


    Lembra-nos o autor que essas operações urbanas consorciadas que agora entram no Estatuto da Cidade não são desconhecidas no direito urbanístico brasileiro. Conhecidas como operação urbana interligada, dizendo que o conceito de operação urbana consorciada, constante do art. 32, § 1º, do Estatuto é o mesmo da operação urbana interligada, que se acha no art. 1º da Lei n. 11.732, de 14 de março de 1995, que estabeleceu a Operação Urbana Faria Lima na Capital Paulista.


    Lembra-nos Régis Fernandes de Oliveira37 as operações “Água Branca” – Lei n. 11.774/95 e a “Centro” – Lei n. 12.349/97, realizadas em São Paulo, muito antes do Estatuto.


    Nós, na primeira monografia lançada no País sobre o Estatuto da Cidade38 (Anotações à Lei n. 10.257, de 10.07.2001), dissemos o seguinte: “De acordo com o art. 32, lei específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de operações urbanas consorciadas, que são definidas pelo § 1º do artigo. Pensamos que não há razão para se condicionar referida lei ao plano diretor”.


    Nessa obra escrevemos: “Trata-se, aqui, do que José Afonso da Silva denominou operação urbana interligada, dela tratando em seu excelente Direito urbanístico brasileiro”39.


    Quanto a esse instituto, referido autor lecionou: “A operação urbana integrada se dará por iniciativa da Municipalidade ou mediante proposta apresentada pela iniciativa privada. Os proprietários de lotes ou glebas poderão apresentar propostas para operações urbanas, demonstrando o interesse público e a anuência expressa de um número expressivo de proprietários (80% ou 2/3, conforme o estabelecido no Plano Diretor) desde que eles financiem a infra-estrutura necessária à viabilização do empreendimento”40.


    II – O Estatuto da Cidade e a operação urbana consorciada


    Já vimos o conceito de operação urbana consorciada.


    Observamos que o Estatuto exige uma lei específica para disciplinar, autorizar, delimitar a área e demais providências (a seguir indicadas) para que se dê execução a uma urbanização consorciada.


    Essa lei poderá prever, dentre outras medidas (§ 2º do art. 32): I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e do subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental deles decorrente;


    II – A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente.


    Quanto ao inciso I, há de se observar que não se pode interpretá-lo no sentido de que ele estaria delegando ao Executivo o poder de modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações de normas edilícias. Não. A própria lei especifica que aprovar determinada operação urbana, ela mesma, deverá efetuar tais modificações específicas na legislação, somente válidas para a área delimitada.


    Não se pode incorrer no mesmo erro em que soçobrou a Lei n. 10.209, de 9 de dezembro de 1986, do Município de São Paulo, que instituiu a operação urbana interligada, segundo a qual os proprietários de terrenos ocupados por favelas ou núcleos poderiam requerer à Prefeitura a modificação dos índices e características de uso e ocupação do solo do próprio terreno ocupado pela favela e outros, de sua propriedade, desde que se obrigassem a construir e doar à Municipalidade habitações de interesse social para a população favelada.


    Esta lei foi julgada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de São Paulo pelo fato de admitir a alteração de leis urbanísticas por simples atos administrativos, efetuados pelo Poder Executivo, o que viola o princípio da independência e harmonia dos Poderes.


    É por essa razão que as modificações de índices etc. previstas no inciso I não podem ser efetuadas por atos do Executivo, não se podendo entender que ele teria dado um cheque em branco ao Executivo para que este efetuasse tais modificações sob pena de inconstitucionalidade, tal como ocorreu com a Lei n. 10.209 do Município de São Paulo.


    Quanto à utilização da operação urbana consorciada em regularização de construções infringentes da legislação, não basta que a lei específica de determinada operação urbana autorize a regularização. Há de se aprovar uma lei de anistia para tais imóveis, inseridos no plano de operação urbana consorciada.


    O art. 33 do Estatuto estabelece que, da lei especifica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo: I – definição da área a ser atingida; II – programa básico de ocupação da área; III – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela operação; IV – finalidade da operação; V – estudo prévio de impacto de vizinhança; VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários usuários permanentes e investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do §2º do art. 32 da Lei; VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil.


    Aqui teremos de discutir algumas questões.


    A primeira diz respeito à obrigatoriedade ou não de os moradores permanentes e proprietários participarem da operação urbana.


    O inciso VI obriga a contrapartida de todos em função dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 32. Porém, se alguns dos proprietários não se beneficiarem do que contemplam os incisos I e II, ainda assim terão de contribuir?


    A nossa resposta é positiva, visto que a operação urbana consorciada visa “alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental (parte final do § 1º do art. 32)”, e, ainda, obter lucro com a eventual revenda de imóveis construídos em melhores condições, é evidente que todo e qualquer proprietário ou morador permanente se beneficiará com o resultado da operação e, sendo assim, se não contribuir no início, estará se locupletando ilicitamente em detrimento do prejuízo dos demais empreendedores.


    Outro ponto a discutir é quanto às eventuais revendas de imóveis, novos, resultantes da operação urbana.


    É evidente que, se tais imóveis são provenientes de particulares, podem ser livremente vendidos a quem quer que seja; entretanto, se resultarem de áreas públicas (que assim foram consideradas após desapropriações), haverá necessidade de licitação para a venda (o STF já declarou, de há muito, a constitucionalidade da reurbanização de áreas em Santana e Jabaquara e a revenda de imóveis dela resultante).


    Um terceiro ponto a discutir está no seguinte: os investidores privados que entrarão como partícipes da operação, já que deverão obter lucros com isso, não deveriam ser escolhidos mediante licitação?


    Essa questão nos leva ao certificado de potencial adicional de construção. O art. 34 prevê a possibilidade de o Município, através da lei que aprovar a urbanização consorciada, emitir quantidade determinada de certificados de potencial adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.


    O § 1º dispõe que os certificados serão livremente negociáveis, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.


    Se aquele que adquire certificados de potencial adicional de construção, por meio de leilão, só pode aplicá-lo na operação, sendo então aquele o investidor, está superada a questão da necessidade ou não de licitação para o ingresso de investidor na operação. Estamos então considerando que o investidor privado é aquele que ingressa no empreendimento após adquirir em leilão os certificados.


    Celso Antonio Pacheco Fiorillo41 diz que o CEPAC é um certificado de securitização visando financiar as obras necessárias às operações urbanas consorciadas, citando aí Kiyoshi Harada, que, analisando o fato de Estados e Municípios realizarem operações de crédito com emissão de títulos públicos, entende que esses entes federativos são livres para estipular os contornos da operação creditícia, prescrevendo a forma de reembolso, as vantagens e os privilégios concedidos aos subscritores dos títulos, não se submetendo às prescrições da Lei de Mercado de Capitais – Lei n. 4.728, de 24 de julho de 196542.


    Contudo, há de se observar, quanto aos CEPACS, o que dispõe a Instrução CVM n. 401, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre os registros de negociação e de distribuição pública de Certificado de Potencial Adicional de Construção (CEPAC).


    O seu art. 4º determina que “nenhum CEPC poderá ser ofertado no mercado, sem prévio registro na CVM da Operação a que estiver vinculado”.


    O art. 12 diz que “o Município, em conjunto com a instituição líder da distribuição, contratada nos termos do art. 18, poderá requerer o registro de distribuição publica para realização do leilão do CEPAC”.


    Um dos últimos pontos a destacar neste passo: o art. 33 dispõe que o plano de operação urbana consorciada conterá, no mínimo, dentre outros elementos: ... V – estudo prévio de impacto de vizinhança.


    Esse instrumento urbanístico, da maior importância, quando se tratar de grandes empreendimentos, vem contemplado no art. 36 do Estatuto, que determina que Lei municipal deverá definir os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças e autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal.


    Eventualmente, se a operação constituir um empreendimento que, potencialmente, possa causar significativa degradação ambiental, haverá necessidade também do estudo de impacto ambiental (EIA/RIMA).


    No caso, a obrigatoriedade da elaboração do estudo de impacto de vizinhança não depende de lei municipal, já que o art. 33, V, obriga, aí, a realização do estudo.


    III – Da operação urbana consorciada no plano diretor estratégico do Município de São Paulo (Lei n. 13.430, de 13-9-2002)


    Os arts. 225 a 234 do plano diretor do Município de São Paulo contemplam as regras do plano para a execução das Operações Urbanas Consorciadas.


    Faremos aqui uma rápida análise dos dispositivos novos (detalhamentos) introduzidos no plano diretor referido, para possibilitar a concretização do instituto.


    O § 2º do art. 225 delimita as áreas para as novas operações urbanas consorciadas a serem implementadas pelo Município da Capital.


    O art. 226 dispõe que, “Nas áreas de Operações Urbanas Consorciadas, a serem definidas por lei específica, ficam estabelecidos os seguintes coeficientes de aproveitamento:


    I – mínimo – 0,2 (dois décimos);


    II – básico – correspondente ao definido nesta Lei para a zona em que se situam os lotes;


    III – máximo – 4,0 (quatro)”.


    O § 2º dispõe: “Nas operações urbanas consorciadas e Áreas de Intervenção Urbana, poderão ser estabelecidos coeficientes de aproveitamento máximo superiores a 4,0 (quatro) para os lotes contidos num raio de 600m (seiscentos metros) em torno das estações de transporte ferroviário, desde que o coeficiente de aproveitamento bruto não ultrapasse 4,0 (quatro)”.


    O art. 229 indica os elementos que deverão conter cada operação urbana, sendo que aqui existem doze elementos, enquanto no Estatuto existem sete.


    O art. 230 trata dos CEPACs.


    O § 6º desse artigo determina que o Executivo, no prazo de cento e oitenta dias regulamentará todas as operações relativas aos Certificados de Potencial Construtivo Adicional de Construção (CEPACs).


    O art. 231 do Plano dispõe que, em relação às áreas compreendidas no interior dos perímetros das Operações Urbanas Consorciadas, a outorga onerosa reger-se-á, exclusivamente, pelas disposições de suas leis específicas.


    O art. 233 prevê que os imóveis localizados no interior dos perímetros de Operações Urbanas não são passíveis de receber o potencial construtivo transferido de outros imóveis não inseridos no seu perímetro.


    IV – O instrumento jurídico para a concretização de uma operação urbana consorciada


    Nem a Lei n. 10.257/2001 nem qualquer comentário produzido até agora no País enfocam o aspecto da instrumentalização jurídica para a execução de uma operação do tipo.


    Ou seja, uma vez reunidos os proprietários, os usuários permanentes e os investidores, que são obrigados a contribuir para a execução do empreendimento, deverão ter suas obrigações e direitos contemplados num contrato, num convênio, ou outro instrumento sui generis? Outro ponto: após formatada a junção das vontades desses autores num instrumento jurídico, as contratações de executores de obras, de fornecedores e de prestadores de serviços serão efetuadas por que formas e condições?


    Quanto à primeira questão, desde logo descartamos o convênio, já que aqui há contribuições dos partícipes, mas com retornos para a consecução do objeto comum.


    Na operação urbana, como a própria palavra diz, parece tratar-se de um consórcio. Porém de consórcio não se trata, uma vez que esse instrumento tradicional só se perfaz entre órgãos e ou entidades públicas, dele não podendo fazer parte o particular43.


    No caso, há proprietários, usuários permanentes e investidores, em princípio, pessoas físicas ou jurídicas particulares.


    Então, de consórcio não se trata.


    E, como todos eles, obrigados a contribuir para a execução da operação, deverão, ao final, receber benefícios do empreendimento, haverá na relação direitos e obrigações, o que nos leva à natureza jurídica de um contrato plúrimo, comandado pelo Poder Público municipal, por meio da organização de um Comitê Gestor de Operação, ou de um Conselho formado por todos os envolvidos. Contudo, na época da contratação de terceiros para a execução de obras, serviços e compras, se houver recursos públicos envolvidos, como deverão haver, será obrigatória a realização de licitação, salvo em casos de dispensa ou de inexigibilidade.


    Já na celebração do contrato plúrimo, uma vez que todos os contratantes estão indicados por lei, será inexigível a licitação, por inviabilidade de competição, uma vez que, quanto aos investidores privados, a licitação já terá sido efetuada antes, quando eles forem adquirir, por meio de leilão, os CEPACs, com os quais investirá na operação.


    Seção XI – Da transferência do direito de construir


    Aqui temos o que José Afonso da Silva denominou operação urbana interligada, ou operação de interesse social44, tendo sido lançada na Capital de São Paulo pela Lei n. 10.209, de 9 de dezembro de 1986, segundo a qual os proprietários de terrenos ocupados por favelas ou núcleos poderiam requerer à Prefeitura a modificação dos índices e características de uso e ocupação do solo do próprio terreno ocupado pela favela e outros, de sua propriedade, desde que se obrigassem a construir e doar à Municipalidade habitações de interesse social para a população favelada.


    Essa lei foi julgada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de São Paulo pelo fato de admitir a alteração de leis urbanísticas por simples atos administrativos, efetuados pelo Poder Executivo, o que viola o princípio da independência e harmonia dos Poderes.


    O art. 35 da Lei n. 10.257/2001 prevê que lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando referido imóvel for considerado necessário para fins de: implantação de equipamentos urbanos e comunitários; preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural; servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.


    Essa mesma faculdade poderá ser outorgada ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput (equipamentos urbanos e comunitários, preservação histórico-cultural e ambiental e desfavelização) (§ 1º).


    O § 2º estabelece que lei municipal específica estabelecerá as condições relativas à transferência do direito de construir.


    Evidentemente que, se essa lei der um “cheque em branco” ao Poder Executivo, para que este possa alterar índices de ocupação, características do uso e ocupação do solo etc., funções próprias do Legislativo, estará viciada de inconstitucionalidade, tal como ocorreu com a Lei n. 10.209 do Município de São Paulo. Sugerimos que a lei delimite padrões mínimos e máximos para tais modificações a serem efetuadas pelo Executivo, dando discricionariedade técnica a este para as mudanças.


    As operações interligadas ou “transferência do direito de construir” receberam de José Afonso da Silva45 a seguinte assertiva: “A concessão dos benefícios decorrentes da modificação de índices e das características de uso e ocupação do solo é admitida em operações, ou seja, operações que ofereçam, concomitantemente, solução para toda a população da favela ou núcleo do objeto do plano”.


    E, mais adiante, leciona: “O proprietário interessado nesse tipo de operação deverá submeter à aprovação do Executivo Municipal o plano de operação interligada, acompanhado de estudo de viabilidade econômica e do cadastramento do núcleo ou favela elaborado por órgão competente da Prefeitura, encaminhando, ainda, a seguinte documentação: I – proposta de construção de habitações para a totalidade da população da favela ou núcleo objeto da operação, com indicação do terreno ou dos terrenos que a ela serão destinados; II – planos e alterações dos índices e das características de uso e ocupação do solo para o terreno ou terrenos beneficiados pela operação interligada.


    A lei autoriza o Poder Executivo municipal a receber em doação as habitações de interesse social resultantes da implantação do plano de operação interligada, e a delas dispor, a final, por meio de alienação, excetuada a doação, concessão de uso, locação ou outra forma julgada mais conveniente, dada preferência à população da favela ou núcleo objeto do plano, ficando ainda a Prefeitura com responsabilidade da transferência da população da favela ou núcleo para as novas habitações, objeto da operação interligada”46.


    Em síntese, diz o autor que “a operação é interligada, como se vê, porque a intervenção na área e os benefícios outorgados estão subordinados à construção de moradias para os moradores de favelas ou núcleos, em terrenos e às expensas do proprietário da área objeto do plano da operação. O proprietário tem dupla vantagem. Uma, porque consegue recuperar seu terreno que se achava ocupado. Outra, porque obtém benefício compensatório com a modificação de índices urbanísticos (de aproveitamento, especialmente, mas, eventualmente, também de ocupação do lote), com o que poderá implantar maior quantidade de construção no terreno desocupado, após a transferência dos moradores para as novas habitações, ficando a área mais valorizada em relação aos vizinhos, cujos índices e características de uso e ocupação do solo se mantêm mais limitadas”47.


    Alertamos, contudo, que o legislador não pode dar ao Executivo um “cheque em branco”, a ser preenchido a seu bel-prazer, nessa matéria.


    Seção XII – Do estudo de impacto de vizinhança


    Trata-se de um instituto totalmente novo em nível federal, à semelhança do estudo de impacto ambiental (EIA), previsto no inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição.


    A matéria, entretanto, é de natureza puramente administrativa, sendo despicienda sua regulação em lei federal. Apenas como norma urbanística pode ser entendida como norma geral, nos termos do art. 24, I e § 1º, da Constituição.


    A propósito do assunto, segundo informou Hely Lopes Meirelles48, “algumas leis orgânicas, como a do Município de São Paulo (Lei Orgânica, art. 159; Lei n. 11.426, de 18.10.93, arts. 23 e 24; e Decreto n. 34.713, de 30.11.94), passaram a exigir, para a implantação de obras que tenham significativa repercussão ambiental ou na infra-estrutura urbana, a apresentação pelo interessado de Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI). Este estudo destina-se a permitir que os órgãos competentes da Prefeitura examinem a adequação do empreendimento no respectivo local e entorno, com relação aos aspectos do sistema viário e de transportes, produção de ruídos e resíduos sólidos, capacidade de infra-estrutura instalada, etc. Na verdade, as restrições que eventualmente forem feitas pela Prefeitura, em decorrência do Relatório de Impacto de Vizinhança, não são restrições de natureza civil, mas sim limitações administrativas, mais propriamente de caráter ambiental urbanístico. Queremos dizer com isto que, embora se faça referência a impacto de vizinhança – podendo utilizar-se aqui, o conceito de proximidade referido anteriormente —, é preciso não confundir as exigências decorrentes do RIVI com as restrições de vizinhança impostas pelas leis civis. Aquelas são de ordem pública, estas de natureza privada, como veremos em seguida” (grifos do Autor).


    Contudo, enquanto o EIA é exigível somente nos casos em que haja, potencialmente, significativa degradação do meio ambiente, o EIV é exigível em qualquer caso, independente da ocorrência ou não de significativo impacto de vizinhança. Mas a Lei n. 10.257/2001 restringe a utilização do instituto àqueles empreendimentos e atividades, privados ou públicos, em área urbana, definidos em lei municipal como condição para a obtenção de licenças ou autorização de construção, ampliação e funcionamento a cargo do Poder Público municipal (art. 36).


    O art. 37 dispõe que o EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: adensamento populacional; equipamentos urbanos e comunitários; uso e ocupação do solo; valorização imobiliária; geração de tráfego e demanda por transporte público; ventilação e iluminação; paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.


    Estabelece, ainda, a lei que deverá ser dada publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado; estabelece ainda que a elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.
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    3. ANOTAÇÕES SOBRE O CAPÍTULO III


    DO PLANO DIRETOR


    3.1. O PLANO DIRETOR E A DOUTRINA URBANÍSTICA PÁTRIA. O TEXTO CONSTITUCIONAL E A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE


    Há alguns anos no Brasil falou-se muito em plano diretor, e houve até mesmo um campo fértil para a elaboração dos então chamados Planos Diretores de Desenvolvimento Integrado – PDDI. A Fundação Prefeito Faria Lima – CEPAM, de São Paulo, chegou a editar um roteiro básico de elaboração e implantação do plano.


    Entendemos que o plano diretor é um instrumento legal que visa propiciar o desenvolvimento urbano (portanto, da cidade) do Município, fixando diretrizes objetivas (metas), programas e projetos para tanto, em um horizonte de tempo determinado.


    Esses elementos do plano são voltados para os seguintes conteúdos, que ele deverá consignar e abranger: aspectos administrativo-financeiros, sociais, econômicos, urbanísticos (de ordenação do território, por meio da disciplina dos usos, ocupações, parcelamentos e zoneamento do solo urbano) e ambientais.


    A nosso ver, o plano diretor deveria conter disposições e diretrizes bastante gerais, fixando não uma, mas várias alternativas, como as normas discricionárias, que deixam ao administrador margens de liberdade de escolha a seguir para, em seu descortínio, atender da melhor forma o bem comum, ou em função do Texto Constitucional, que dispõe que a propriedade urbana cumpre a sua função social quando atende as normas fundamentais do plano diretor (art. 182, § 2º), concretizando, efetivamente, no plano jurídico-positivo, esse princípio tantas vezes repetido em todas as nossas últimas Constituições.


    Lembre-se que o conceito mais preciso da expressão foi ofertado, nos idos de 1942, pelo Supremo Tribunal Federal: “A antiga noção de propriedade que não veda ao proprietário senão o uso contrário às leis e regulamentos, completou-se com o da sua utilização posta ao serviço do interesse social; a propriedade não é legítima senão quando se traduz por uma realização vantajosa para a sociedade”1.


    O plano diretor, segundo a Constituição atual, tem a virtude e o efeito jurídico de tornar realidade essa assertiva de nosso mais alto pretório, pois, embora a Constituição acolha como um de seus princípios fundamentais a função social da propriedade (arts. 170, III, e 5º, XXIII), aquela referida à propriedade urbana é cumprida por meio da observância das disposições do plano diretor.


    Nesse sentido, o plano deverá observar, segundo disposição expressa do caput do art. 182 da Constituição, as diretrizes baixadas pela União, precisamente aquelas configuradas pela Lei n. 10.257/2001, o Estatuto da Cidade.


    Em última análise, a Constituição dá poderes e obrigações ao Município sobre a matéria, assim como à União, na fixação das diretrizes gerais. De um lado, o plano diretor passa a ser um instrumento legal que, até certo ponto, pode mesmo adentrar o direito de propriedade, pois, para tornar efetiva sua função, que hoje compõe o próprio direito de propriedade, pode impor obrigações de fazer e de não fazer e, ainda, dentro de certos limites que não extrapolam os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, impor obrigações de dar.


    De outro lado, a União pode – visto que as diretrizes que tem competência para impor, na elaboração do plano diretor pelo Município, são de ordem constitucional —, mesmo, impor obrigações de fazer ou não fazer ao Município, visando a concretização do princípio da função social.


    3.1.1. Planejamento municipal: o plano diretor e o Estatuto da Cidade


    O art. 182, § 1º, da Constituição determina que o plano diretor deva ser objeto de lei, sendo obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, sendo, portanto, o instrumento fundamental para a política de desenvolvimento urbano e de expansão urbana.


    Dessa disposição decorre que o plano diretor deva ser obrigatório; mas a norma era de eficácia contida, porque o caput do art. 182 fazia depender a execução da política de desenvolvimento urbano executada pelo Município do estabelecimento, pela União, de diretrizes gerais.


    E exatamente tais diretrizes vieram a ser produzidas pela Lei n. 10.257/2001, denominada pelo parágrafo único do art. 1º Estatuto da Cidade. Observe-se, ainda, que essa lei traça normas gerais de direito urbanístico, com fulcro no art. 24, I, da Constituição.


    No mais, o § 2º do mesmo artigo constitucional dispõe, peremptoriamente, que a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.


    Significa isso que o uso da propriedade que não se ativér ao que dispõe o plano diretor será inconstitucional, e, de outro lado, a função social da propriedade ganha, com essa disposição, concretização efetiva, no direito pátrio.


    Dessas duas disposições, ainda, retira-se a interpretação no sentido de que o âmbito de abrangência do plano diretor é a área urbana ou, no máximo, a zona de expansão urbana (§ 1º), porque o § 2º aponta para a propriedade urbana excluindo a rural, como cumpridora da função social da propriedade, quando atender às exigências de ordenação da cidade expressas no plano diretor.


    Entendemos que o constituinte não quis dizer que a propriedade deva cumprir apenas as exigências que sejam fundamentais de ordenação da cidade, mas sim que todas as exigências do plano são fundamentais, e, como tal, todas obrigam.


    O Estatuto da Cidade concretiza aquela obrigatoriedade do plano diretor, como veremos.


    O art. 4º do Estatuto prevê, como instrumentos gerais da política urbana, além dos planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social (inciso I) e do planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões (inciso II), o planejamento municipal (inciso III).


    Esse planejamento, segundo a norma, será efetuado por meio do plano diretor (alínea a) e concretizado pela disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo (alínea b), do zoneamento ambiental (alínea c), do plano plurianual (alínea d), das diretrizes orçamentárias e orçamento anual (alínea e), da gestão orçamentária participativa (alínea f), dos planos, programas e projetos setoriais (alínea g) e dos planos de desenvolvimento econômico e social (alínea h).


    O plano diretor é tratado no Capítulo III do Estatuto, pelos arts. 39 a 42.


    O art. 39 expressa o disposto no § 2º do art. 182 da CF, quando diz que a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor; acrescenta, entretanto, que deva ser assegurado o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º da lei.


    Portanto, fiel ao texto constitucional, a norma deixa claro que somente a propriedade urbana está sujeita ao plano diretor e que as exigências de ordenação a serem atendidas são as da cidade.


    Façamos aqui um parênteses, para demorarmos um pouco na análise da questão das diretrizes impostas pela lei à execução da política de desenvolvimento urbano pelo Poder Público Municipal, já que, conforme se prediz no caput do art. 182, essas diretrizes teriam de vir contempladas em lei, em princípio, federal.


    Portanto, a Lei n. 10.257/2001 veio para tornar exeqüível o que dispõe o art. 182, não somente para estabelecer as diretrizes reclamadas por essa disposição constitucional, como ainda para tornar também exeqüíveis, no plano jurídico-positivo, a concretização do princípio da função social da propriedade, já que torna também exeqüível a obrigatoriedade da existência do plano diretor, como veremos, e finalmente, regulamenta a urbanização compulsória, prevista no § 4º do art. 182 da CF e, ainda, a figura da usucapião urbana prevista no art. 183. Além disso, a lei aproveitou para instituir novos instrumentos jurídicos para a efetivação da política de desenvolvimento urbano.


    Mas, como dissemos, a razão de ser, básica, do Estatuto da Cidade está no fato de ter contemplado as diretrizes gerais para o desenvolvimento urbano do Município. Assim, no seu art. 2º a lei elenca dezesseis diretrizes.


    O que nos interessa afirmar, neste momento, é que, segundo o art. 182 da CF e também o art. 39 da lei, essas diretrizes terão de ser obrigatoriamente observadas pelos Municípios na elaboração dos seus planos diretores.


    Assim, algumas dessas diretrizes, tais como a garantia do direito a cidades sustentáveis, ao saneamento ambiental, à moradia, à gestão democrática da cidade, ao planejamento do desenvolvimento das cidades, à ordenação e controle do uso do solo evitando a utilização inadequada dos imóveis urbanos, à proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes, à retenção especulativa de imóvel urbano, a poluição e a degradação ambiental; justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; regularização fundiária e urbanística de áreas ocupadas por população de baixa renda; simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, visando a redução de custos e o aumento de ofertas dos lotes e unidades habitacionais; isonomia das condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.


    Além de outras não citadas, referidas diretrizes são de observância obrigatória na elaboração dos planos diretores municipais, sob pena de ilegalidade e nulidade destes.


    O art. 3º ainda prevê a possibilidade de a União instituir novas (outras) diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos (inciso IV).


    Evidentemente, tais diretrizes novas somente poderão ser instituídas pela União mediante lei formal, por força do caput do art. 182 da CF.


    Aduza-se, ainda, que o plano diretor é um dos instrumentos em geral da política urbana, senão o principal, nos termos do que dispõe o art. 4º, III, que prevê, como instrumentos do planejamento municipal: a) o plano diretor; b) a disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; c) o zoneamento ambiental; d) o plano plurianual; e) as diretrizes orçamentárias e orçamento anual; f) a gestão orçamentária participativa; g) os planos, programas e projetos setoriais; h) os planos de desenvolvimento econômico e social.


    É interessante observar que a lei não prevê, como tradicionalmente se falava, o zoneamento urbano (de cunho puramente territorial e de usos segregados), mas sim o zoneamento ambiental, já que, nos tempos atuais, a questão ambiental ganhou, no País, muito mais importância e relevo do que a questão urbanística, podendo-se mesmo dizer que, como afirmava há tempos, Diogo de Figueiredo Moreira Neto, o direito urbanístico é um esgalho do direito ambiental.


    Voltando agora ao Capítulo III, que trata do plano diretor, observa-se que o art. 40 do Estatuto reafirma o que o texto constitucional diz, ou seja, dispõe que o plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana (ver o § 1º do art. 182). Portanto, por essa disposição, o plano diretor abrangeria a zona urbana, que exclui a zona rural.


    Porém, contraditoriamente, o § 2º do art. 40 dispõe que o plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. Essa norma não tem conseqüências irrelevantes e pensamos que muitas discussões deverão ser desenvolvidas em torno dela.


    É mister aqui lembrar que, segundo Fernando Alves Correia2, os planos urbanísticos deverão observar os seguintes princípios estruturais:


    – o princípio da legalidade, composto pelos subprincípios da homogeneidade da planificação, da tipicidade dos planos urbanísticos, o do desenvolvimento urbanístico em conformidade com o plano, e o da obrigatoriedade da planificação; o da definição, pela lei, do procedimento de elaboração dos planos urbanísticos; o da diferenciação pela lei de um regime particular para certos tipos de bens; o da hierarquia; o da proporcionalidade em sentido amplo ou da proibição do excesso e o da igualdade.


    Todos esses princípios estão, de certa forma, contemplados em disposições variadas do Estatuto.


    Vê-se, pois, que o plano diretor deve ser elaborado por um procedimento determinado pelo Poder Executivo e/ou também pelo Legislativo, em especial em face do Estatuto, que obriga a participação popular na elaboração do Plano.


    Outro aspecto e novidade no direito positivo está no § 1º do art. 40, que dispõe que o plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e prioridades nele contidas.


    A primeira parte da disposição concretiza o que dispõe o art. 4º, III, a, do Estatuto, ou seja, o plano diretor é um dos instrumentos do planejamento global do Município.


    A propósito, veja-se a lição de José Afonso da Silva3 a respeito da elaboração do plano, indicando cinco requisitos para tal: “a) o processo de planejamento é mais importante que o plano; b) o plano deve ser exatamente adequado à realidade do Município; c) o nível de profundidade dos estudos deve ser exeqüível; d) o nível de profundidade dos estudos deve ser o necessário para orientar a ação da municipalidade; e) a elaboração do plano converge para dois documentos principais: 1) o plano de diretrizes – que fixa a política global do desenvolvimento do Município e as perspectivas mais gerais para o Planejamento do Município (médio e longo prazo); 2) o plano de ação do prefeito que representa a decisão e o compromisso assumido pelo Prefeito, quanto às metas de sua administração”.


    Agora, a lei acrescenta mais dois requisitos fundamentais para a elaboração do plano diretor: a) que as prioridades e as diretrizes, em termos de despesas para o Poder Público municipal, sejam previstas e conectadas com o plano plurianual, com as diretrizes orçamentárias e com os orçamentos anuais; b) que haja a efetiva e inafastável participação popular na elaboração do plano diretor.


    Acrescentou, ainda, José Afonso da Silva4 que o plano diretor devesse ser elaborado em concordância com o plano plurianual e os orçamentos anuais.


    Quanto à metodologia de sua elaboração, lembramos que há necessidade de disciplinar em decreto ou portaria (não há necessidade de lei) o modus operandi da participação popular na elaboração do plano, para que não haja tumultos e se percam em discussões etéreas, eternizantes e inócuas as propostas da comunidade.


    Ainda quanto à metodologia de elaboração, o plano diretor deve contemplar uma fase de levantamento de dados e de diagnósticos, projeção de hipóteses para o futuro em função desses dados, fixação de diretrizes, objetivos, programas e projetos. Não se pode olvidar que nessa segunda subfase hão de ser levadas em conta as diretrizes do Estatuto fixadas pelo seu art. 2º.


    Todas essas fases, segundo José Afonso da Silva, deveriam ser desenvolvidas em três etapas: 1ª) pré-plano ou plano plurianual; 2ª) plano diretor geral; 3ª) planos executivos, inclusive planos parciais e planos especiais ou setoriais5.


    Verifique-se, ainda, que os princípios do planejamento urbano devem estar presentes na elaboração do plano diretor (princípios citados por Fernando Alves Correia):


    a) o subprincípio da letra a (legalidade), que é o do desenvolvimento urbano em conformidade com o plano e a obrigação de planificar, é imposto pelo art. 182 da CF e pelos arts. 50, 52, caput e inciso VII e 53 e 54 do Estatuto;


    b) o subprincípio da letra d, o do procedimento necessário para a elaboração do plano, não poderá prescindir da participação da comunidade segundo o que dispõe o art. 29, XII, da CF;


    c) o subprincípio da hierarquia está contemplado no art. 21, IX, da CF, pois ali está prevista a competência da União para formular planos, nacionais ou regionais, de ordenação do território, planos estes que serão observados pelo planejamento municipal.


    d) além disso, o art. 3º do Estatuto elenca assuntos de competência da União, que, no futuro, deverão ser observados pelos Municípios.


    e) o princípio da proporcionalidade é subdividido pela doutrina alemã em: a) princípio da adequação; b) princípio da necessidade; c) princípio da proporcionalidade em sentido estrito.


    O princípio da adequação será efetivado pelo cumprimento das diretrizes fixadas nos incisos V, VI, a, VIII, X do art. 2º do Estatuto.


    O princípio da necessidade, pelo atendimento dos incisos I, V, XIV, XV, XVI do art. 2º da Lei.


    O princípio da proporcionalidade em sentido estrito deverá permear todas as diretrizes e previsões do plano.


    Finalmente, o mais importante princípio a ser observado pelo plano é o da igualdade, que vem contemplado como diretriz geral no art. 2º, XVI.


    O § 3º impõe a revisão da lei que instituir o plano diretor a cada dez anos. Entendemos que tal norma é de duvidosa constitucionalidade, pois uma lei federal não pode obrigar o Município a legislar desta ou doutra maneira, em qualquer tempo, sob pena de violação ao princípio da autonomia municipal.


    Já o § 4º contém também um comando obrigatório para os Poderes Municipais, que, no processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, eles deverão garantir: I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade; II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidas; III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidas.


    Aqui tais obrigações têm respaldo na Constituição, razão por que são legítimas. Com efeito, o disposto no inciso I tem fulcro no art. 29, XII da CF; o inciso II, no princípio da publicidade (art. 37, caput), e o inciso III, no art. 5º, XXXIV, b, da CF.


    O Presidente da República vetou o § 5º do art. 40, que dizia ser nula a lei que instituísse o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4º.


    A justificativa do veto assevera que a estatuição feriria o princípio federativo que assegura a autonomia municipal, uma vez que não cabe à União estabelecer regras sobre processo legislativo a ser obedecido pelo Poder Legislativo municipal.


    Ora, o § 4º do art. 40 obtém sua legitimidade no próprio texto constitucional, mais precisamente no art. 1º e seu § 1º da CF, no inciso XII do art. 29 da CF e no direito de petição inscrito no art. 5º, XXXIII e XXXIV, da CF.


    Portanto, a lei que instituir o plano diretor sem levar em conta os direitos da cidadania, previstos no § 4º do art. 40 do Estatuto, será inconstitucional e, como tal, nula de pleno direito. Portanto o veto foi absolutamente inócuo.


    A propósito, Ruy de Jesus Marçal Carneiro6 observa:


    “Não é demais que se repita: o art. 29, XII, da Constituição Federal deixa claro que o citado trabalho não mais deve existir como vontade de um homem só ou de uma equipe de técnicos que obedeça à vontade discricionária daquele.


    Hoje em dia, a cooperação das associações representativas no planejamento municipal é uma vinculação imposta pelo texto constitucional.


    É mister transcrever-se o pensamento de Toshio Mukai, que cuida desta matéria e é enfático ao demonstrar a obrigatoriedade de que a comunidade participe de tão importante evento, como é o planejamento municipal, base de toda Política Urbana.


    Em tal planejamento, por estar incluído, como uma de suas partes vitais, o plano diretor deve ter, como já dito, a cooperação das associações representativas no planejamento municipal, sob pena de, não o fazendo, trazer eivas de inconstitucionalidade àquilo que seja aprovado com a ausência de sua participação”.


    Assevera ele: “Quanto ao Município, o art. 29 prevê que os mesmos organizar-se-ão segundo Leis Orgânicas próprias, ou seja, segundo suas Constituições Municipais. O artigo referido arrola dentre as matérias que necessariamente deverão constar da Lei Orgânica Municipal o disciplinamento da cooperação das associações representativas no planejamento municipal (inc. XII), o que obriga que o plano diretor não possa mais ser elaborado, como sempre ocorreu neste País, sem a participação da comunidade”7.


    E o autor cita ainda José Afonso da Silva: “Quer dizer, então, que se a Constituição exige a participação popular no planejamento significa participação em todas essas fases do processo. É uma concepção que retira do planejamento urbanístico a conotação técnico-burocrática que o informava no sistema anterior”8.


    Menciona o referido autor o exemplo da Lei Orgânica de Londrina, que incluiu a referida participação no seu art. 65: “Os Conselhos Municipais serão criados por lei e auxiliarão a Administração Pública Municipal no planejamento das políticas a serem implementadas nas áreas de sua competência”.


    No nosso entender isso não é o bastante para o atendimento do que ordena a Constituição no que tange à participação popular no planejamento municipal.


    O art. 41 dispõe sobre a obrigatoriedade do plano diretor; e aqui, enquanto para cidades com mais de vinte mil habitantes (inciso I) é a exigência constitucional (art. 182, § 1º), já quanto às outras hipóteses, temos que, salvo nos casos dos incisos II, III e V, no caso do inciso IV, entendemos que sobre a obrigatoriedade do plano, por não ter respaldo constitucional, há evidente inconstitucionalidade na eleição referida.


    Com efeito, no caso de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas (inciso II), pelo só fato da existência de intensa conurbação, as cidades se entrelaçam, havendo aí vasos comunicantes em termos de habitantes, de modo que será facilmente alcançável o número de vinte mil habitantes. No caso do inciso V, como as cidades são influenciadas por grandes empreendimentos com significativo impacto ambiental regional ou nacional, tais cidades, à evidência, devem estar abrangidas pelo sentido e alcance finalístico do art. 182, § 1º.


    Já na hipótese do inciso III, ou seja, em que o Poder Público Municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal, a obrigatoriedade da existência do plano diretor se dá de maneira inversa, ou seja, se o Município quiser dar aplicação à referida faculdade constitucional, terá de contar com um plano diretor para isso, segundo dispõe o § 4º do art. 182.


    A propósito, Ruy de Jesus Marçal Carneiro9, assevera: “Assim, para que se respeite a dicção constitucional acerca da adoção de um plano diretor, “obrigatório para CIDADES com mais de vinte mil habitantes...” (destacou-se), voltem-se as vistas para o enunciado atrás transcrito para entender que as cidades é que, obrigatoriamente, devem adotar um plano diretor, e não os Municípios. Estes deverão contar com um planejamento integral, em que aquele deste fará parte).


    É essa a orientação do art. 4º do Estatuto, ao determinar que o planejamento municipal (inciso III) deverá contar, como um dos seus instrumentos, com o plano diretor.


    Contudo, como vimos, o art. 40, § 2º, dispõe que o plano diretor (e não o planejamento municipal) deverá englobar o território como um todo, o que, como já dissemos, deverá ser objeto de muitas discussões até judiciais.


    Basta pensar numa propriedade rural, que segundo o art. 186 da CF, cumpre sua função social quando atende aos requisitos nele estabelecidos, e não quando atende às exigências fundamentais do plano diretor, exigências estas que só devem ser feitas em relação à propriedade urbana, conforme reza o § 2º do art. 182 da Constituição.


    O § 2º do art. 40 dispõe, ainda, que, “no caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte urbano”. É inerente ao plano diretor que o componham planos especiais, como de transporte urbano. Não vemos razão nenhuma para a fixação dos quinhentos mil habitantes.


    Para complementar essa análise sobre a obrigatoriedade do plano diretor, é necessário deixar registrado que as cidades com menos de vinte mil habitantes, e mesmo que não enquadradas nas hipóteses dos incisos II, III e V do artigo, podem, querendo, ter os seus planos diretores.


    De certa forma, em outro dispositivo a Constituição, indiretamente, obriga que todos os municípios tenham seu planejamento.


    O autor anteriormente referido aborda esse tema: “O ideal seria que todas as cidades, independentemente do seu contingente populacional, estivessem obrigadas a contar com tão importante instrumento.


    Chama-nos a atenção para o inciso XII do art. 29 da CF, que, como vimos, determina ser devida a “cooperação das associações representativas no planejamento municipal”.


    E aduz: “Ora, aqui não há qualquer ordem de limitação no que tange à existência do número de habitantes para que se discuta e aprove o ‘planejamento municipal’”10.


    Logo, diz, “o plano diretor, que é a espécie daquele planejamento municipal”, deveria ser obrigatório também para as cidades de todos os Municípios, pois, afinal de contas, é através dele que se disciplina a vida citadina, bem como e porque “o planejamento deve ser integral, abrangente, isto é, deve envolver os aspectos econômicos, sociais e físico-territoriais da realidade... (cf. Toshio Mukai, citando Celson Ferrari, in Direito e Legislação Urbanística no Brasil – História – Teoria – Prática – Saraiva, 1988, p. 99)”11.


    Por fim, o Capítulo III, que trata do plano diretor, termina com o art. 42, que aponta para o seu conteúdo mínimo: “I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei; II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; III – sistema de acompanhamento e controle”.


    O inciso I baseia-se no próprio § 4º do art. 182, que prevê a utilização dos instrumentos alí referidos desde que as áreas de incidência deles esteja incluída no plano diretor, o que é repetido pelo art. 5º da lei.


    Os arts. 25, 28, 29, 32 e 35, referidos pelo inciso II dispõem respectivamente sobre o direito de preempção, a outorga onerosa do direito de construir, a alteração do uso do solo, a operação urbana consorciada e a transferência do direito de construir.


    O § 1º do art. 28, o art. 29, o art. 32 e o art. 35 fazem depender do plano diretor a utilização de tais instrumentos jurídicos novos.


    Quanto à previsão do sistema de acompanhamento e controle, é fundamental sua operacionalização, já a partir do plano, uma vez que, sem essa providência, o plano e suas diretrizes e prioridades se tornarão inócuos. Aliás, o art. 40, § 4º, já previu: “No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão...”.


    Mas esse é o conteúdo mínimo obrigatório por lei. Entretanto, o conteúdo de um plano diretor é muito mais amplo.


    Com efeito, um plano diretor deverá abranger aspectos administrativos (que disciplinem as responsabilidades e o modus operandi da execução, acompanhamento, fiscalização e alterações do plano), socioeconômicos, urbanísticos e ambientais.


    José Afonso da Silva12, ainda quanto ao conteúdo específico do plano diretor, assevera: “Cuidará da fixação dos objetivos e diretrizes, estabelecerá normas ordenadoras e disciplinadoras pertinentes ao planejamento territorial. Definirá as áreas urbanas, urbanizáveis e de expansão urbana. Disporá sobre a ordenação do solo, estabelecendo as regras de uso e ocupação do solo, incluindo o parcelamento, o sistema de circulação, enfim, aqueles três sistemas: Sistema Viário, Sistema de Zoneamento e Sistema de Lazer e Recreação”.


    Como vimos, atualmente o plano diretor não mais se limita à ordenação urbanística do território, devendo abranger diretrizes e prioridades de cunho social, econômico e ambiental (em especial, pois o Estatuto não fala mais em zoneamento urbano, mas sim em zoneamento ambiental).


    Quanto ao conteúdo operacional do plano diretor, Hely Lopes Meirelles13 assevera: “O Plano Diretor é um único, embora sucessivamente adaptado às novas exigências da comunidade e do progresso local, num processo perene de planejamento que realize a sua adequação às necessidades da população, dentro das modernas técnicas de administração e dos recursos de cada Prefeitura. O Plano Diretor não é estático, é dinâmico e evolutivo. Na fixação de objetivos e na orientação do desenvolvimento do Município é a lei suprema e geral que estabelece as prioridades nas realizações do governo local, conduz e ordena o crescimento da cidade, disciplina e controla as atividades urbanas em benefício do bem estar social”.


    Quanto ao aspecto das realizações do governo local, segundo o autor, “o plano diretor não exige plantas, memoriais e especificações detalhadas, pedindo apenas indicações precisas do que a Administração Municipal pretende realizar, com a alocação aproximada e as características estruturais ou operacionais que permitam, nas épocas próprias, a elaboração de projetos executivos com a estimativa dos custos das respectivas obras, serviços ou atividades que vão compor os empreendimentos anteriormente planejados, sejam construções isoladas, sejam planos setoriais, de urbanização ou de reurbanização, sejam sistemas viários, redes de água e esgoto, ou qualquer outro equipamento público ou de interesse social”14.


    No aspecto da cogência imediata ou não de suas disposições, há dois aspectos a serem levados em conta: a) em relação à Administração; b) em relação aos particulares.


    Em ambos os casos, como lei que é, o plano vincula.


    Em relação à Administração, Hely Lopes Meirelles15 entende que os planos específicos previstos no plano diretor (planos de reurbanização, ampliações de bairros, urbanizações e loteamento) e, ainda, os empreendimentos parciais integrantes do plano geral não se confundem com o plano diretor, pois, embora sigam suas diretrizes, passam a constituir atos autônomos e concretos da administração e, ainda que aprovados por lei, quando devam ser por decreto, tornam-se passíveis de impugnação judicial se incidentes sobre a propriedade particular e lesivos de direito individual, mesmo antes das medidas expropriatórias para a ocupação do imóvel”. Entretanto, agora, com a vinculação e previsão no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e nos planos anuais, dos empreendimentos, obras, programas e projetos governamentais contemplados no plano, a vinculação das diretrizes e prioridades, sob esse aspecto, em relação à Administração, é patente, embora possa, em alguns casos, ser de natureza mediata.


    Sobre os particulares, a vinculação das disposições do plano é imediata, visto que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor” (art. 182, § 2º, da CF).


    Sobre a vinculação das disposições do plano em relação à Administração e aos particulares, José Afonso da Silva16 leciona o seguinte: “Mas o certo é que a lei do plano é eficaz nos limites de suas determinações, importando em efeitos, logo, vinculantes para os órgãos públicos e para os particulares. Assim, são nulos os atos municipais contrários às normas do plano. As limitações à propriedade privada operam imediatamente, quer quanto às obrigações de fazer, como a regra non aedificandi, referentes às áreas declaradas não edificáveis, quer quanto às obrigações de fazer, como as definições de área em que o Poder Público municipal, mediante lei específica, poderá exigir, nos termos de lei federal, que o proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, promova o seu adequado aproveitamento, sob pena de parcelamento ou edificação compulsórios (art. 182, § 4º da C.F.)”.


    Finalmente, outro ponto fundamental quanto à elaboração e aprovação do plano diretor está na sua tramitação legislativa, visto que já era da doutrina que o plano diretor deveria ser aprovado por lei, e agora a Constituição de 1988 previu expressamente essa obrigatoriedade.


    O processo legislativo é o comum e a iniciativa do projeto, à evidência, deve ser do Executivo, como seria normal. Quanto a emendas, Joaquim Castro Aguiar17 assevera: “se o projeto de lei do plano diretor não envolver matéria de iniciativa do Prefeito, pode ser substancialmente emendado. Se nele forem encontradas matérias de iniciativa exclusiva, pode ser emendado, desde que disso não resulte aumento da despesa prevista, podendo, porém, haver diminuição da despesa”.


    Para complementar deixamos por último o aspecto mais importante sobre o plano diretor, que repousa na questão de sua efetiva obrigatoriedade (a Constituição diz ser obrigatória para cidades com mais de vinte mil habitantes, porém como não impôs nenhuma sanção, ficou tal obrigatoriedade na dependência de lei regulamentadora desse aspecto).


    O Estatuto da Cidade veio dar concreção àquela norma constitucional, por duas disposições:


    I – a que faz incidir sobre o prefeito a sanção de improbidade administrativa (nos termos da Lei n. 8.429/92), se este não tomar as providências para que o plano diretor esteja aprovado em até cinco anos após a entrada em vigor da lei (art. 52 e inciso VIII).


    II – a que acresce como objeto da ação civil pública e como motivo da ação cautelar respectiva a ordenação urbanística, propiciando que o Ministério Público ou entidade com mais de um ano de existência ingresse em juízo, para, em pedido liminar, e no mérito, obrigar a Câmara Municipal a aprovar o plano diretor, se decorridos os cinco anos, com fulcro no art. 3º da Lei n. 7.347/85.


    Dir-se-ia que essa assertiva e essa possibilidade seriam inconstitucionais, uma vez que não poderia o Poder Judiciário obrigar a Câmara Municipal a legislar, pois isso violaria o princípio da separação de Poderes. Entretanto, a conclusão lastreia-se em outro princípio fundamental da Constituição, ou seja, no da função social da propriedade (art. 170, III, da CF), que somente se concretiza quando a propriedade urbana cumpre as exigências do plano diretor (§ 2º do art. 182) e, se este é obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes (art. 182, § 1º), tal obrigatoriedade impõe e acaba por completar a estrutura jurídico-constitucional do princípio da função social da propriedade. Daí a conclusão retirar do próprio texto constitucional, o seu fundamento de validade.


    A propósito, em nosso socorro, vale citar aqui recente decisão do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, com a seguinte ementa:


    “Ação Civil Pública, com indeferimento da inicial, por impossibilidade jurídica do pedido – 1 – As obrigações de fazer permitidas pela Ação Civil Pública não têm força de quebrar a harmonia e independência dos Poderes. 2 – Direitos difusos e coletivos só podem ser defendidos pelo Ministério Público em Ação Civil Pública, quanto à obrigação de fazer, quando o ordenamento jurídico expressamente preveja como ato vinculado (a lei manda que se faça); não porém, quando o erguimento da obra ou a sua reconstrução se insiram no âmbito da discricionariedade administrativa” (TJSP, 2ª Câmara de Direito Público, AC 126.386-5/8-SP; Rel. Des. Vanderci Álvares, j. 30-5-2000; v.u., Bol. AASP, n. 2.238, p. 2034).


    No caso, o Estatuto obriga que o plano diretor seja aprovado em cinco anos.


    Outra alternativa para a concretização daquela obrigatoriedade seria a utilização do mandado de injunção, previsto no art. 5º, LXXI, da Constituição (“conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania”).


    Ora, o plano diretor, pela obrigatoriedade constitucional da participação popular na sua elaboração, execução e fiscalização, representa o exercício da cidadania. Daí por que cabe, no caso, o mandado de injunção para obrigar a Câmara Municipal a aprová-lo.


    Convém aqui trazer à colação observações relevantes de Luiz Roberto Barroso18 que analisa a evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal a respeito do mandado de injunção.


    Diz o autor: “O fato é que o S.T.F., após o ímpeto inicial de rejeição às potencialidades do novo remédio constitucional, parece haver se sensibilizado com a crítica dos doutrinadores e com a discordância dos Tribunais inferiores. Deveras, sem acolher plenamente as idéias aqui sustentadas, a mais Alta Corte evoluiu em relação à sua postura original, que, praticamente – e com grande inocuidade – equiparava o mandado de injunção à ação direta de inconstitucionalidade por omissão.


    A nova visão do STF começou a se delinear no julgamento do mandado de injunção impetrado com fundamento no art. 8º, § 3º, do ADCT da Carta de 1988.


    Tal dispositivo prevê que cidadãos afetados por atos discricionários do Ministério da Aeronáutica, editados logo após o movimento militar de 1964, fazem jus a uma reparação de natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional, e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.


    A lei não foi editada no prazo previsto. Foi impetrado, assim, o MI 283-5, sob o fundamento de que um direito subjetivo constitucional era obstado por tal omissão legislativa.


    O acórdão cuidou de deixar remarcado que, além de declarar a mora do legislador, o mandado de injunção era deferido para:


    a) assinar o prazo de 60 dias para que se ultimasse o processo legislativo, inclusive a sanção presidencial;


    b) se ultrapassado esse prazo, reconhecer ao impetrante a faculdade de obter, contra a União, pela via processual adequada, a reparação devida;


    c) declarar que, prolatada a sentença condenatória, a superveniência da lei não prejudica a coisa julgada, que, entretanto, não impede o impetrante de obter os benefícios da lei posterior, no que lhe for mais favorável”19.


    Comenta o autor o acórdão referido:


    “O Supremo Tribunal Federal, ao afirmar tal posição: a) – admitiu converter uma norma constitucional de eficácia limitada (porque dependente de norma infraconstitucional integradora) em norma de eficácia plena; b) – considerou o mandado de injunção hábil para obter a regulamentação de qualquer direito previsto na Constituição, e não apenas dos direitos e garantias fundamentais constantes do seu título II”20.


    Mais adiante o autor refere que essa mudança de orientação do STF consolidou-se no julgamento do MI 232-I, observando que na parte relevante para o tema a decisão foi assim ementada:


    “Mandado de injunção conhecido, em parte, e, nessa parte, deferido para declarar-se o estado de mora em que se encontra o Congresso Nacional, a fim de que, no prazo de seis meses, adote ele as providências legislativas que se impõem para o cumprimento da obrigação de legislar decorrente do art. 195, § 7º, da Constituição, sob pena de, vencido o prazo sem que essa obrigação se cumpra, passar o requerente a gozar da imunidade requerida” (MI 232-I-RJ, rel. Min. Moreira Alves, DJU, 27 mar. 1992, p. 3800)21.


    Observamos que, editada a sentença condenatória, a recalcitrância do órgão em legislar representará desobediência a decisão judicial, que constitui crime.


    Ao final dos presentes comentários adveio a Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001 (DOU, 5 set. 2001), que veio disciplinar o novo instrumento jurídico que havia sido o instituto jurídico denominado concessão de uso especial para fins de moradia (arts. 15 a 20 da Lei n. 10.257/2001) que havia sido vetado.


    Interessa-nos, sobre essa medida provisória, demorar um pouco sobre o Capítulo II, que tratou do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano (CNDU), visto que, de certa forma, suas atribuições podem ter interferência no plano diretor do Município.


    Verificamos que, dentre suas atribuições, previstas no art. 10 da referida medida provisória, existem algumas que, se não interpretadas de maneira sistemática com outras disposições, em especial as de ordem constitucional, poderão vir a surgir normas editadas inconstitucionalmente pelo CNDU, por afronta ao princípio da autonomia municipal.


    Contém esse perigo a atribuição prevista no inciso I da medida provisória: “propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional de desenvolvimento urbano”. Essa atribuição terá de ser exercida por meio de normas válidas para a União, uma vez que se trata de normas regulamentares administrativas, as quais haurem sua legitimidade na competência (administrativa apenas) prevista no art. 21, XX, da Constituição (“instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos”). Também essa competência está prevista no inciso IV do art. 3º do Estatuto.


    Insista-se que as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades referidas no inciso I não podem incidir ou ter reflexos diretos na política de desenvolvimento urbano prevista no plano diretor, porque as diretrizes para tal, de competência da União, só podem ser fixadas por lei, segundo o caput do art. 182 da CF e, no caso, tratar-se-ão de atos normativos administrativos. Se se pensar ao contrário, entretanto, observe-se que a competência ali disposta é para “propor” normas, e não para baixá-las.


    Além disso, o Município não pode ficar sujeito à obediência de normatividades baixadas por um simples órgão federal, porque isso atentaria contra a autonomia municipal (art. 18 da CF).


    O inciso II, parece-nos, não deverá levar a inconstitucionalidades na sua execução.


    O inciso III diz que compete ao CNDU propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre propostas de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano. Essa atribuição está perfeitamente de acordo com um órgão dessa natureza, que não tem e não pode ter caráter deliberativo, mas sim consultivo, em relação aos Municípios, a não ser em relação ao próprios órgão da União.


    O inciso IV dá atribuições ao CNDU para emitir orientações e recomendações sobre a aplicação do Estatuto e sobre os demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano. Tal atribuição é de assessoramento. Mas as orientações e recomendações para a aplicação dos atos normativos que o próprio CNDU editar não podem ser obrigatórios para os Municípios, sob pena de violação ao princípio da autonomia municipal.


    Quanto ao inciso V, promoção de cooperação entre as entidades federativas, mediante convênios e consórcios, está prevista na Constituição de maneira explícita e detalhada (ver o art. 241 da CF) e só pode ser desse modo, a não ser nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões (art. 25, § 3º, da CF), onde há uma compulsoriedade na cooperação.


    Observamos que tais convênios e consórcios de cooperação deverão ser disciplinados por lei, diz o art. 241. A lei da União já existe (é a própria MP n. 2.220 e o Estatuto da Cidade – art. 3º, III); faltarão leis para tal dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.


    3.1.2. O princípio da função social da propriedade no direito brasileiro


    Foi o célebre Léon Duguit22 que cunhou, superando a noção absolutista do direito de propriedade, a seguinte assertiva: “a propriedade não é mais o direito subjetivo do proprietário; é a função social do detentor da riqueza”.


    Entre nós, a Constituição de 1934 introduziu o conceito de função social da propriedade, herdada da Constituição de Weimar de 1919. Passa, assim, o exercício do direito de propriedade a ser restringido pelo interesse social da coletividade, devendo adequar-se às relações de vizinhança impostas pelo direito civil e ao interesse social concretizado nas limitações urbanísticas à propriedade particular.


    Com o tempo, o conceito de função social da propriedade foi-se introduzindo, tanto na doutrina como na jurisprudência, de tal modo que, a partir de 1946, já não se discute sua condição de princípio vetor do direito público.


    A evolução do conceito de propriedade, no Brasil, fica mais esclarecida se atentarmos para o fato de que a função social da propriedade, tecnicamente, sempre foi lembrada, e, desde sua concepção originária, nunca deixou de existir.


    A Constituição de 1934, no seu art. 113, n. 17, dispunha : “É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido contra o interesse social ou coletivo, na forma que a lei determinar”. A Constituição de 1946, no seu art. 147, rezava: “O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social”. A Constituição de 1967/69, no seu art. 157, contemplava a idéia de que a ordem econômica teria por fim realizar a justiça social com base, dentre outros princípios, na função social da propriedade (inciso III).


    Por fim, a Constituição de 1988 contemplou no inciso XXIII do art. 5º a regra: “a propriedade atenderá a sua função social”, e no art. 170 elevou a função social da propriedade a um dos princípios fundamentais da Ordem Econômica.


    E o art. 182, no seu § 2º, pela vez primeira na história do nosso constitucionalismo, veio concretizar o princípio nestes termos: “A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor”.


    Essas exigências fundamentais estão consubstanciadas nas dezesseis diretrizes elencadas no art. 2º da Lei n. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), diretrizes estas que, obrigatoriamente, deverão estar contidas no plano diretor, segundo dispõe o art. 39 do Estatuto.


    Voltaremos a esse aspecto mais adiante.


    Resta dizer que o significado mais objetivo e claro do princípio da função social da propriedade nos foi dado pelo STF, em acórdão de 1942 ( STF, Pleno, 17-6-1942, Rel. Min. Castro Nunes, RT, v. 147, p. 785), no qual deixou ementado: “A antiga noção de propriedade, que não vedava ao proprietário senão o uso contrário às leis e regulamentos, completou-se com o da sua utilização posta ao serviço do interesse social; a propriedade não é legítima senão quando se traduz por uma realização vantajosa para sociedade”.


    3.1.3. O princípio da função ambiental da propriedade no direito brasileiro


    A Constituição de 1988 dispôs, no seu art. 225, caput, que o meio ambiente é bem de uso comum do povo, sendo dever do Poder Público e da coletividade preservá-lo e defendê-lo. Essa regra, genericamente, à evidência, contempla o princípio da função ambiental da propriedade.


    Mas no seu art. 170 é mais clara e precisa, quando exige ao nível de princípio da Ordem Econômica e Financeira a “defesa do meio ambiente” (inciso VI).


    E no art. 182, caput, dispõe que “a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”.


    Ora, a lei que fixou tais diretrizes é, exatamente, o Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001), que, dentre essas diretrizes, e para a garantia do bem-estar dos habitantes, impõe que o plano diretor contemple as diretrizes previstas nos incisos IV, VI, f e g, VIII, XII, todos do art. 2º (art. 39). Além disso, o Capítulo II – Dos Instrumentos da Política Urbana, no seu art. 4º, contempla como um deles o planejamento municipal (inciso III), com os institutos legais: “a) plano diretor; c) zoneamento ambiental”; dentre os institutos jurídicos e políticos temos: “e) instituições de unidades de conservação”; e como elemento prévio a certos licenciamentos ambientais e urbanísticos “o Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança”.


    Verifica-se, assim, que o Estatuto da Cidade, considerando a competência privativa do Município para legislar e atuar em matéria ambiental no meio urbano, veio, finalmente, tornar obrigatório, com o plano diretor, que os Municípios atuem de fato e de direito sobre o assunto que lhes havia sido negado antes e depois da Constituição de 1988 pela Lei n. 6.938/81, que, no seu art. 10, deu competência exclusiva para os Estados-membros licenciarem todas as atividades potencialmente poluidoras, ainda que puramente locais, numa inconstitucionalidade gritante que alguns, de má-fé, procuram ainda defender.


    Porém, com o plano diretor em vigor não será mais possível contrariar a competência exclusiva do Município em exercer suas atividades de licenciamento e sancionatórias em relação ao meio ambiente, pois competir-lhe-á, mais do que aos Estados-membros, dar cumprimento à função ambiental da propriedade.


    Função ambiental esta que, a partir de 11 de janeiro de 2003, está contemplada, expressamente, no nosso Código Civil, que, em seu art. 1.228, § 1º (Lei n. 10.406, de 10-1-2002), dispõe: “O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidade econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas”.


    Eis aí a função social ambiental da propriedade que o plano diretor, de acordo com as diretrizes do Estatuto da Cidade, deverá tornar efetiva.


    3.1.4. Função e inserção da variável ambiental no direito de propriedade


    I – Sempre houve, aqui e alhures, o conflito propriedade versus proteção do meio ambiente.


    Desde a Constituição de 1988, entretanto, não deveria haver conflito nenhum nessa matéria, já que: a) o art. 170 da CF dispõe que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho e na livre iniciativa, deve observar os seguintes princípios: I – soberania nacional; II – propriedade privada; III – função social da propriedade; IV – livre concorrência; V – defesa do consumidor; VI – defesa do meio ambiente (omissis); b) o art. 225 da CF prevê que o meio ambiente ecologicamente equilibrado e direito de todos, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de preservá-lo para as presentes e futuras gerações (grifamos).


    Quanto ao art. 225, Márcia Dieguez Lensinger23 diz que a Carta Federal “estabeleceu, portanto, uma função, a função ambiental, cuja titularidade foi outorgada ao Estado e à sociedade de um modo geral”.


    E mais: “E a noção de função está ligada à noção de dever. No exercício duma função o sujeito faz uso de um poder, porque, anteriormente, lhe é imposto um dever. A equação correta não se apresenta como um poder-dever, mas, sim, como dever-poder. O poder deixa de ser senhor e transmuda-se em vassalo dever”24.


    Mais adiante a mesma autora escreve: “A sujeição de bens ambientais privados a um regime especial, por se tratar de bens de interesse público, é a causa de grande parte dos conflitos ambientais, eis que, aparentemente, há um choque entre o direito de propriedade e o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, ou seja, à qualidade ambiental”.


    Outra autora, em bem elaborado trabalho25, pondera: “Os princípios do direito de propriedade e do meio ambiente são harmonizáveis, salvo se aquele for vislumbrado em sua concepção histórica ou liberal.


    A existência ou não do conflito dar-se-á em face do contexto em que o direito de propriedade é compreendido. À luz da Constituição, impõe-se um balanceamento dos respectivos pesos, de sorte a permitir a coexistência dos direitos fundamentais. Neste caso, fala-se de direitos competitivos, que são aqueles que podem competir entre si, porque levam a soluções distintas, porém é possível estabelecer um equilíbrio mediante um juízo de ponderação”.


    Em outro lanço, invocando Canotilho26, transcreve sua observação: “A doutrina e a jurisprudência preferem métodos concretos de balanceamento de direitos e interesses [...]. Com efeito, a priori e em abstrato é juridicamente incorreto dizer que o direito ao ambiente ‘pesa’, ‘vale mais’ ou é ‘mais forte’ do que o direito de propriedade ou o direito de iniciativa econômica privada”.


    O método do balanceamento ou de ponderação sugerido permite sopesar os valores e interesses em cada caso.


    Ricardo Lorenzetti27, no mesmo sentido, entende que “os valores são por si mesmo distintos [...]. A valoração pode ser de tipo comparativo quando de dois objetos se diz que um tem maior valor que outro, expressando-se juízos de preferência ou equivalência, neste caso o modo de interpretar o valor é, então, mediante um juízo comparativo, que denominaremos juízo de ponderação, já que se trata de estabelecer uma medida, um equilíbrio [...], destinado a estabelecer ‘seu peso’ no caso concreto”.


    Roxana Cardos Brasileiro Borges28, após demonstrar que a Constituição Brasileira contempla uma função ambiental para a propriedade, em sentido amplo, observa que, em relação à propriedade rural, esse conteúdo é compreendido a partir do inciso II do art. 186 da CF, consistindo nos deveres de utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente.


    Já o conteúdo específico da função ambiental da propriedade “será dado pela legislação ambiental infraconstitucional”, dando como exemplos a Lei n. 4.771/65 – Código Florestal, a Lei n. 6.902/81, que dispõe sobre estações ecológicas e áreas de proteção ambiental, o Decreto n. 89.336/84, que dispõe sobre as reservas ecológicas e as áreas de relevante interesse ecológico, dentre outros.


    Chama-nos a referida autora a atenção para a Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 – que é a lei complementar que regulamenta os dispositivos relativos à reforma agrária previstos na Constituição —, que traz os conceitos de utilização adequada dos recursos naturais e preservação do meio ambiente.


    Nesse sentido, transcreve os conteúdos do § 2º do art. 9º da Lei n. 8.629/93 e do § 3º do mesmo artigo:


    “§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis quando a exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial produtivo da propriedade;


    “§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais na medida adequada à manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das comunidades vizinhas”.


    Daí ver, a autora, uma dupla função protetora ambiental nessas disposições:


    “A função, conforme visto acima, consiste numa atividade exercida no interesse não apenas do sujeito que a executa, mas, principalmente, no interesse da sociedade. A função ambiental volta-se para a manutenção do equilíbrio ecológico enquanto interesse de todos, beneficiando, ao mesmo tempo, a sociedade e também aquele que a cumpre.


    Há uma dupla proteção na idéia de função ambiental da propriedade: a proteção do meio ambiente e a proteção da própria propriedade. Assim como há a proteção do interesse difuso, há também a proteção do interesse individual do proprietário, na medida em que, enquanto se protege o interesse da sociedade, também o proprietário, titular da função, é protegido”29.


    Ainda, em outra passagem, a autora escreve: “O conteúdo da função ambiental da propriedade é estabelecido legalmente, pois não há função ambiental presumida. O caráter da função ambiental da propriedade é legal. Logo, os deveres jurídicos do proprietário, no exercício do seu direito de propriedade, são estabelecidos por lei – em sentido amplo – para a segurança jurídica do proprietário e da ordem jurídica como um todo”30.


    II – No nosso entender, a legislação ambiental, passível de ser cogitada para interferir no uso da propriedade rural, faz parte constituinte da própria propriedade.


    Isso significa que o proprietário rural que não estiver dando “adequada utilização aos recursos naturais existentes em sua propriedade, respeitando a vocação natural da terra” e não esteja preservando o meio ambiente, respeitando as características próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das comunidades vizinhas, estará exercendo o seu direito de propriedade ilegitimamente, estando sujeito às penalidades cabíveis, inclusive à interdição da atividade produtiva.


    É que, em razão do art. 186 da CF, a função ambiental da propriedade não é algo externo a ela, mas faz parte intrínseca dela. A propriedade tem função social e ambiental.


    Já quanto à propriedade urbana, diz o art. 182, § 2º, que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor”.


    Quanto à função ambiental, a propriedade urbana (assim como a rural), em seu exercício, deverá, conforme o art. 1.228 do Código Civil, observar o que dispõe o seu § 1º: “O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas”.


    Assim, o Código Civil, veio complementar a introdução da função ambiental na propriedade por meio do citado dispositivo, fazendo parte integrante do exercício do direito referido a inafastável obrigação de se observarem as leis ambientais especiais.


    A não-observância acarretará, da mesma maneira como dissemos em relação à propriedade rural, a ilegitimidade do uso da propriedade, com a aplicação das sanções previstas na legislação, tais como a interdição de atividades ou a obrigação de recuperar os danos ou, ainda, o embargo de obra.


    A legislação ambiental aqui referida não é a lei em sentido amplo, mas sim a lei formal, visto que somente ela poderá ser especial. Qualquer decreto, portaria, resolução ou outras normas de caráter inferior não estão enquadradas na expressão lei especial, desde que não se trate de regulamentações de leis anteriormente existentes.


    Assim, por exemplo, uma Resolução do CONAMA que, ab initio, inaugure obrigações de fazer ou não fazer, sem se tratar, portanto, de regulamentação de lei formal anterior, não há de ser observada, segundo o texto do § 1º do art. 1.228 do Código Civil.


    Em compensação, as leis formais ambientais (ou os seus regulamentos) fazem parte integrante do direito de propriedade, como conteúdo específico da sua função ambiental.


    Com isso, o § 1º do art. 1.228 do Código Civil, com essa redação, veio terminar com o conflito “direito de propriedade versus meio ambiente”.


    3.2. OS PLANOS DIRETORES E SEUS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. METODOLOGIA DE SUA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO


    Os planos urbanísticos consagrarão, segundo Fernando Alves Correia31, os seguintes princípios estruturais: o princípio da legalidade, composto pelos subprincípios da homogeneidade da planificação, da tipicidade dos planos urbanísticos, do desenvolvimento urbanístico em conformidade com o plano e da obrigatoriedade da planificação; o da definição pela lei do procedimento de formação dos planos urbanísticos, o da diferenciação pela lei de um regime particular para certos tipos de bens, o princípio da hierarquia; o da proporcionalidade em sentido amplo ou da “proibição do excesso” e o princípio da igualdade.


    O princípio da homogeneidade, que obriga o plano diretor a abranger o campo, não foi abraçado pela Constituição de 1988, no art. 182.


    Alguns desses princípios, senão todos, estão contemplados em disposições esparsas do Estatuto.


    Em termos doutrinários, no Brasil, José Afonso da Silva aponta cinco princípios aplicáveis ao plano diretor: “a) o processo de planejamento é mais importante que o plano; b) o plano deve ser exatamente adequado à realidade do Município; c) o plano deve ser exeqüível; d) o nível de profundidade dos estudos deve ser o necessário para orientar a ação da municipalidade; e) a elaboração do plano converge para dois documentos principais que consubstanciam todo o trabalho: 1) o Plano de Diretrizes – que fixa a política global do desenvolvimento do Município e as perspectivas mais gerais para o Planejamento do Município (médio e longo prazos); 2) o Plano de Ação do Prefeito, que representa a decisão e o compromisso assumido pelo Prefeito, quanto às metas de sua administração”32.


    Ressalta, ainda, José Afonso da Silva a necessidade de o plano diretor ser elaborado em concordância com o plano plurianual (PPA, hoje) e os planos orçamentários anuais33.


    Ainda, quanto a sua metodologia de elaboração, o plano diretor deve contemplar uma etapa de levantamento de dados e de diagnóstico, projeção de hipóteses para o futuro em função desses dados, fixação de diretrizes, objetivos, programas e projetos. Todas essas fases, segundo José Afonso da Silva, deveriam ser desenvolvidas em três etapas: 1ª) pré-plano ou plano preliminar; 2ª) plano diretor geral; 3ª) planos executivos, inclusive planos parciais e planos especiais ou setoriais.


    Lembre-se, ainda, quanto aos princípios do plano diretor, que:


    O subprincípio da legalidade, que é o do desenvolvimento urbano em conformidade com o plano e a obrigação de planificar, é imposto pelo art. 182 da atual Constituição brasileira.


    O subprincípio do procedimento necessário para a elaboração do plano não poderá prescindir da participação da comunidade, segundo o que dispõe o art. 29, XII, da CF.


    O subprincípio da hierarquia está contemplado no art. 21, IX, da Constituição, pois ali há regra expressa no sentido de que a União possa formular planos nacionais ou regionais de ordenação do território, planos esses que serão de observância obrigatória na elaboração de planos diretores municipais.


    Quanto ao princípio da proporcionalidade (ou, mais precisamente, o princípio da proporcionalidade dos meios aos fins), é subdividido pela doutrina alemã em: a) princípio da adequação; b) princípio da necessidade; c) princípio da proporcionalidade em sentido estrito.


    O mais importante princípio a ser observado pelo plano diretor é o da igualdade, pois suas disposições não podem ser arbitrárias, não podem ser ilógicas; as diferenciações possíveis somente poderão ser legítimas se se tratar de situações desiguais e se justificadas plenamente.


    As normas e diretrizes gerais do desenvolvimento urbano, segundo a Constituição Federal, têm assento no inciso XX do art. 21 e no inciso I do art. 24, sendo de competência da União. Mas as diretrizes fixadas em lei, de que fala o art. 182, podem também ser dos Estados-membros ou até dos Municípios, com base no art. 24 e no art. 30, II.


    Além disso, devemos levar em conta que, em muitos aspectos, o direito urbanístico necessita que a propriedade seja profundamente alterada em sua substância. Daí não se poder esquecer que a lei federal poderá operar as alterações, com base na competência da União prevista no art. 22, I, da CF.


    Hely Lopes Meirelles ainda nos chamava a atenção para a competência da União para “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transporte urbano (art. 21, XX)”34.


    E, em nota de rodapé, reclamava:


    “A União, até hoje, não editou qualquer norma de Urbanismo, pela qual pudessem Estados-membros e Municípios pautar sua ação planificadora e regulamentação edilícia. A legislação urbanística federal restringe-se a umas poucas disposições dispersas em diplomas versantes sobre assuntos conexos, tais como as que regem o loteamento urbano e o tombamento em geral, que serão vistas mais adiante. Falta uma legislação federal orgânica e sistemática, abrangente de todos os assuntos urbanísticos – Código do Urbanismo, ou uma Lei Geral de Urbanismo, como já possuem os países mais adiantados no assunto”35.


    Adiante, ainda em nota de rodapé, Hely Lopes Meirelles informava: “Em 1983, o Presidente da República enviou ao Congresso projeto de lei sobre o objetivo e a promoção do desenvolvimento urbano (Projeto de Lei n. 775/83), cuja constitucionalidade foi examinada pelo Autor e pelo Prof. Miguel Reale, com os pareceres publicados na Revista do Serviço Público 111, n. 1. Esse projeto sofreu inúmeras emendas e acabou sendo objeto de substitutivo do Deputado Bonifácio de Andrada. Depois da Constituição de 1988, vários projetos foram apresentados, cumprindo destacar o do Senador Pompeu de Souza (Projeto de Lei n. 5.788/98), denominado ‘Estatuto da Cidade’, que foi aprovado no Senado e ora se encontra em tramitação na Câmara”36.


    Em outro ponto relevante de sua obra, o autor, de certa forma, conceitua o plano diretor como “o instrumento técnico legal definidor de cada Municipalidade e, por isso mesmo, com supremacia sobre os outros, para orientar toda a atividade da Administração e dos administrados nas realizações públicas e particulares que interessem ou afetem a coletividade”37.


    E completa: “O Plano Diretor é um único, embora sucessivamente adaptado às novas exigências da comunidade e do progresso local, num processo perene de planejamento que realize a sua adequação às necessidades da população, dentro das modernas técnicas de administração e dos recursos de cada Prefeitura. O Plano Diretor não é estático, é dinâmico e evolutivo. Na fixação dos objetivos e na orientação do desenvolvimento do Município é a lei suprema e geral que estabelece as prioridades nas realizações do governo local, conduz e ordena o crescimento da cidade, disciplina e controla as atividades urbanas em benefício do bem-estar social”38.


    Adiante, alerta que o plano diretor não exige plantas, memoriais e especificações detalhadas, pedindo apenas indicações precisas do que a Administração municipal pretende realizar, com a alocação aproximada e as características estruturais ou operacionais que permitam, nas épocas próprias, a elaboração de projetos executivos com a estimativa dos custos das respectivas obras, serviços ou atividades que vão compor os empreendimentos anteriormente planejados, sejam construções isoladas, sejam planos setoriais, de urbanização ou de reurbanização, sejam sistemas viários, redes de água e esgoto ou qualquer outro equipamento público ou de interesse social39.


    Ao lado disso, José Afonso da Silva chama a atenção para a necessidade de o planejamento municipal contemplar as metas e objetivos do plano diretor no plano plurianual e os recursos para tanto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos orçamentos anuais40.


    A compatibilidade entre esses planos, aliás, foi imposta pelo Estatuto da Cidade.


    Ainda quanto ao conteúdo específico do plano diretor, José Afonso da Silva indica: “Cuidará da fixação dos objetivos e diretrizes, estabelecerá normas ordenadoras e disciplinadoras pertinentes ao planejamento territorial. Definirá as áreas urbanas, urbanizáveis e de expansão urbana. Disporá sobre a ordenação do solo, estabelecendo as regras de uso e ocupação do solo, incluindo o parcelamento, o sistema de circulação, enfim, aqueles três sistemas: Sistema Viário, Sistema de Zoneamento e Sistema de Lazer e Recreação”41.


    Hely Lopes Meirelles, embora tenha falado en passant sobre a vinculação que o plano enseja, não se aprofundou sobre tal aspecto.


    Há várias facetas envolvidas aqui.


    O referido autor adianta que “os planos específicos previstos no plano diretor (planos de reurbanização, ampliações de bairros, urbanizações e loteamento), e, ainda os empreendimentos parciais, integrantes do plano geral, não se confundem com o Plano Diretor, pois, embora sigam suas diretrizes, passam a constituir atos autônomos e concretos da administração e, ainda que aprovados por lei, quando devam ser por decreto, tornam-se passíveis de impugnação judicial se incidentes sobre a propriedade particular e lesivos de direito individual, mesmo antes das medidas expropriatórias para ocupação do imóvel”42.


    Contudo, com a edição da Constituição de 1988 (art. 182, § 2º), o plano tem efeito imediato sobre a propriedade urbana, pois ela cumpre sua função social quando atende aquele. Por isso, todos os empreendimentos, públicos ou privados, devem-lhe absoluta observância.


    Sobre o aspecto da vinculação das disposições do plano em relação à Administração e em relação aos particulares, José Afonso da Silva43 leciona:


    “Mas é certo que a lei do plano é eficaz nos limites de suas determinações, importando em efeitos, desde logo, vinculantes para os órgãos públicos e para os particulares. Assim, são nulos os atos municipais contrários às normas do plano. As limitações à propriedade privada operam imediatamente, quer quanto às obrigações de não fazer, como a regra ‘non aedificandi’, referentes às áreas declaradas não edificáveis, quer quanto às obrigações de fazer, como as definições de área em que o Poder Público Municipal, mediante lei específica, poderá exigir, nos termos de lei federal, que o proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, promova o seu adequado aproveitamento, sob pena de parcelamento ou edificação compulsórios (CF, art. 182, § 4º)”.


    3.3. A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E O PLANO DIRETOR. ASPECTOS FUNDAMENTAIS


    O Texto Constitucional, pela primeira vez em nossa história, veio falar em plano diretor, e o fez dizendo que toda a política de desenvolvimento urbano deve ser executada pelo Poder Público municipal, com exclusividade, observadas as diretrizes fixadas em lei (art. 182, caput), e que o instrumento básico dessa política de expansão urbana, para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal.


    A Constituição dá como assente que o plano diretor é de sabença comum, tanto que não o define.


    Nós já o definimos. Também já fornecemos a definição sintética de Hely Lopes Meirelles.


    Poderíamos, ainda, lembrar a definição de José Afonso da Silva44, segundo o qual o plano diretor, “como instrumento de atuação da função urbanística dos Municípios, constitui um plano geral e global que tem, portanto, por função, sintetizar o desenvolvimento físico, econômico e social do território Municipal, visando o bem-estar da comunidade”.


    Joaquim Castro Aguiar, sinteticamente, diz: “chama-se plano diretor exatamente porque estabelece as linhas do desenvolvimento social, econômico, territorial e institucional (administrativo) do Município”45.


    Observamos que, ao contrário do que afirmou Hely Lopes Meirelles, no sentido de que o plano diretor deveria abranger em seu conjunto a cidade e o campo, e também ao contrário do que dispõe a lei ora anotada, o âmbito de abrangência do plano, pela Constituição, não alcança o meio rural.


    Com efeito, o art. 182 diz que a política de desenvolvimento urbano é executada pelo Poder Público municipal visando garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade.


    E o § 1º não deixa dúvidas quanto a essa nossa posição, quando diz que o plano diretor é obrigatório para cidades (e não municípios) com mais de vinte mil habitantes e que é ele o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.


    E, ainda, diz o § 2º que a propriedade urbana (não a rural) cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor (grifos do autor).


    A obrigatoriedade da existência do plano para cidades com mais de vinte mil habitantes e a previsão de que a propriedade cumprirá sua função social quando atender às exigências fundamentais expressas no plano engendram uma questão que merece nossa atenção: e neste tempo, e ainda por pelo menos mais cinco anos, em que inexiste plano diretor, a legislação urbanística expedida pelos Municípios nessas condições, tem validade jurídica?


    Nossa primeira tentação seria responder positivamente a essa questão.


    Quem, entretanto, melhor a analisou foi Nelson Saule Junior46, apontando primeiramente o posicionamento pelo qual, na falta do instrumento, qualquer norma de direito urbanístico que implicasse restrição ao direito individual da propriedade não teria aplicabilidade, pois passaria a ser inconstitucional. Diz que, para Diogo de Figueiredo Moreira Neto47, a sanção imponível ao Município que viesse a produzir legislação sem um plano diretor, ou contra seus dispositivos, é a nulidade, por inconstitucionalidade de todas as normas assim baixadas, pois não representariam a concretização das exigências que devem ser expressas naquele instrumento fundamental da política urbana.


    O autor discorda dessa orientação, argumentando que as limitações urbanísticas ao direito individual de uso da propriedade urbana, como a lei de uso e ocupação do solo (lei de zoneamento urbano), devem continuar a ter validade mesmo sem a existência do plano diretor, se estiverem em concordância com os preceitos constitucionais da política urbana: ordenar o pleno desenvolvimento das questões sociais da cidade e garantir condições dignas de vida a seus habitantes.


    Concordamos com referido autor quanto à conclusão, mas não quanto aos fundamentos. O fundamento de validade de referidas limitações urbanísticas, mesmo sem a existência do plano diretor, está no exercício do poder de polícia em matéria urbanística, que é conatural ao Poder Público.


    Outro aspecto fundamental, de ordem constitucional, e este sim tendo como conseqüência a nulidade do próprio plano, está previsto no inciso XII do art. 29 da Constituição Federal, ou seja, o que obriga os Poderes Públicos locais a criar condições para a possibilidade de cooperação das associações representativas no planejamento municipal.


    Em nosso entender, qualquer que seja a forma de participação da comunidade no planejamento municipal, alguns requisitos não poderiam ser deixados de lado: a) a representatividade popular só se pode dar por intermédio de associações; b) a participação da comunidade não é somente em relação à elaboração do plano: ela abrange todo o processo de sua formulação, desde os diagnósticos, eleição das políticas, fixação das metas e diretrizes, aprovação do anteprojeto e, após a edição da lei, suas regulamentações (leis e decretos) e a execução do plano propriamente dito.


    Ponto fundamental quanto à elaboração e aprovação do plano diretor está em sua tramitação legislativa, pois já era da doutrina que o plano diretor deveria ser aprovado por lei e agora a Constituição de 1988 previu expressamente essa obrigatoriedade (art. 182, caput).


    O processo legislativo de sua aprovação é, em princípio, o comum. De acordo com cada lei orgânica municipal, a iniciativa da apresentação do projeto de lei será privativa do Prefeito ou não.


    Se a LOM silenciar a respeito da iniciativa dos projetos de lei referentes ao plano diretor, poderá ser de iniciativa de vereador, se não implicar aumento de despesa.


    Quanto às emendas, vale a lição de Joaquim Castro Aguiar48: “se o projeto de lei do plano diretor não envolver matéria de iniciativa do Prefeito, pode ser substancialmente emendado. Se nele forem encontradas matérias de iniciativa exclusiva, pode ser emendado, desde que disso não resulte aumento da despesa prevista, podendo, porém, haver diminuição da despesa. Como o plano diretor, em princípio, nada contém de iniciativa privativa, a Câmara poderá em regra, livremente, emendá-lo”.


    Enfim, para terminar essa abordagem constitucional do plano diretor, de sua obrigatoriedade e da exigência da participação da comunidade em sua elaboração e no acompanhamento de sua execução, lembramos a assertiva lúcida de Spantigati quanto a esta última situação, segundo o qual “a planificação urbanística incide sobre os direitos de propriedade como mecanismo de predeterminação do conteúdo destes”49.


    E essa visão repousa sobre o fato fundamental “da participação obrigatória dos particulares na formulação dos planos, ‘standards’ e leis urbanísticas, e é por essa razão que esse direito prescinde, na fase de sua aplicação, do problema da conciliação entre direitos subjetivos e direitos coletivos, uma vez que essa questão, como pressuposto, está superada (a intervenção no direito de propriedade teve já lugar no nível do plano urbanístico ou do ‘standard’ urbanístico, e nunca no nível da licença para construir)”50.


    3.4. A LEI N. 10.257/2001 E O PLANO DIRETOR


    3.4.1. O planejamento global das atividades municipais e o plano diretor


    A Lei n. 10.257/2001 veio completar a Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) no que toca à efetivação do princípio do planejamento governamental, tão cantado em prosa e verso e nunca efetivado, de fato e de direito, no País.


    A LRF tornou, por meio de suas diversas regras, em especial de seu art. 16, obrigatório o planejamento dos gastos públicos. Seu princípio fundamental é este: não se pode gastar mais do que se arrecada.


    Pois bem, o primeiro dispositivo do Capítulo III da Lei n. 10.257/2001, que trata do plano diretor, é aquele que exige seja ele parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas (§ 1º do art. 40).


    Portanto, essa norma, obrigatória, é absolutamente constitucional, uma vez que encontra fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 165 da CF.


    O mesmo não podemos dizer do § 2º do art. 40, que dispõe, inconstitucionalmente, que o plano diretor deverá englobar todo o território do Município e não apenas a zona urbana ou de expansão urbana, como determina o § 1º do art. 182.


    Acresça-se que o § 2º diz que a propriedade urbana deve ser abrangida pelo plano diretor, e atender a suas exigências para cumprir sua função social.


    Já a propriedade rural, para cumprir sua função social, segundo o Texto Constitucional, deve observar outros condicionantes e requisitos previstos no art. 186. Portanto, a norma referida do Estatuto é absolutamente inconstitucional.


    Pelo Estatuto, o plano diretor deve ter a duração de dez anos, já que o § 3º exige sua revisão após esse prazo.


    O § 4º obriga os Poderes Públicos municipais a garantir, no processo de elaboração e na fiscalização da implementação do plano diretor, a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas de vários segmentos da comunidade; a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; o acesso de qualquer interessado a estes.


    Tal dispositivo da lei, obrigatório para os Municípios, é constitucional, na medida em que cada uma das obrigações referidas encontra respaldo no próprio Texto Constitucional: as audiências públicas e a participação da comunidade na formulação e na fiscalização da execução do plano encontram fulcro no princípio da democracia participativa (art. 1º e parágrafo único da CF) e no art. 29, XII, da Constituição; a publicidade no caput do art. 37 da CF e o acesso aos documentos e informações no art. 5º, XXXIII e XXXIV, b.


    Portanto, se não houver o atendimento de tais obrigações pelo Município, haverá inconstitucionalidade absoluta do plano diretor que resultar sem a observância de tais condições.


    O § 5º do art. 40, por isso mesmo, dizia ser nula a lei que instituísse o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4º. Essa disposição foi vetada pelo Presidente sob o argumento de que fere o princípio federativo que assegura a autonomia municipal.


    Ora, a autonomia municipal não pode prevalecer sobre comandos jurídicos partidos da própria Constituição.


    Se a lei do plano for produzida sem aqueles requisitos legais, será inconstitucional, e, portanto, passível de anulação judicial.


    3.4.2. As hipóteses previstas na lei em que será obrigatório o plano diretor


    O art. 41 não se limitou a repetir a Constituição quanto à obrigatoriedade do plano diretor, prevista no § 1º do art. 182, ou seja, somente é obrigatória a existência do plano para cidades com mais de vinte mil habitantes.


    Referido artigo criou, além dessa, mais quatro hipóteses: integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal; integrantes de áreas de especial interesse turístico; e áreas inseridas no campo de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.


    Como o espírito da disposição constitucional é obrigar as cidades de certo porte (com vinte mil habitantes, no mínimo), pensamos que é constitucional a obrigatoriedade do plano na hipótese do inciso II, uma vez que aí, pela intensa conurbação, os limites das cidades se apagam, ocorrendo verdadeiros vasos comunicantes em termos de habitação de uma cidade para outra, pois, em última análise, nessas situações, de fato, são grandes cidades; também pensamos ser constitucional a hipótese do inciso V, já que aí as cidades atendem à finalidade precípua da disposição constitucional.


    Já quanto às hipóteses dos incisos III e IV, pensamos que são inconstitucionais, por não atenderem, nem mesmo em termos de finalidade, à disposição constitucional, sendo, dessa forma, as obrigatoriedades previstas nesses incisos ofensivas da autonomia municipal.


    Ainda, o § 2º do art. 41 determina que, nas cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido.


    Entendemos constitucional a obrigatoriedade, pois um plano integrado de transporte urbano deve fazer parte normalmente de um plano diretor, tendo base no próprio art. 182, § 1º, da Constituição.


    O art. 42 da lei prevê que o plano diretor deverá conter, no mínimo: a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5º da lei; disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 da lei; sistema de acompanhamento e controle.


    Tais conteúdos são Municípios, e, como vimos, outros conteúdos de maior envergadura e extensão deverão fazer parte do plano diretor.


    Quanto ao inciso I, a Constituição já prevê a delimitação de tais áreas (art. 182, § 4º), sendo despicienda a estatuição. Quanto ao inciso II, a lei condiciona suas “criações” efetivas pelos Municípios, dos instrumentos jurídicos novos, a suas previsões no plano diretor, quando em cada um dos artigos citados já são determinadas tais previsões. A estatuição, portanto, era despicienda.


    Com relação ao inciso III, de todo necessária a previsão, pois é evidente que, sem um sistema de acompanhamento e controle da execução do plano, destinado a detectar falhas e desvios etc., tudo a requerer alterações no plano ou não, pois este é dinâmico, seria inócua a existência do próprio plano.


    Lembramos, finalmente, quanto ao mais, que os diversos conteúdos dos planos, formalmente nele estabelecidos, poderão sê-lo por meio de normas jurídicas de eficácia imediata (vedações, obrigações de fazer, exigências, obrigações de não fazer etc.), tal como ocorre com a maioria das leis, ou por meio de normas jurídicas chamadas programáticas (diretrizes), que também têm eficácia jurídica, mas cuja cogência não é direta, mas indireta e mediata.


    3.4.3. O art. 40 da Lei n. 10.257/2001 e as regras superiores do plano diretor


    Dispõe o art. 40 que o plano diretor tem natureza de lei, e é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.


    Repete, dessa forma, o que a Constituição já dizia desde 1988.


    No § 1º declara que o plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, obrigando sua integração com o plano plurianual, com a LDO e com os orçamentos anuais, devendo estes incorporar as diretrizes e as prioridades naquele contidas. Trata-se, no caso, de recomendação anteriormente citada da doutrina.


    3.4.4. O direito de preempção e o plano diretor


    O art. 25, que institui o direito de preempção, determina que a lei do plano diretor delimite as áreas em que incidirá tal direito, devendo fixar prazo de sua vigência não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial (§ 1º).


    3.4.5. A outorga onerosa (solo criado) depende do plano diretor


    O art. 28 dispõe que “o plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário”.


    A lei define coeficiente de aproveitamento como “a relação entre a área edificável e a área do terreno” (§ 1º), podendo o plano diretor “fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana” (§ 2º).


    A questão que surge aqui é: se for adotada a segunda hipótese, não se estaria violando o princípio da igualdade no planejamento urbanístico, tão bem estudado, como já referido aqui, por Fernando Alves Correia?


    Pensamos que, a adotar tal diferenciação, haver-se-á que efetuar mediante completa e evidente, além de racional, demonstração e justificativa para tais diferenciações, sob pena de violação daquele princípio.


    Finalmente, repita-se, a lei impõe que o plano diretor deverá definir os limites máximos a serem atingidos pelo coeficiente de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área.


    Eis aí o fundamento da justificativa para a cobrança a ser feita pelo Município, pela outorga do direito de construir. O quantum deverá ser calculado em função de tais elementos: a necessidade de mais infra-estrutura e o aumento de densidade na área.


    3.4.6. As alterações do uso do solo e o plano diretor


    Dispõe o art. 29 da Lei n. 10.257/2001 que o plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida a alteração do uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.


    Entendemos que esse instituto, pelo uso e abuso que poderá contemplar, pode tornar inócua, em grande parte, a legislação de uso e ocupação do solo e caótica a ocupação e localização das atividades, desfigurando o zoneamento das cidades.


    Ademais, a lei municipal não poderá conceder um “cheque em branco”, delegando completamente o poder de alteração do uso do solo ao Poder Executivo, a seu bel-prazer, sob pena de delegação legislativa inconstitucional, com ofensa ao princípio da separação de Poderes (art. 2º da Constituição).


    3.4.7. As operações urbanas consorciadas e o plano diretor


    De acordo com o art. 32, lei específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para a aplicação de operações urbanas consorciadas, que são definidas pelo § 1º do artigo. Ver o desenvolvimento do assunto em José Afonso da Silva51. Pensamos que não há razão para se condicionar referida lei ao plano diretor.


    3.4.8. A transferência do direito de construir e o plano diretor


    1. A Lei n. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), dentre outros institutos jurídicos novos, até então inexistentes no nosso sistema jurídico-urbanístico, institucionalizou o denominado e conhecido solo-criado (muito discutido entre nós na década de 80), denominando-o outorga onerosa do direito de construir.


    Tendo em vista que algumas vozes se levantaram contra a criação do instituto, de maneira a alegar sua inconstitucionalidade, ou por violação a normas constitucionais tributárias (do que, efetivamente, não se trata) ou por infração do direito constitucional de propriedade, entendemos por bem aqui esclarecer tais equívocos.


    Pensamos que tais vozes estão totalmente equivocadas, uma vez que, na década de 80, houve mesmo aqui em São Paulo uma reunião de expoentes do nosso direito público que abraçaram a constitucionalidade do instituto, até mesmo sendo ele criado por lei municipal ab initio (com o que divergimos na época). A referida reunião foi retratada num livro que se denominou A Carta de Embu.


    Vamos, em seguida, demonstrar a absoluta constitucionalidade e legalidade desse novel instituto.


    2. O art. 28 do Estatuto da Cidade está assim redigido:


    “Art. 28 O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.


    § 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a área do terreno.


    § 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.


    § 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área”.


    Na realidade, o denominado solo criado, dito pelo Estatuto como outorga onerosa do direito de construir, não é coisa nova, nem instituto jurídico que tenha sido introduzido sem mais nem menos no direito positivo pátrio, eivado de inconstitucionalidade, por se tratar de tributo ou por violar o direito de propriedade, como querem alguns.


    O instituto do solo criado é de há muito conhecido nos países do primeiro mundo, em especial na França (plafond légal), e também em outros países europeus. Há muitos anos (quando veio à baila a introdução do instituto no Brasil), não obstante a posição tomada na Carta de Embu por renomados juristas que entediam ser possível ao Município, sem lei federal, introduzir em seu âmbito o solo criado, assim nos manifestamos: “Conclusões: a) À norma edilícia-urbanística municipal compete impor um limite acima do qual não se poderá construir, que será o útil ao exercício do direito de propriedade pelo proprietário do solo. Acima dele permanece latente o direito do proprietário, pois que, se considerássemos que pudesse a lei administrativa operar a transferência desse direito para o Poder Público, ela estaria regrando a substância do direito de propriedade o que seria de competência da União, ex vi da Constituição Federal. Se hoje o limite imposto pela lei administrativa é um e amanhã é outro maior (em altura), a diferença automaticamente, pela lei civil, pertence ao proprietário.


    b) Quanto à transferência do direito de construir, seja esta de particular para o Poder Público ou de particular para particular, somente norma formal da União pode regrar o assunto, sendo esta a que será competente para operar a substituição da teoria que vê na natureza jurídica do espaço aéreo e do subsolo um direito acessório do imóvel, agasalhada no nosso atual Código Civil, pela outra, que vê nelas um direito autonômo”52.


    Agora, com o Estatuto da Cidade, uma lei ordinária federal de mesma estatura que o Código Civil, o solo criado adentrou, validamente, o nosso sistema jurídico-positivo.


    O Professor José Afonso da Silva observou que o fenômeno (do solo criado) germinou da evolução tecnológica, da realidade social, em última análise, mas só recentemente o mundo jurídico começou a descobri-lo, para enquadrá-lo no sistema normativo. Sob esse aspecto, em seu conceito, procura conjugar quatro mecanismos básicos:


    1. Coeficiente de aproveitamento único;


    2. Vinculação a um sistema de zoneamento rigoroso;


    3. Transferência do direito de construir;


    4. Proporcionalidade entre solos públicos e solos privados53.


    Em outro ponto, o autor observa que a transferência do direito de construir, segundo alguns, é componente necessário do conceito de solo criado; não é o que lhe parece54.


    E observa: “Surge, porém, um problema quanto à competência para regulamentar a compra e venda do direito de construir. Essa não é matéria administrativa, para pertencer à competência municipal. É, na verdade, um negócio de compra e venda, e não há compra e venda administrativa, porque se trata de um instituto de direito civil e da competência legislativa da União (C.F., art. 22, I).


    Então, lei municipal não pode tratar do assunto”55.


    Pois bem, O Estatuto da Cidade, sendo lei federal, tratou do assunto e possibilitou que os Municípios permitissem a transferência do direito de construir.


    Em outro ponto, entretanto, José Afonso da Silva entende que o conceito de solo criado não importa na separação da faculdade de construir do direito de propriedade do terreno. Diz: “Ao contrário, reafirma sua correlação na medida em que transforma em direito subjetivo a faculdade de construir até o limite do coeficiente único”.


    E acrescenta: “Vale dizer que, se adotado o instituto do solo criado, permanecerá intacta a norma do art. 572 do Código Civil, segundo o qual, como já tantas vezes vimos, o proprietário pode levantar em seu terreno as construções que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos administrativos. O solo criado nada mais seria do que uma simples aplicação dos diversos regulamentos administrativos, que, em verdade, são todas as leis de uso e ocupação do solo e demais leis e regulamentos edilícios.


    Por isso mesmo é que sustentamos que sua instituição pode ser estabelecida por lei municipal de uso e ocupação do solo, de preferência pelo plano diretor, visto que não se trata de regular relações civis sobre propriedade”56.


    Como se vê, a tese do ilustre autor não proliferou entre os Municípios, e os poucos que tentaram introduzi-la esbarraram em óbices legais e jurídicos intransponíveis.


    É que, como dissemos, somente norma civil de competência da União poderia instituir a separação do direito de construir do direito de propriedade prevista no Código Civil, já que essa separação, no solo criado, é imprescindível, uma vez que, senão, como se poderia explicar a obrigação que se cria, com tal instituto, para o particular, de ter de comprar o direito de construir (que passa a não mais ser seu como no Código Civil, do Poder Público?


    Como asseverou o ínclito Seabra Fagundes57, “implica, em certo sentido, no regular o conteúdo mesmo do direito de propriedade”.


    Por isso, “a matéria de competência para legislar sobre o solo criado – tal como o que diz com planos de urbanização – suscita dúvidas, não fáceis de remover. Primeiro, porque o critério do coeficiente único de edificação envolve, de par com o direito de construir, situado inequivocamente na jurisdição municipal, o direito de dispor, que, sendo um dos elementos configuradores do direito de propriedade, se há de situar, primariamente, no âmbito legislativo da União”.


    E o saudoso ministro Seabra Fagundes tinha razão, pois se o direito de construir, pelo Código Civil, é inerente ao direito de propriedade, e se o denominado solo criado consiste em “toda edificação acima do coeficiente único, quer envolva ocupação do espaço aéreo, quer a do subsolo”58, e se para poder construir acima do coeficiente o proprietário tem de comprar tal direito do Poder Público (o Estatuto da Cidade denominou, por isso mesmo, o instituto outorga onerosa do direito de construir), a separação do direito de construir do direito de propriedade é ponto central do conceito de solo criado. Nesse sentido, o impulso inicial na instituição dessa figura, entre nós, depende primariamente de lei federal.


    Porém, “com a negociabilidade do solo criado é possível suscitar dúvidas. Caberia à União regulá-la, ou, pelo menos, permitir, por reflexo, não bem o direito de edificar, mas sim o conteúdo econômico da propriedade (disposição de direito)”59.


    É que a legislação urbanística municipal, metropolitana ou estadual só pode dispor sobre obrigações de fazer ou não fazer (poder de polícia em matéria urbanística); quando se tratar de obrigações de dar, terá de estar autorizada em lei federal, uma vez que isso comporta adentrar o conteúdo do direito de propriedade, de competência privativa da União.


    Portanto, quando o art. 28, § 1º, do Estatuto da Cidade prevê, acima do coeficiente mínimo, a obrigatoriedade de uma contrapartida por parte do particular, para poder criar solo novo, está regrando o direito de propriedade e o seu exercício. Nada há de inconstitucionalidade nisso, pois a Constituição Federal garante o direito de propriedade (inciso XXII do art. 5º), mas impõe que “a propriedade deverá atender a sua função social” (inciso XXIII do art. 5º).


    E o art. 182 da CF outorga ao plano diretor a atribuição de concretizar essa função social da propriedade, ao dispor que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor” (§ 2º do art. 182).


    E o art. 28 do Estatuto da Cidade diz que o plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente mínimo de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. É a outorga onerosa do direito de construir.


    Portanto, a introdução do referido instituto através do Estatuto da Cidade, sendo lei federal como é, nada tem de inconstitucional, visto que, na espécie, trata-se de uma obrigação de dar, que a lei civil poderia criar, e somente ela, com validade jurídica.


    É o mesmo que ocorre em relação aos loteamentos, para os quais se exige, do proprietário da gleba, como condição de aprovação do parcelamento, uma obrigação de dar consistente na destinação, no seu projeto, de áreas de reserva pública (para circulação, áreas institucionais, verdes, para equipamentos urbanos etc.).


    E, após aprovado o parcelamento, com o registro do loteamento no Cartório competente, o art. 22 da Lei n. 6.766/79 reza expressamente:


    “Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município, as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo”.


    Essa disposição, que, por constar de lei federal, criou uma obrigação de dar (assim como já fazia o Dec.-Lei n. 58), jamais foi acoimada de inconstitucional.


    Dessarte, concluímos o presente trabalho afirmando a absoluta legalidade e constitucionalidade da figura da outorga onerosa introduzida pelo Estatuto da Cidade, pois a contrapartida pela outorga mencionada não constitui tributo, mas sim numa obrigação de dar, legitimamente criada pelo legislador do Estatuto da Cidade (lei federal).


    O art. 35 concede à lei municipal, baseada no plano diretor, a possibilidade de autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística decorrente, quando o imóvel for considerado necessário para fins de implantação de equipamentos urbanos e comunitários; preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural; servir a programação de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.


    Segundo o § 1º, a mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins dos incisos I a III do art. 35. Trata-se, no caso, de versão ampliada da “operação interligada” prevista na Lei n. 10.209, de 9 de dezembro de 1986, do Município de São Paulo.


    O problema para os Municípios, ao pretender criar esse instituto, será também o cuidado de não dar um “cheque em branco” ao Executivo para a aplicação, com total discricionariedade, do referido instituto.
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    4. ANOTAÇÕES SOBRE O CAPÍTULO IV


    DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE


    Por que falar em gestão democrática da cidade? Por que a lei disciplina a concretização jurídica desse princípio?


    É fácil responder. Em primeiro lugar, o artigo inaugural da Constituição da República diz que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito. Em segundo lugar, não nos esqueçamos de que o parágrafo único do art.1º da mesma Constituição afirma que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente”, nos termos da Constituição. Em terceiro lugar, observamos que o art. 29 da Carta dispõe que os Municípios, em suas Leis Orgânicas, deverão observar, dentre outros preceitos, o previsto no seu inciso XII – cooperação das associações representativas no planejamento municipal.


    Portanto, justifica-se plenamente esta oportuna seção sobre a gestão democrática da cidade.


    O art. 43 estabelece que, para que haja a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional (já existem), estadual e municipal; debates, audiências e consultas públicas; conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal; iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; o último inciso, que foi vetado, obrigava ao referendo popular e ao plebiscito.


    Dispõe o art. 44 que, no âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do art. 4º da lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.


    Trata-se de condição importante e que completa a Lei de Responsabilidade Fiscal, no aspecto de sua filosofia voltada para a transparência.


    Finalmente, o art. 45 determina que os organismos gestores de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania.


    Embora, pelo art. 25 da Constituição, a instituição e a legislação sobre regiões metropolitanas sejam hoje de competência dos Estados-membros, a norma nos parece constitucional, no sentido de que impõe a observação do princípio da democracia direta, prevista no parágrafo único do art. 1º da Constituição.

  


  
    5. ANOTAÇÕES SOBRE O CAPÍTULO V


    DISPOSIÇÕES GERAIS


    Como o art. 4º da Lei n. 10.257/2001 previu vários instrumentos a serem utilizados para o desenvolvimento urbano, em especial o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsória, o art. 46 dispõe que o proprietário atingido pela medida poderá requerer ao Poder Público municipal o estabelecimento de consórcio imobiliário (que não consta na lei como um dos instrumentos para sua efetivação), figura nova que é definida como “a forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas” (§ 1º).


    O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no § 2º do art. 8º (que estabelece o valor real da indenização, no caso da desapropriação com pagamento em títulos) (§ 2º do art. 46).


    José Afonso da Silva1 assim se pronunciou sobre esse instituto: “O proprietário de imóvel poderá requerer ao Executivo Municipal o estabelecimento de consórcio imobiliário, como forma de viabilização financeira de plano de urbanificação. Consiste ele numa associação do proprietário com a Municipalidade, pela qual ele entrega a esta seu imóvel e, após a execução do plano, recebe, como pagamento, imóvel devidamente urbanizado, correspondente ao valor do seu imóvel antes das obras de urbanificação realizadas com recursos públicos. Não há, ainda, experiência digna de nota, de consórcio imobiliário na forma indicada. Ele apareceu no Projeto de Plano Diretor de São Paulo, que não se transformou em lei, mas foi aproveitado pelo Plano Diretor de Diadema nos termos indicados aqui (arts. 36 e 37)”.


    Estabelece o art. 47 da lei que os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.


    O art. 48 trata dos programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica na área. Os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o disposto no art. 108 do Código Civil de 2002, constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos imobiliários.


    Lembramos que, com oportunidade, tais concessões de direito real de uso, para os fins determinados neste artigo, estão dispensadas de licitação pelo art. 17, I, f, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.


    O art. 49 impõe o prazo de noventa dias, a partir da entrada em vigor da lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras. Esse artigo revoga o art. 16, § 1º, da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação dada pela Lei n. 9.785, de 29 de janeiro de 1999, que considera rejeitado o projeto de parcelamento urbano que não for examinado e aprovado no prazo fixado em lei municipal.


    O parágrafo único do art. 49 da Lei n. 10.257/2001 dispõe, aliás, que, “não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios disponham em lei de forma diversa”.


    A nova lei autoriza, portanto, Estados e Municípios a impor outros prazos; nada mais do que isso, porém, pois a desaprovação por decurso de prazo está revogada pela própria Lei n. 10.257/2001.


    O art. 50 dispõe que os Municípios que estejam enquadrados nas obrigações previstas nos incisos I e II do art. 41 (“o plano diretor é obrigatório para cidades: I – com mais de vinte mil habitantes; II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas”) que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor da lei deverão aprová-lo no prazo de cinco anos. O estabelecimento desse prazo foi fundamental para a concretização da norma constitucional de onde ele haure sua legitimidade (art. 182, § 1º, da CF). Determina o art. 51 que se aplicam ao Distrito Federal e ao Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.


    O art. 52 contém disposição da maior importância visando concretizar a obrigatoriedade constitucional. Apenas com a sanção de improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, ao Prefeito, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, estas também aplicáveis a outros agentes públicos envolvidos, quando: impedir ou deixar de garantir a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil, conforme o § 3º do art. 4º (vetado, a nosso ver sem sentido e inconstitucionalmente); deixar de proceder, no prazo de cinco anos, ao adequado aproveitamento do imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o § 4º do art. 8º; utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o art. 26 da lei; aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 30; aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § 1º do art. 33; impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4º do art. 40 (são instrumentos da democracia direta); deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3º do art. 40 (promover a revisão do plano diretor a cada dez anos) e no art. 50 (os Municípios têm o prazo de cinco anos para aprovar o plano diretor). Pergunta-se: e se a Câmara Municipal não aprovar o plano nesse prazo, como ficará o Prefeito? O mal da lei foi não apenar os Vereadores que não aprovarem a lei nesse prazo também com a sanção de improbidade administrativa; adquirir imóvel objeto do direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado.


    Com relação ao inciso VII, há, ainda, sanção para o Município.


    Como dissemos alhures, a sanção para o Município pela não-elaboração e aprovação do plano diretor será a nulidade de toda a sua legislação urbanística, uma vez que inconstitucional.


    Esse também o posicionamento de Diogo de Figueiredo Moreira Neto2, para quem “a sanção imponível ao Município que viesse a produzir legislação sem um Plano Diretor, ou contra seus dispositivos, é a nulidade, por inconstitucionalidade, de todas as normas assim baixadas, pois não representariam a concretização das exigências que devem ser expressas naquele instrumento fundamental da política urbana; por conseguinte, sem Plano Diretor onde seja obrigatório, não há política urbana constitucionalmente válida (art. 182) e, sem ela, nenhuma lei urbanística municipal será legítima por lhe faltar, por sua vez, a fonte de validade. A obrigatoriedade do Plano Diretor para as cidades de mais de vinte mil habitantes tem sua sanção na nulidade e inconstitucionalidade de todas as normas urbanísticas municipais que vierem a ser baixadas sem ter nele sua fundamentação, seja por falta do Plano Diretor, seja por sua violação (art. 182, 2º)”.


    Entretanto, essa posição não é compartilhada por Nelson Saule Júnior3.


    Os arts. 53 e 54 da Lei n. 10.257/2001 alteram a Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, o primeiro acrescendo ao art. 1º da lei referida o inciso III: “à ordem urbanística”. Dispõe o art. 1º da Lei n. 7.347/85 que a ação civil pública de responsabilidade por danos morais e patrimoniais pode ser utilizada quando esses danos forem causados: “I – ao meio ambiente; II – ao consumidor; III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; V – por infração da ordem econômica e da economia popular”.


    O acréscimo deveria ser: “VI – à ordem urbanística”.


    O segundo artigo (54) acresceu ao art. 4º da Lei n. 7.347/85, que contempla os objetivos de ação cautelar ajuizada para os fins da lei, a expressão “à ordem urbanística”.


    Entendemos que eram despiciendas tais providências, pois na expressão “dano ao meio ambiente” já estava contemplada a ordem urbanística. Como ensinou Diogo de Figueiredo Moreira Neto, “o direito urbanístico é um esgalho do direito ambiental”4.


    Mas, reconheçamos, parece que a intenção óbvia do legislador foi dar um instrumento claro e preciso ao Ministério Público e às associações comunitárias com mais de um ano de existência para, por meio da ação civil pública, não só obrigar o Município a fazer ou deixar de fazer algo em tema urbanístico como, e principalmente, obrigar a Câmara Municipal a tomar as providências necessárias para a aprovação do plano diretor, se ultrapassados os cinco anos de que fala o art. 50 da Lei n. 10.257/2001. Isso com base no art. 3º da Lei n. 7.347/85.


    Lembre-se que, enquanto o Prefeito que não tomar as providências nesse sentido incidirá na sanção de improbidade administrativa, os Vereadores não sofrerão punição alguma se não aprovarem o plano diretor naquele prazo. Portanto, a inclusão da “ordem urbanística” como objeto da ação civil pública, e ainda, principalmente, como motivo da ação cautelar, é instrumento poderoso para a concretização da obrigatoriedade do plano.


    Os arts. 55 e 56 da Lei n. 10.257/2001 trazem alterações à Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015, de 31-12-1973), o primeiro dando nova redação ao item 28 do inciso I do art. 167, incluindo na expressão “sentenças declaratórias de usucapião” o complemento “independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação”.


    Trata-se de inovação oportuna, uma vez que, nas regularizações de parcelamento do solo, muitas vezes, não se tendo mais o parcelador, ou estando a gleba em litígio, não havia como registrar o parcelamento como um todo; assim, os adquirentes, quase sempre de baixa renda, ficavam sem ter o registro de seu lote. Agora o legislador deu adequado tratamento à matéria.


    O art. 56 deu nova redação ao inciso I do art. 167 da Lei n. 6.015/73, que foi acrescido dos itens 37, 38 e 39:


    “37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;


    38) contrato de concessão de direito real do uso de imóvel público, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação (vetado);


    39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano”.


    O item 38 foi vetado “em decorrência dos vetos aos arts. 15 a 20”. Entretanto, esses artigos tratam da concessão de uso especial para fins de moradia, enquanto foi vetado o registro do contrato de concessão de direito real de uso. Deveria ter sido vetado, portanto, o item 37, não o 38.


    A Lei n. 10.257/2001 segue aqui o mesmo princípio do artigo anterior, permitindo o registro nos casos referidos, independente da regularidade do parcelamento do solo urbano ou da edificação; no último caso, como direito autônomo, permitiu o registro do direito de superfície, criado pela lei.


    Finalmente, o art. 57 altera a Lei n. 6.015/73, cujo art. 167, II, passa a vigorar acrescido dos itens 18, 19 e 20:


    “18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;


    19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;


    20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano”.


    Neste artigo, permite-se a averbação (inciso II do art. 167) dos novos institutos jurídicos criados pela lei.


    O último artigo da Lei n. 10.257/2001, o 58, dispõe que a lei entrará em vigor noventa dias contados de sua publicação.


    Pensamos que esse é um prazo razoável, mas alguns dispositivos deverão suscitar muitas dúvidas quanto a sua correta aplicação.


    Não obstante, para nós, preencheu-se uma lacuna com essa lei, que, prevista na Constituição de 1988, tramitava no Congresso desde 1990.


    É bem-vinda, sem dúvida, pois necessária para a correção do verdadeiro caos urbano em que se transformou o País.
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    ESTUDOS ESPECIAIS


    1. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM FACE DO ESTATUTO DA CIDADE


    A Constituição Federal, no seu art. 182, § 2º, concretizou o princípio da função social da propriedade, dizendo que a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.


    Mas não é somente com base nessa disposição que a propriedade cumpre sua função social. Cumpre-a, sobretudo, quando atende às camadas da população de baixa renda, pelo menos em termos de possibilidade de uma moradia digna para essa camada.


    E foi por isso mesmo que, no art. 183, a Constituição Federal instituiu o direito a usucapião urbana, em áreas de até 250m2, a quem a possuir por cinco anos ininterruptos e sem oposição.


    Ao lado disso, a Constituição Federal contemplou como um dos seus novos princípios o do direito à moradia (art. 6º).


    Daí ter o Estatuto da Cidade criado dois institutos novos: 1) a usucapião especial urbana; 2) a concessão especial para fins de moradia.


    Nos itens seguintes analisaremos os aspectos fundamentais contemplados pelo Estatuto da Cidade, relativamente aos dois institutos.


    Usucapião especial de imóvel urbano (art. 183 da CF). Prazo inicial: 5 anos (5-10-1988)


    1. Usucapião individual


    Ação: arts. 941 a 945 do CPC.


    Requisitos:


    a) não superior a duzentos e cinqüenta metros quadrados;


    b) utilização da área para moradia ou de família;


    c) possuidor há, pelo menos, cinco anos ininterruptos e sem oposição;


    d) o possuidor não pode ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural.


    e) o título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil;


    f) o direito de usucapir não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.


    2. Usucapião coletiva


    Nas áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, ocupados e possuídos com finalidade de moradia por população de baixa renda, por cinco anos, sem interrupção ou oposição do proprietário, e desde que não seja possível identificar os terrenos ocupados, é permitida a declaração de usucapião especial de imóvel urbano na modalidade coletiva. Os possuidores não podem ser proprietários de outro imóvel urbano ou rural.


    Haverá a obrigação da constituição de um condomínio entre os possuidores, o que implica que todos os ocupantes terão direito a uma fração de terreno (arts. 1.314 a 1.326 do CC). Esse condomínio é indivisível; a extinção depende de deliberação favorável de dois terços dos condôminos. As deliberações normais serão tomadas por maioria de votos.


    Enquanto durar a ação de usucapião especial urbano (com a intervenção do Ministério Público, obrigatória), fica sobrestada toda e qualquer outra ação, petitória ou possessória, que venha a ser proposta em relação ao imóvel objeto da usucapião.


    As partes legítimas para propor ação de usucapião especial urbana são: 1) o possuidor, isolado ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 2) os possuidores em estado de composse, ou posse comum; 3) como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, e explicitamente autorizada pelos representantes para o feito.


    O autor terá benefícios de assistência judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de registro de imóveis.


    O rito da ação é o sumário (arts. 275 a 281 do CPC).


    O termo inicial da contagem dos cinco anos de posse mansa e pacífica corre, a nosso ver, a partir da data da entrada em vigor da Constituição de 1988 e não de 7 de outubro de 2001, data em que entrou em vigor o Estatuto da Cidade, uma vez que este regulamentou um direito já constante do Texto Magno. E isso porque o art. 183 da CF, embora tenha sido regulamentado pelo Estatuto, é uma norma de eficácia plena, que independia de regulamentação para a sua eficácia.


    Concessão especial para fins de moradia


    1. Concessão individual


    O Estatuto da Cidade, nos seus arts. 15 a 20 (vetados), instituía o que denominou concessão de uso especial para fins de moradia.


    O art. 15 dizia: “Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250m2 situada em imóvel público por cinco anos ininterruptos e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação à referida área ou edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural”.


    § 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.


    O art. 16 previa a concessão especial para fins de moradia coletiva, nas áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados situadas em imóvel público, ocupados por populações de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não fosse possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor.


    O presidente vetou esses artigos alegando que não foi fixado limite para a aquisição da concessão de uso especial, o que estimularia a continuidade das invasões.


    Em seguida o governo federal editou a Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001, retornando com o instituto.


    Em artigo intitulado “O Estatuto da Cidade”, publicado em diversas revistas especializadas, a propósito do referido instituto, dissemos:


    “Temos sérias dúvidas quanto à constitucionalidade dessa disposição, tendo em vista a impossibilidade da oneração de bens públicos”.


    João Carlos Macruz, José Carlos Macruz e Maria Moreira1 entendem ser inconstitucional o instituto, por ofender a autonomia municipal. Apontam que o legislador, fincado no art. 183, § 1º, da CF, o qual prevê que “o título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher...”, equivocou-se, apoiando-se, para tal, em José Afonso da Silva.


    A autonomia municipal foi ofendida quando uma lei ordinária federal obrigou o Município a dar em concessão bem de sua propriedade.


    O instituto, em nossa opinião, é novidade, não sendo de confundi-lo com concessão administrativa ou de uso real de bem público.


    Refletindo melhor sobre esse novel instituto, pensamos que ele é constitucional, na medida em que encontra fundamento e legitimidade, quanto à obrigação de fazer e a de dar impostas ao Município, no princípio constitucional do direito à moradia, previsto como um dos direitos sociais no art. 6º da CF.


    A Medida Provisória n. 2.220 previu esse direito apenas àqueles que, até 30 de junho de 2001, possuíram como seu, por cinco anos ininterruptos e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em área urbana utilizada para moradia ou de sua família.


    O § 1º do art. 3º prevê a qratuidade da concessão. Essa gratuidade, a nosso ver, a lei federal não poderia criar.


    2. Concessão coletiva


    A medida provisória criou, ainda, a concessão coletiva de uso especial para fins de moradia nos imóveis públicos com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados ocupados até 30 de junho de 2001 por população de baixa renda por cinco anos ininterruptos e sem oposição.


    Se a ocupação acarretar risco à vida ou à saúde dos ocupantes, o Poder Público garantirá ao possuidor o exercício do direito de concessão de uso, em outro local (art. 4º).


    No mesmo sentido, o Poder Público tem a faculdade de assegurar aquele exercício em outro local, nas hipóteses de ocupação do imóvel: 1) de uso comum do povo; 2) destinado a projeto de urbanização; 3) de interesse da defesa nacional; de preservação do meio ambiente; 4) reservado à construção de represas e obras congêneres; 5) situado em via de comunicação.


    O título de concessão será obtido pela via administrativa perante o órgão competente.


    Se houver recusa ou omissão, o título deverá ser obtido pela via judicial (art. 6º); a concessão então será declarada pelo juiz, em sentença (§ 3º).


    A Administração terá o prazo de doze meses para decidir sobre o pedido de concessão, desde o seu protocolamento (§ 1º).


    Se se tratar de ocupação de bem imóvel da União ou dos Estados, o interessado deverá instruir o requerimento de concessão de uso especial para fins de moradia com certidão expedida pelo Poder Público municipal, que atesta a localização do imóvel em área urbana e a sua destinação para moradia do ocupante ou de sua família (§ 2º).


    O título outorgado pelo Poder Público ou a sentença judicial deverão ser levados a registro no Cartório competente (§ 4º).


    O direito de concessão é transferível inter vivos ou causa mortis.


    Os casos de extinção da concessão estão elencados pelo art. 8º da MP e a extinção deverá ser averbada no registro de imóvel, por meio de declaração do Poder Público competente (parágrafo único do art. 8º).


    O art. 9º permite, ainda que a utilização (possuído até 30-6-2001), por cinco anos ininterruptos, de até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público para fins comerciais seja passível de tratamento semelhante. Trata-se, no caso, de autorização de uso.


    2. O município, a proteção ambiental e a Constituição de 1988


    Pretendemos, neste estudo, examinar as possibilidades que tem o Município de efetivar uma política de proteção ambiental em todo o seu território, em face da Constituição de 1988.


    Como se sabe, o tema do meio ambiente e da sua proteção somente foi alçado ao nível constitucional agora, com a edição da Constituição de 1988. Antes, a não ser a União, que detinha competências expressas para legislar e atuar sobre matérias que indiretamente diziam respeito à proteção ambiental (caça e pesca, fauna, flora, florestas, energia, águas etc.), Estados e Municípios atuavam nesse campo com base no seu poder de polícia, inerente que é essa faculdade ao Poder Público.


    Agora, o art. 225 da nova Constituição (Capítulo VI – Do Meio Ambiente, do Título VIII – Da Ordem Social), como também os seus arts. 23 e 30, I e II, permite, expressamente, que o Município legisle e atue em matéria de proteção ambiental.


    Vejamos, a seguir, como e com que fundamentos constitucionais o Município pode e deve efetivar sua política de proteção ambiental em todo o seu território.


    1. O art. 225 referido criou um direito subjetivo de tutela ambiental para todo aquele que resida no Brasil, ao mesmo tempo em que criou um dever-poder para os órgãos públicos em geral de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.


    O § 1º desse artigo obriga que o Poder Público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) preserve e restaure os processos ecológicos essenciais e proveja o manejo ecológico das espécies e ecossistemas (inciso I); preserve a integridade e a diversidade do patrimônio genético do País e fiscalize as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético (inciso II); defina, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção (inciso III); exija, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade (inciso IV); controle a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (inciso V); promova a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente (inciso VI); proteja a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.


    Todas essas atribuições (ou deveres), porque se trata de ações de competência do Poder Público, devem ser previstas em lei de cada entidade pública para ter legitimidade e observar o princípio da legalidade.


    Tais atribuições são de cunho privativo de cada entidade política, a qual disciplinará ao seu talante, em lei, a efetivação das medidas impostas no texto constitucional.


    Observe-se que a definição dos espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos (áreas de proteção ambiental, estações ecológicas, parques nacionais, estaduais e municipais etc.) serão determinados por decreto, mas suas alterações ou supressões serão mediante lei.


    O estudo de impacto ambiental deve ser previsto também em lei de cada entidade política e somente será exigível para a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente. Não será exigível, portanto, em toda e qualquer instalação de obra ou atividade.


    A publicidade do estudo é imprescindível, sem o que o mandamento constitucional não estará cumprido.


    O controle da produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente devem ser também disciplinados em lei de cada entidade política, independentemente do que for determinado em nível federal, estadual ou, ainda, municipal. O particular, nessa hipótese, terá de atender às estipulações legais dos três níveis de governo. Em caso de conflito entre as normas a serem observadas, aplicar-se-á a regra haurida do direito constitucional norte-americano, segundo a qual, nessa hipótese, prevalece, em ordem, a lei federal sobre a estadual e municipal, e a estadual sobre a municipal, visto que aí estamos perante a incidência de normas de polícia administrativa, matéria concorrente, como é evidente.


    A promoção da educação ambiental fica na dependência da normatividade e da hierarquia da disciplina sobre educação no País (Capítulo III, Secão I, do Título III – Da Ordem Social); já a conscientização pública para a preservação do meio ambiente será objeto de programas, atividades cívicas, palestras, seminários etc. elaborados e efetivados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.


    A proteção da fauna e da flora, que era de competência federal exclusiva, fica agora ao alcance de Estados e Municípios, que devem discipliná-la em leis ordinárias.


    Em complemento a essas atribuições, os §§ 2º e 3º trazem determinações importantes.


    O § 2º obriga que todo aquele que explorar recursos minerais deva recuperar o meio ambiente degradado, conforme solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.


    A primeira questão a ser considerada nessa disposição é a seguinte: qual o órgão público competente para apresentar ao minerador as soluções técnicas? Será o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), que é o órgão responsável pela concessão da lavra? Ou será um órgão estadual competente para controlar as atividades potencialmente danosas ao meio ambiente? Será ainda o órgão municipal competente?


    Como o mandamento consta de um parágrafo do art. 225, temos de considerar o que comanda o caput para termos a resposta, pois um parágrafo de dispositivo legal não pode estar divorciado deste.


    Vê-se que o art. 225 impõe ao Poder Público o dever de defender e preservar o meio ambiente. Assim, o órgão público competente referido no seu § 2º será não o DNPM (órgão que atua em concessões minerárias), mas sim um órgão federal, estadual ou municipal, competentes para a proteção e preservação do meio ambiente. A lei de que fala o mesmo § 2º será, portanto, tanto a federal como a estadual ou municipal.


    Outro aspecto importante que decorre dessa disposição é que a lei referida não só poderá impor e disciplinar a recuperação do meio ambiente degradado pela atividade minerária como prever condições técnicas para a mineração, as quais visem evitar, em certos casos, a degradação irrecuperável ou mesmo impor proibições para a atividade minerária (ainda que a competência para legislar sobre a substância desse direito seja da União – inciso XII do art. 22 da CF) em locais em que, comprovadamente, tal atividade possa tornar irrecuperável o meio ambiente, se degradado. É que, se a obrigação constitucional é no sentido da recuperação do meio ambiente degradado pela mineração, parece-nos decorrente dessa estatuição, e óbvio, que a lei que disciplinar tal recuperação pode, ainda como decorrência da referida previsão constitucional, evitar que a própria degradação se consume, em casos que a técnica indique que ela, se consumada, será de ordem irrecuperável; para isso, a lei poderá impor condições técnicas para a exploração ou, até mesmo, proibi-Ia.


    O § 3º dispõe que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.


    As sanções penais já estão previstas em algumas leis federais, não sendo suficientes, entretanto. O ideal seria a aprovação do capítulo dos Crimes Ecológicos da Parte Especial do Código Penal, o qual uma comissão de juristas preparou ao tempo do Governo Figueiredo para o Ministério da Justiça.


    As sanções administrativas (advertência, multa, suspensão de atividade, embargo de obra, fechamento de estabelecimento) deverão vir contempladas em leis federais, estaduais ou municipais, conforme o caso.


    A reparação do dano, em matéria ambiental, é de ordem objetiva (independe da demonstração de culpa ou dolo) tanto para os danos decorrentes de atividades nucleares (art. 21, XXIII, c, da CF) como em qualquer outra hipótese (art. 14 da Lei n. 6.938/81).


    2. O art. 23 dispõe sobre a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.


    No inciso VI vem contemplada a competência para “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”, e, no inciso VII, para “preservar as florestas, a fauna e a flora”.


    Segundo o parágrafo único desse artigo, caberá à lei complementar fixar normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, visando o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.


    Portanto, tais competências, que são de natureza administrativa (mas que, em qualquer caso, dependerão de lei, em face do princípio da legalidade), visam o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar nacional, e, por isso mesmo, têm cunho cooperativo (federalismo cooperativo). Não serão exercitadas privativamente (ou isoladamente) pelos entes políticos, mas, sim, em termos cooperativos, na forma que vier a ser estabelecida pela lei complementar.


    Essa lei complementar, por outro lado, deverá fixar apenas as normas de cooperação para a atuação conjunta dos entes federativos, ou seja, estabelecerá critérios para que tal atuação seja realmente cooperativa, isenta de conflitos e desentendimentos, fixando assim os parâmetros dessa atuação conjugada para obter o desiderato indicado na parte final do parágrafo único.


    Um critério razoável seria a aplicação do princípio da subsidiariedade, pelo qual se entende que os entes de maior grau devem abster-se de se imiscuir e atuar na solução de problemas que o ente menor, por suas próprias forças, tenha condições de solucionar. É a filosofia do crescimento e do desenvolvimento autóctone que informa esse princípio, tão bem concebido e explicado pelo Papa João XXIII, em anos passados.


    De acordo com esse princípio, a lei complementar estabeleceria que em todos os casos de proteção ambiental (licenciamento, fiscalização, controle e aplicação de sanções), em primeiro lugar, compareceria o Município para solucionar a questão; se suas forças, recursos técnicos e financeiros etc. não fossem suficientes, comunicaria tal fato ao Estado, que passaria a atuar sobre o caso; somente se o Estado não solucionasse a questão, passaria a intervir a União.


    Outros critérios, alternativos ou complementares, poderiam ser fixados pela lei complementar, mas sempre visando a cooperação dos entes federativos na solução dos problemas.


    3. O art. 24 contempla a competência concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, sendo que o inciso VI traz as matérias: “florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.


    Verifique-se que, embora o Município não esteja indicado no caput do art. 24, ele pode legislar sobre certas matérias elencadas por esse artigo, em especial sobre a indicada no inciso VI, com base na sua competência para “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” (inciso II do art. 30).


    É que a matéria de proteção ambiental advém do exercício do poder de polícia do Poder Público, e, como aquele poder é inerente a este, o Município não pode ser excluído dessa competência; por outro lado, por isso mesmo, sendo de ordem concorrente a matéria, o Município, para legislar sobre ela, não pode deixar de observar a legislação federal e estadual correspondentes.


    Entretanto, há de observar que a legislação federal, a partir da data da publicação da Constituição, só pode ter caráter geral, estando derrogadas todas as disposições constantes de lei federal sobre meio ambiente, ou correlatas, que dispunham sobre normas procedimentais e de cunho concreto, as quais não possam subsistir com um caráter geral.


    É o que prevê o § 1º do art. 24: “No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais” (portanto nas matérias indicadas no inciso VI do art. 24).


    Os Estados, por sua vez, têm competência suplementar à União para editar também normas gerais e, na falta de normas gerais da União, têm competência plena para atender a suas peculiaridades; mas a superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.


    O mesmo se aplica aos Municípios, que têm somente a competência suplementar quanto à matéria de proteção ambiental (concorrente), sendo que a superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei municipal naquilo que lhe for contrário.


    4. Essas são as atribuições do Município em matéria de proteção ambiental: competências isoladas e privativas, com base nos §§ 1º a 3º do art. 225 da CF; competência comum, com base no art. 23 da CF, dependente de lei complementar (atuação conjugada com a União, Distrito Federal e Estados); e competência concorrente, com base no inciso II do art. 30 da CF.


    3. PLANO DIRETOR E LEGISLAÇÃO AMBIENTAL


    I – Introdução


    Para entendermos corretamente a questão das implicações existentes entre o plano diretor e a legislação ambiental, mister se faz que nos debrucemos, preliminarmente, sobre quatro disposições pertinentes da Constituição Federal de 1988.


    A primeira delas está contemplada no inciso XXIII do art. 5º, que diz que “a propriedade atenderá a sua função social”, complementada a estatuição pelo art. 170, que eleva a função social da propriedade a princípio da ordem econômica. A segunda e a terceira vêm dispostas no § 2º do art. 182 e no art. 186.


    De um lado, a Constituição definiu o que seja a função social da propriedade urbana e, de outro, o que seja a função social da propriedade rural.


    Assim, dentro do Capítulo II do Título VII, que disciplina a “política urbana”, dispôs que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor” (§ 2º do art. 182). E dentro do Capítulo III do mesmo título, que disciplina a “política agrícola e fundiária”, dispôs que a propriedade rural cumpre sua função social quando atende simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, a quatro requisitos, dentre os quais o da “utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente” (art. 186, II).


    A quarta disposição vem contemplada no art. 225 da CF, que declara que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do provo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.


    Em face dessas normas básicas atinentes ao tema, desenvolveremos, a seguir, nossas ulteriores considerações, procurando extrair daí as conseqüências jurídicas que sejam úteis para o enfoque legislativo da matéria.


    II – O Plano Diretor e seu Conteúdo


    Tendo em vista o disposto no § 2º do art. 182 da CF, já se pode observar que o plano diretor tem, espacialmente, o seu conteúdo limitado ao meio urbano, mesmo porque o caput fala que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, que o plano diretor “é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana” (§ 1º do art. 182).


    Além disso, o inciso VIII do art. 30 da CF, que contempla as competências do Município, declara ser dele a atribuição de “promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”.


    Verifica-se, pois, que a Constituição, além de impor que o plano diretor somente faça exigências em relação à propriedade urbana (e não à rural), conforme previsto no § 2º do art. 182, ainda estabelece, em várias disposições, que o âmbito do plano diretor, espacialmente, seja a zona de expansão urbana, não podendo, portanto, alcançar a zona rural.


    Já em termos de conteúdo material, antigamente o plano diretor somente se restringia aos aspectos físico-territoriais, evoluindo, após, para contemplar os aspectos sociais, econômicos e administrativos e, finalmente, levar em conta a proteção do meio ambiente.


    Neste último aspecto, convém salientar que o urbanismo, parte fundamental do plano, é essencial para a preservação ambiental, dizendo com a disciplina e proteção do uso do solo. Em termos jurídicos, Diogo Figueiredo Moreira Neto já dizia que “o Direito Urbanístico é um esgalho do Direito Ambiental”2.


    Dessa forma, sem dúvida nenhuma o plano diretor deve e pode contemplar a vertente ambiental, na qual se inserirá a urbanística, no âmbito de suas diretrizes, normas e exigências gerais. Estas, posteriormente, deverão ser concretizadas em lei de cunho ambiental, ou seja, no Código Ambiental do Município. Entretanto, as estatuições de natureza ambiental, constantes do plano diretor, como vimos, não poderão abranger a zona rural, pois o âmbito geral do plano somente deve ir até a zona de expansão urbana, sob pena de inconstitucionalidade.


    III – A Zona Rural e o Meio Ambiente


    Como vimos, o art. 186 da CF dispõe que a propriedade rural cumpre sua função social quando atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, dentre outros requisitos, “à utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e a preservação do meio ambiente” (inciso II).


    Considerando-se que é dever do Poder Público defender e preservar o meio ambiente (art. 225 da CF), em especial incumbindo-lhe “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade” (inciso VII do § 1º do art. 225 da CF), e que compete ao Município “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” (inciso II do art. 30 da CF), cabe a este legislar em matéria ambiental em relação a todo o seu território, em especial, à zona rural.


    Assim, embora não possa, constitucionalmente, fazer exigências de ordem ambiental no seu plano diretor senão relativamente à zona urbana e de expansão urbana, o Município, no seu Código Ambiental (ou simples lei) pode e deve impor normas ambientais visando a propriedade rural no sentido de que ela cumpra a sua função social, conforme autoriza o inciso II do art. 186 da CF. Assim, esse Código, sim, pode disciplinar a matéria em relação a todo o território municipal. Em relação à zona urbana e de expansão urbana, será concretizador das diretrizes e exigências previstas no plano diretor. Em relação à zona rural, inauguralmente, imporá exigências e regrará a proteção ambiental em relação à propriedade rural.


    IV – A Competência Municipal em Matéria Ambiental e Urbanística


    A competência legislativa, tanto em matéria ambiental como urbanística, segundo a Constituição de 1988, é de ordem concorrente.


    Com efeito, o art. 24 da Carta Magna determina que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito urbanístico (inciso I) e sobre “florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição” (inciso VI); o Município também tem competência concorrente nessas matérias, com base no inciso II do art. 30 (suplementar a legislação federal e a estadual no que couber) relativamente à matéria ambiental, e com base no inciso VIII (“promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”) desse mesmo artigo em relação à matéria urbanística.


    Assim, cabe ao Município utilizar-se da sua competência constitucional concorrente para legislar em matéria ambiental e urbanística.


    Tais competências são enquadradas, segundo a doutrina, na denominada repartição vertical de competência.


    Com efeito, além da repartição horizontal de competência, típica do federalismo clássico, que consiste na discriminação das matérias em dois círculos (três no caso do Brasil), entregues, a título de competência exclusiva, um à ordem central e o outro a cada uma das ordens estaduais, no limite do respectivo território3, a evolução do federalismo fez surgir a “repartição vertical de competência, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa entre a União e os Estados-membros, estabelecendo condomínio legislativo consoante regras constitucionais de convivência”4.


    E dessas regras constitucionais de convivência entre órbitas da competência concorrente, segundo observou o Ministro Sepúlveda Pertence do Supremo Tribunal Federal (como relator no julgamento do RE n. 117.809-4-PR, BDM, mar. 1990, p. 234), “a mais comum é a prevalência de lei federal, anterior ou posterior, sobre a lei local atinente à mesma matéria: essa vinha sendo a tradição do constitucionalismo brasileiro, seja no campo da competência tributária concorrente, seja na área da competência complementar ou supletiva dos Estados”.


    Essa regra, porém, continua a ser válida em face do texto constitucional vigente, pelo que se verifica da leitura dos parágrafos do art. 24 da CF, em relação aos Estados-membros, e dos incisos II e VIII do art. 30 da CF, em relação aos Municípios.


    Como acentuou Pontes de Miranda, “na esfera da técnica de repartição vertical, invertem-se, pois, os termos da equação do federalismo clássico: a relação entre lei federal e lei estadual deixa de ser uma questão de competência, que, em tese, é comum à União e aos Estados, para reduzir-se a uma questão de hierarquia de normas”5.


    No caso da legislação ambiental e urbanística, que são matérias concorrentes, o Município haverá de observar as normas gerais da União e as normas da competência legislativa plena dos Estados-membros. Aqui, não há falar em autonomia local do Município ou matéria de interesse local como limites das atribuições legislativas do Estado-membro, já que estamos no âmbito da repartição vertical e não na da repartição horizontal de competência, não se podendo aplicar em relação à primeira os critérios utilizados normalmente em relação à segunda.


    É que é contra a natureza das coisas que algo esteja em dois lugares ao mesmo tempo, assim como um volume determinado de líquido não pode estar contido, em sua totalidade, em dois recipientes ao mesmo tempo.


    V – Conclusões


    Em face das considerações expendidas, podemos concluir esta breve exposição, enfatizando que:


    a) o conteúdo do plano diretor, espacialmente, está limitado à zona de expansão urbana, não podendo alcançar a zona rural;


    b) o conteúdo do plano diretor, materialmente, deve abranger os aspectos físico-territoriais, sociais, econômicos, administrativos e ambientais;


    c) o Município pode e deve disciplinar a preservação do meio ambiente na zona rural mediante um Código Ambiental (ou lei específica) que abranja todo o território municipal;


    d) o Código será concretizador das diretrizes e exigências previstas no plano diretor, em termos de proteção ambiental da cidade, e imporá exigências inaugurais em relação à zona rural;


    e) tanto em matéria ambiental como urbanística, o Município deverá observar a legislação federal sobre normas gerais existentes e a legislação oriunda da competência plena dos Estados-membros nessas matérias, que, por se enquadrarem, segundo a Constituição Federal vigente, na competência vertical e não na horizontal, comportam hierarquia legislativa;


    f) não há possibilidade jurídica de introduzir no trato da repartição vertical (concorrente) de competência critérios válidos para a repartição horizontal de competências (privativas).
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    LEGISLAÇÃO


    LEI N. 10.257, DE 10 DE JULHO DE 20011


    Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.


    O Presidente da República


    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


    Capítulo I


    DIRETRIZES GERAIS


    Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.


    Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.


    Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:


    I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;


    II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;


    III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;


    IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;


    V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;


    VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:


    a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;


    b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;


    c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana;


    d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;


    e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;


    f) a deterioração das áreas urbanizadas;


    g) a poluição e a degradação ambiental;


    VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência;


    VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua área de influência;


    IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;


    X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais;


    XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos;


    XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;


    XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;


    XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;


    XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;


    XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.


    Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:


    I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;


    II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;


    III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;


    IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;


    V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social.


    Capítulo II


    DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA


    Seção I


    Dos instrumentos em geral


    Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:


    I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social;


    II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;


    III – planejamento municipal, em especial:


    a) plano diretor;


    b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;


    c) zoneamento ambiental;


    d) plano plurianual;


    e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;


    f) gestão orçamentária participativa;


    g) planos, programas e projetos setoriais;


    h) planos de desenvolvimento econômico e social;


    IV – institutos tributários e financeiros:


    a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU;


    b) contribuição de melhoria;


    c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;


    V – institutos jurídicos e políticos:


    a) desapropriação;


    b) servidão administrativa;


    c) limitações administrativas;


    d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;


    e) instituição de unidades de conservação;


    f) instituição de zonas especiais de interesse social;


    g) concessão de direito real de uso;


    h) concessão de uso especial para fins de moradia;


    i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;


    j) usucapião especial de imóvel urbano;


    l) direito de superfície;


    m) direito de preempção;


    n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;


    o) transferência do direito de construir;


    p) operações urbanas consorciadas;


    q) regularização fundiária;


    r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;


    s) referendo popular e plebiscito;


    VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).


    § 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.


    § 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente.


    § 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.


    Seção II


    Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios


    Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação.


    § 1º Considera-se subutilizado o imóvel:


    I – cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação dele decorrente;


    II – (Vetado.)


    § 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis.


    § 3º A notificação far-se-á:


    I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração;


    II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I.


    § 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:


    I – um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente;


    II – dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento.


    § 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.


    Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5º desta Lei, sem interrupção de quaisquer prazos.


    Seção III


    Do IPTU progressivo no tempo


    Art. 7º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 5º desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5º do art. 5º desta Lei, o Município procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.


    § 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput do art. 5º desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento.


    § 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8º.


    § 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata este artigo.


    Seção IV


    Da desapropriação com pagamento em títulos


    Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.


    § 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.


    § 2º O valor real da indenização:


    I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei;


    II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.


    § 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.


    § 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.


    § 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.


    § 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5º desta Lei.


    Seção V


    Da usucapião especial de imóvel urbano


    Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.


    § lº O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.


    § 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.


    § 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.


    Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.


    § 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.


    § 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.


    § 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.


    § 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.


    § 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes.


    Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo.


    Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:


    I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;


    II – os possuidores, em estado de composse;


    III – como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados.


    § 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público.


    § 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de registro de imóveis.


    Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de registro de imóveis.


    Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado é o sumário.


    Seção VI


    Da concessão de uso especial para fins de moradia


    Art. 15. (Vetado.)


    Art. 16. (Vetado.)


    Art. 17. (Vetado.)


    Art. 18. (Vetado.)


    Art. 19. (Vetado.)


    Art. 20. (Vetado.)


    Seção VII


    Do direito de superfície


    Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis.


    § 1º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística.


    § 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.


    § 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo.


    § 4º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato respectivo.


    § 5º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.


    Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.


    Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:


    I – pelo advento do termo;


    II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.


    Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário no respectivo contrato.


    § 1º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida.


    § 2º A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.


    Seção VIII


    Do direito de preempção


    Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.


    § 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.


    § 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 1º, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.


    Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para:


    I – regularização fundiária;


    II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;


    III – constituição de reserva fundiária;


    IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;


    V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;


    VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;


    VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;


    VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;


    IX – (Vetado.)


    Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo.


    Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.


    § 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade.


    § 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.


    § 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada.


    § 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.


    § 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito.


    § 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º, o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.


    Seção IX


    Da outorga onerosa do direito de construir


    Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.


    § 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a área do terreno.


    § 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.


    § 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área.


    Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.


    Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando:


    I – a fórmula de cálculo para a cobrança;


    II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;


    III – a contrapartida do beneficiário.


    Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei.


    Seção X


    Das operações urbanas consorciadas


    Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de operações consorciadas.


    § 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.


    § 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:


    I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;


    II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente.


    Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:


    I – definição da área a ser atingida;


    II – programa básico de ocupação da área;


    III – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela operação;


    IV – finalidades da operação;


    V – estudo prévio de impacto de vizinhança;


    VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 32 desta Lei;


    VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil.


    § lº Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.


    § 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o plano de operação urbana consorciada.


    Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.


    § 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.


    § 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana consorciada.


    Seção XI


    Da transferência do direito de construir


    Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de:


    I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;


    II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural;


    III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.


    § 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.


    § 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação da transferência do direito de construir.


    Seção XII


    Do estudo de impacto de vizinhança


    Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal.


    Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:


    I – adensamento populacional;


    II – equipamentos urbanos e comunitários;


    III – uso e ocupação do solo;


    IV – valorização imobiliária;


    V – geração de tráfego e demanda por transporte público;


    VI – ventilação e iluminação;


    VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.


    Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado.


    Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.


    Capítulo III


    DO PLANO DIRETOR


    Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.


    Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.


    § 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.


    § 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.


    § 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos.


    § 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:


    I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;


    II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;


    III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.


    § 5º (Vetado.)


    Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:


    I – com mais de vinte mil habitantes;


    II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;


    III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;


    IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico;


    V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.


    § 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.


    § 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido.


    Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:


    I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;


    II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;


    III – sistema de acompanhamento e controle.


    Capítulo IV


    DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE


    Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:


    I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;


    II – debates, audiências e consultas públicas;


    III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal;


    IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;


    V – (Vetado.)


    Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.


    Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania.


    Capítulo V


    DISPOSIÇÕES GERAIS


    Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.


    § 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.


    § 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no § 2º do art. 8º desta Lei.


    Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.


    Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos:


    I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil (vide art. 108 do CC de 2002);


    II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos habitacionais.


    Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras.


    Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios disponham em lei de forma diversa.


    Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e II do art. 41 desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de cinco anos.


    Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.


    Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, quando:


    I – (Vetado.)


    II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no § 4º do art. 8º desta Lei;


    III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o disposto no art. 26 desta Lei;


    IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;


    V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § lº do art. 33 desta Lei;


    VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4º do art. 40 desta Lei;


    VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3º do art. 40 e no art. 50 desta Lei;


    VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado.


    Art. 53. O art. 1º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar acrescido de novo inciso III, renumerando o atual inciso III e os subseqüentes:


    “Art. 1º .....................................................................................................


    III – à ordem urbanística;


    ”......................................................................................................


    (Esse art. 53 foi revogado pelo art. 21 da MP n. 2.180, de 24-8-2001. Contudo, a mesma medida provisória, no seu art. 6º, veio dar nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei n. 7.347, de 24-7-1985, que passaram a ter as seguintes alterações:


    “Art. 1º.....................................................................................................


    ................................................................................................................


    V – por infração da ordem econômica e da economia popular;


    VI – à ordem urbanística.


    “Art. 2º.....................................................................................................


    Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas às ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto”.)


    Art. 54. O art. 4º da Lei n. 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:


    “Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (Vetado)”.


    Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterado pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:


    “Art. 167...................................................................................................


    I – .....................................................................................................


    28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;


    .....................................................................................................“.


    Art. 56. O art. 167, I, da Lei n. 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 37, 38 e 39:


    “Art. 167...................................................................................................


    I – .....................................................................................................


    37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;


    38) (Vetado.)


    39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;”.


    Art. 57. O art. 167, II, da Lei n. 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 18, 19 e 20:


    “Art. 167. ..................................................................................................


    II – .....................................................................................................


    18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;


    19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;


    20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano”.


    Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação.


    Brasília, 10 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


    


    FERNANDO HENRIQUE CARDOSO


    Paulo de Tarso Ramos Ribeiro


    Geraldo Magela da Cruz Quintão


    Pedro Malan


    Alcides Lopes Tápias


    Alberto Mendes Cardoso


    Ovídio Antônio de Ângelis


    


    DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA


    MENSAGEM


    N. 730, de 10 de julho de 2001.


    Senhor Presidente do Senado Federal,


    Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n. 181, de 1989 (n. 5.788/90 na Câmara dos Deputados), que “Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências”.


    O Ministério da Justiça propôs veto aos seguintes dispositivos:


    Inciso V do art. 43


    “Art. 43.....................................................................................................


    V – referendo popular e plebiscito”.


    Razões do veto:


    “Tais instrumentos de exercício da soberania popular estão disciplinados na Lei n. 9.709, de 18 de novembro de 1998, que, em seu art. 6º , admite a sua convocação por parte de Estados e Municípios, na forma determinada pela Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal. Há, portanto, no ordenamento jurídico pátrio, permissivo legal para a utilização destes mecanismos por parte dos Municípios, desde que observados os ditames da Lei Orgânica Municipal, instrumento constitucionalmente habilitado a regular o processo político em âmbito local.


    Instituir novo permissivo, especificamente para a determinação da política urbana municipal, não observaria a boa técnica legislativa, visto que a Lei n. 9.709/98 já autoriza a utilização de plebiscito e referendo popular em todas as questões de competência dos Municípios.”


    Inciso II do § 1º do art. 5º


    “Art. 5º .....................................................................................................


    § 1º .....................................................................................................


    II – utilizado em desacordo com a legislação urbanística ou ambiental.


    .....................................................................................................”


    Razões do veto:


    “O inciso II do § 1º do art. 5º do projeto equipara ao imóvel subutilizado aquele utilizado em desacordo com a legislação urbanística ou ambiental. Essa equiparação é inconstitucional, porquanto a Constituição penaliza somente o proprietário que subutiliza o seu imóvel de forma a não atender ao interesse social, não abrangendo aquele que a seu imóvel deu uso ilegal, o qual pode, ou não, estar sendo subutilizado.


    Vale lembrar que, em se tratando de restrição a direito fundamental – direito de propriedade – , não é admissível a ampliação legislativa para abarcar os indivíduos que não foram contemplados pela norma constitucional.”


    Seção VI, compreendendo os arts. 15 a 20


    “Seção VI


    Da concessão de uso especial para fins de moradia


    


    Art. 15. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados situada em imóvel público, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação à referida área ou edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural.


    § 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.


    § 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário mais de uma vez.


    § 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.


    Art. 16. Nas áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados situadas em imóvel público, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, a concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam concessionários de outro imóvel urbano ou rural.


    Parágrafo único. Aplicam-se no caso de que trata o caput, no que couber, as disposições dos §§ 1º a 5º do art. 10 desta Lei.


    Art. 17. No caso de ocupação em área de risco, o Poder Público garantirá ao possuidor o exercício do direito de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei em outro local.


    Art. 18. O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela via administrativa perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de recusa ou omissão deste, pela via judicial.


    § 1º Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia será declarada pelo juiz, mediante sentença.


    § 2º O título conferido por via administrativa ou a sentença judicial servirão para efeito de registro no cartório de registro de imóveis.


    § 3º Aplicam-se à concessão de uso especial para fins de moradia, no que couber, as disposições estabelecidas nos arts. 11, 12 e 13 desta Lei.


    Art. 19. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por ato inter vivos ou causa mortis.


    Art. 20. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se, retornando o imóvel ao domínio público, no caso de:


    I – o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou sua família;


    II – os concessionários remembrarem seus imóveis.


    Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de registro de imóveis, por meio de declaração consubstanciada do Poder Público concedente.”


    Razões do veto:


    “O instituto jurídico da concessão de uso especial para fins de moradia em áreas públicas é um importante instrumento para propiciar segurança da posse – fundamento do direito à moradia – a milhões de moradores de favelas e loteamentos irregulares. Algumas imprecisões do projeto de lei trazem, no entanto, riscos à aplicação desse instrumento inovador, contrariando o interesse público.


    O caput do art. 15 do projeto de lei assegura o direito à concessão de uso especial para fins de moradia àquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados situada em imóvel público. A expressão ‘edificação urbana’ no dispositivo visaria a permitir a regularização de cortiços em imóveis públicos, que no entanto é viabilizada pela concessão a título coletivo, prevista no art. 16. Ela se presta, por outro lado, a outra leitura, que poderia gerar demandas injustificadas do direito em questão por parte de ocupantes de habitações individuais de até duzentos e cinqüenta metros quadrados de área edificada em imóvel público.


    Os arts. 15 a 20 do projeto de lei contrariam o interesse público sobretudo por não ressalvarem do direito à concessão de uso especial os imóveis públicos afetados ao uso comum do povo, como praças e ruas, assim como áreas urbanas de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental ou destinadas a obras públicas. Seria mais do que razoável, em caso de ocupação dessas áreas, possibilitar a satisfação do direito à moradia em outro local, como prevê o art. 17 em relação à ocupação de áreas de risco.


    O projeto não estabelece uma data-limite para a aquisição do direito à concessão de uso especial, o que torna permanente um instrumento só justificável pela necessidade imperiosa de solucionar o imenso passivo de ocupações irregulares gerado em décadas de urbanização desordenada.


    Por fim, não há no art. 18 a definição expressa de um prazo para que a Administração Pública processe os pedidos de concessão de direito de uso que, previsivelmente, virão em grande número a partir da vigência deste instrumento. Isto traz o risco de congestionar o Poder Judiciário com demandas que, num prazo razoável, poderiam e deveriam ser satisfeitas na instância administrativa.


    Pelas razões expostas, propõe-se o veto aos arts. 15 a 20 do projeto de lei. Em reconhecimento à importância e validade do instituto da concessão de uso especial para fins de moradia, o Poder Executivo submeterá sem demora ao Congresso Nacional um texto normativo que preencha essa lacuna, buscando sanar as imprecisões apontadas.”


    Inciso IX do art. 26


    “Art. 26. ....................................................................................................


    IX – outras finalidades de interesse social ou de utilidade pública, definidas no plano diretor.


    .....................................................................................................”


    Razões do veto:


    “O art. 26, inciso IX, do projeto estabelece que o direito de preempção previsto no art. 25 poderá ser exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para outras finalidades de interesse social ou de utilidade pública, definidas no plano diretor.


    Ora, o direito de preempção previsto no projeto consubstancia-se em instrumento limitador do direito de propriedade e, como tal, deve ser posto à disposição do Município tão-somente em hipóteses expressamente previstas em lei, de forma a proteger o cidadão contra eventuais abusos do Poder Público.


    No caso, como se observa, o inciso IX traz regra genérica e aberta que autoriza a utilização do direito de preempção em casos a serem definidos no plano diretor. Essa norma, portanto, contraria o interesse público de evitar a discricionariedade do Poder Público em matéria de direito fundamental, como o da propriedade.”


    § 5º do art. 40


    “Art. 40. ....................................................................................................


    § 5º É nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4º.”


    Razões do veto:


    “Reza o § 5º do art. 40 que é nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4º. Tal dispositivo viola a Constituição, pois fere o princípio federativo que assegura a autonomia legislativa municipal.


    Com efeito, não cabe à União estabelecer regras sobre processo legislativo a ser obedecido pelo Poder Legislativo municipal, que se submete tão-somente, quanto à matéria, aos princípios inscritos na Constituição do Brasil e na do respectivo Estado-membro, consoante preceitua o caput do art. 29 da Carta Magna. O disposto no § 5º do art. 40 do projeto é, pois, inconstitucional e, por isso, merece ser vetado”.


    Inciso I do art. 52


    “Art. 52. ....................................................................................................


    I – impedir ou deixar de garantir a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil, conforme o disposto no § 3º do art. 4º desta Lei;


    .....................................................................................................”


    Razões do veto:


    “O art. 52, inciso I, do projeto prevê como improbidade administrativa a conduta de o Prefeito ‘impedir ou deixar de garantir a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil, conforme o disposto no § 3º do art. 4º desta Lei’. Esse parágrafo do art. 4º estabelece o denominado controle social da aplicação dos recursos públicos.


    Sabe-se que o chamado controle social dos atos de governo tem natureza muito mais política do que jurídica, sendo certo que o seu preciso significado e alcance sempre ensejam controvérsias, de modo a dificultar sobremaneira a sua real efetivação.


    Resulta, então, que fixar como ato de improbidade a conduta de não garantir o controle social dos gastos públicos, de forma a sancionar os Prefeitos com a suspensão de direitos políticos, a perda da função pública e a indisponibilidade de bens em razão daquela conduta, significa incluir no ordenamento legal dispositivo de difícil interpretação e aplicação, em prejuízo da segurança jurídica. Mais uma vez o interesse público ficou contrariado, merecendo ser vetado o referido inciso I do art. 52 do projeto.”


    Item 38, acrescido ao inciso I do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, pelo art. 56 do projeto.


    “Art. 56. ....................................................................................................


    “Art. 167. ..................................................................................................


    I – .....................................................................................................


    38) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;


    ..........................................................................................”


    Razões do veto:


    “O veto a este dispositivo impõe-se em decorrência dos vetos aos arts. 15 a 20.”


    Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.


    


    FERNANDO HENRIQUE CARDOSO


    

    

    

    


    
      1 Publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2001.

    

  


  
    LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002


    Código Civil.


    ....................................................................................................


    Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País


    ....................................................................................................


    Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo prova plena.


    § 1º Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a escritura pública deve conter:


    I – data e local de sua realização;


    II – reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos hajam comparecido ao ato, por si, como representantes, intervenientes ou testemunhas;


    III – nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regime de bens do casamento, nome do outro cônjuge e filiação;


    IV – manifestação clara da vontade das partes e dos intervenientes;


    V – referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato;


    VI – declaração de ter sido lida na presença das partes e demais comparecentes, ou de que todos a leram;


    VII – assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do trabalho ou seu substituto legal, encerrando o ato.


    § 2º Se algum comparecente não puder ou não souber escrever, outra pessoa capaz assinará por ele, a seu rogo.


    § 3º A escritura será redigida na língua nacional.


    § 4º Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o tabelião não entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade e conhecimento bastantes.


    § 5º Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabelião, nem puder identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas que o conheçam e atestem sua identidade.


    ....................................................................................................

  


  
    DECRETO-LEI N. 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 19411


    Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.


    ........................................................................................................


    Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública:


    a) a segurança nacional;


    b) a defesa do Estado;


    c) o socorro público em caso de calamidade;


    d) a salubridade pública;


    e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de meios de subsistência;


    f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica;


    g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais;


    h) a exploração e a conservação dos serviços públicos;


    i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos, a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais (alínea i com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999);


    j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;


    k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natureza;


    l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens móveis de valor histórico ou artístico;


    m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios;


    n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;


    o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou literária;


    p) os demais casos previstos por leis especiais.


    § 1º A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do caput, deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias a instalação de indústrias e atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas previamente qualificadas (§ 1º acrescentado pela Lei n. 6.602, de 7-12-1978).


    § 2º A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do respectivo projeto de implantação (§ 2º acrescentado pela Lei n. 6.602, de 7-12-1978).


    § 3º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento popular, destinado às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão (§ 3º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    

    

    

    


    
      1 Publicado no Diário Oficial da União de 18 de julho de 1945.

    

  


  
    LEI N. 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 19651


    Institui o novo Código Florestal.


    Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.


    § 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil (§ 1º com redação dada pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    § 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:


    I – pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:


    a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no Pantanal mato-grossense, ou sul-mato-grossense;


    b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão; e


    c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;


    II – área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;


    III – Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas;


    IV – utilidade pública:


    a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;


    b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia; e


    c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA;


    V – interesse social:


    a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;


    b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e


    c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do CONAMA;


    VI – Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão (§ 2º com redação dada pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:


    a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima seja:


    1 – de 30 m (trinta metros) para os cursos d’água de menos de 10 m (dez metros) de largura;


    2 – de 50 m (cinqüenta metros) para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 m (cinqüenta metros) de largura;


    3 – de 100 m (cem metros) para os cursos d’água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 m (duzentos metros) de largura;


    4 – de 200 m (duzentos metros) para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 m (seiscentos metros) de largura;


    5 – de 500 m (quinhentos metros) para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 m (seiscentos metros) (alínea a com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989);


    b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d’água naturais ou artificiais;


    c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’água”, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 m (cinqüenta metros) de largura (alínea c com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989);


    d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;


    e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45° (quarenta e cinco graus), equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive;


    f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;


    g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 m (cem metros) em projeções horizontais (alínea g com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989);


    h) em altitude superior a 1.800 m (mil e oitocentos metros), qualquer que seja a vegetação (alínea h com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo (parágrafo único com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanente quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:


    a) a atenuar a erosão das terras;


    b) a fixar as dunas;


    c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;


    d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;


    e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;


    f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;


    g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;


    h) a assegurar condições de bem-estar público.


    § 1º A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.


    § 2º As florestas que integram o patrimônio indígena ficam sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei.


    Art. 3º-A. A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal sustentável, para atender a sua subsistência, respeitados os arts. 2º e 3º deste Código (artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Art. 4º A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto (artigo com redação dada pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    § 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.


    § 2º A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico.


    § 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área de preservação permanente.


    § 4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor.


    § 5º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas c e f do art. 2º deste Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.


    § 6º Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA.


    § 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa (§§ 1º a 7º acrescentados pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Art. 5º (Revogado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.)


    Art. 6º (Revogado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.)


    Art. 7º Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte, mediante ato do Poder Público, por motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-sementes.


    Art. 8º Na distribuição de lotes destinados à agricultura, em planos de colonização e de reforma agrária, não devem ser incluídas as áreas florestadas de preservação permanente de que trata esta Lei, nem as florestas necessárias ao abastecimento local ou nacional de madeiras e outros produtos florestais.


    Art. 9º As florestas de propriedade particular, enquanto indivisas com outras, sujeitas a regime especial, ficam subordinadas às disposições que vigorarem para estas.


    Art. 10. Não é permitida a derrubada de florestas, situadas em áreas de inclinação entre 25° (vinte e cinco graus) a 45° (quarenta e cinco graus) só sendo nelas tolerada a extração de toros, quando em regime de utilização racional, que vise a rendimentos permanentes.


    Art. 11. O emprego de produtos florestais ou hulha como combustível obriga o uso de dispositivo, que impeça difusão de fagulhas suscetíveis de provocar incêndios, nas florestas e demais formas de vegetação marginal.


    Art. 12. Nas florestas plantadas, não consideradas de preservação permanente, é livre a extração de lenha e demais produtos florestais ou a fabricação de carvão. Nas demais florestas dependerá de norma estabelecida em ato do Poder Federal ou Estadual, em obediência a prescrições ditadas pela técnica e às peculiaridades locais (artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006).


    Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas de florestas, dependerá de licença da autoridade competente.


    Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das florestas, o Poder Público Federal ou Estadual poderá:


    a) prescrever outras normas que atendam às peculiaridades locais;


    b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das populações extrativistas, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies (alínea b com redação dada pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à extração, indústria e comércio de produtos ou subprodutos florestais.


    Art. 15. Fica proibida a exploração sob forma empírica das florestas primitivas da bacia amazônica que só poderão ser utilizadas em observância a planos técnicos de condução e manejo a serem estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado dentro do prazo de 1 (um) ano (artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006).


    Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo (caput com redação dada pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001) (artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006):


    I – oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal;


    II – trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7º deste artigo;


    III – vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e


    IV – vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em qualquer região do País (incisos I a IV acrescentados pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    § 1º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo.


    § 2º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas.


    § 3º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas.


    § 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver:


    I – o plano de bacia hidrográfica;


    II – o plano diretor municipal;


    III – o zoneamento ecológico-econômico;


    IV – outras categorias de zoneamento ambiental; e


    V – a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida.


    § 5º O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico – ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá:


    I – reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e


    II – ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional.


    § 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a:


    I – oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal;


    II – cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; e


    III – vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas b e c do inciso I do § 2º do art. 1º.


    § 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na hipótese prevista no § 6º.


    § 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.


    § 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário.


    § 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural.


    § 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos (§§ 1º a 11 acrescentados pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a completar o limite percentual fixado na letra a do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa só porção em condomínio entre os adquirentes.


    Art. 18. Nas terras de propriedade privada, onde seja necessário o florestamento ou o reflorestamento de preservação permanente, o Poder Público Federal poderá fazê-lo sem desapropriá-las, se não o fizer o proprietário.


    § 1º Se tais áreas estiverem sendo utilizadas com culturas, de seu valor deverá ser indenizado o proprietário.


    § 2º As áreas assim utilizadas pelo Poder Público Federal ficam isentas de tributação.


    Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de domínio público como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, bem como da adoção de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme (artigo com redação dada pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006) (regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006).


    § 1º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo (redação dada pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006):


    I – nas florestas públicas de domínio da União (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006);


    II – nas unidades de conservação criadas pela União (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006);


    III – nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou regional, definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006).


    § 2º Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput deste artigo (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006):


    I – nas florestas públicas de domínio do Município (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006);


    II – nas unidades de conservação criadas pelo Município (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006);


    III – nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006).


    § 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem a utilização de espécies nativas (incluído pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006).


    Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grandes quantidades de matéria-prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em que a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que assegure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja produção, sob exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu abastecimento (artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006).


    Parágrafo único. O não-cumprimento do disposto neste artigo, além das penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa consumida além da produção da qual participe.


    Art. 21. As empresas siderúrgicas, de transporte e outras, à base de carvão vegetal, lenha ou outra matéria-prima florestal, são obrigadas a manter florestas próprias para exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreendimentos dos quais participem, florestas destinadas ao seu suprimento (artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006).


    Parágrafo único. A autoridade competente fixará para cada empresa o prazo que lhe é facultado para atender ao disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 (cinco) a 10 (dez) anos.


    Art. 22. A União, diretamente, através do órgão executivo específico, ou em convênio com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis (caput com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se refere o parágrafo único do art. 2º desta Lei, a fiscalização é da competência dos municípios, atuando a União supletivamente (parágrafo único com redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Art. 23. A fiscalização e a guarda das florestas pelos serviços especializados não excluem a ação da autoridade policial por iniciativa própria.


    Art. 24. Os funcionários florestais, no exercício de suas funções, são equiparados aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.


    Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se possa extinguir com os recursos ordinários, compete não só ao funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade pública, requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de prestar auxílio.


    Art. 26. Constituem contravenções penais, puníveis com 3 (três) meses a 1 (um) ano de prisão simples ou multa de 1 (uma) a 100 (cem) vezes o salário-mínimo mensal, do lugar e da data da infração ou ambas as penas cumulativamente:


    a) destruir ou danificar a floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas estabelecidas ou previstas nesta Lei;


    b) cortar árvores em florestas de preservação permanente, sem permissão da autoridade competente;


    c) penetrar em floresta de preservação permanente conduzindo armas, substâncias ou instrumentos próprios para caça proibida ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem estar munido de licença da autoridade competente;


    d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais ou Municipais, bem como às Reservas Biológicas;


    e) fazer fogo, por qualquer modo, em florestas e demais formas de vegetação, sem tomar as precauções adequadas;


    f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação;


    g) impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação;


    h) receber madeira, lenha, carvão e outros produtos procedentes de florestas, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto, até final beneficiamento;


    i) transportar ou guardar madeiras, lenha, carvão e outros produtos procedentes de florestas, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente;


    j) deixar de restituir à autoridade, licenças extintas pelo decurso do prazo ou pela entrega ao consumidor dos produtos procedentes de florestas;


    l) empregar, como combustível, produtos florestais ou hulha, sem uso de dispositivo que impeça a difusão de fagulhas, suscetíveis de provocar incêndios nas florestas;


    m) soltar animais ou não tomar precauções necessárias para que o animal de sua propriedade não penetre em florestas sujeitas a regime especial;


    n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia ou árvore imune de corte;


    o) extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer outra espécie de minerais;


    p) (Vetado);


    q) transformar madeiras de lei em carvão, inclusive para qualquer efeito industrial, sem licença da autoridade competente (alínea q acrescentada pela Lei n. 5.870, de 26-3-1973).


    Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação.


    Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou regionais justificarem o emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, a permissão será estabelecida em ato do Poder Público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de precaução.


    Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis, com as penalidades neles cominadas.


    Art. 29. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles:


    a) diretos;


    b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, promitentes compradores ou proprietários das áreas florestais, desde que praticadas por prepostos ou subordinados e no interesse dos preponentes ou dos superiores hierárquicos;


    c) autoridades que se omitirem ou facilitarem, por consentimento legal, na prática do ato.


    Art. 30. Aplicam-se às contravenções previstas neste Código as regras gerais do Código Penal e da Lei de Contravenções Penais, sempre que a presente Lei não disponha de modo diverso.


    Art. 31. São circunstâncias que agravam a pena, além das previstas no Código Penal e na Lei de Contravenções Penais:


    a) cometer a infração no período de queda das sementes ou de formação das vegetações prejudicadas, durante a noite, em domingos ou dias feriados, em épocas de seca ou inundações;


    b) cometer a infração contra a floresta de preservação permanente ou material dela provindo.


    Art. 32. A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando de lesão em propriedade privada, quando os bens atingidos são florestas e demais formas de vegetação, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção florestal disciplinada nesta Lei.


    Art. 33. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos de crimes ou contravenções, previstos nesta Lei, ou em outras leis e que tenham por objeto florestas e demais formas de vegetação, instrumentos de trabalho, documentos e produtos procedentes das mesmas:


    a) as indicadas no Código de Processo Penal;


    b) os funcionários da repartição florestal e de autarquias, com atribuições correlatas, designados para a atividade de fiscalização.


    Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas, pelo mesmo fato, iniciadas por várias autoridades, o Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se firmou a competência.


    Art. 34. As autoridades referidas no item b do artigo anterior, ratificada a denúncia pelo Ministério Público, terão ainda competência igual à deste, na qualidade de assistente, perante a Justiça comum, nos feitos de que trata esta Lei.


    Art. 35. A autoridade apreenderá os produtos e os instrumentos utilizados na infração e, se não puderem acompanhar o inquérito, por seu volume e natureza, serão entregues ao depositário público local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado. Se pertencerem ao agente ativo da infração, serão vendidos em hasta pública.


    Art. 36. O processo das contravenções obedecerá ao rito sumário da Lei n. 1.508, de 19 de dezembro de 1951, no que couber.


    Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os atos de transmissão inter vivos ou causa mortis, bem como a constituição de ônus reais, sobre imóveis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa de dívidas referentes a multas previstas nesta Lei ou nas leis estaduais supletivas, por decisão transitada em julgado.


    Art. 37-A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui área desmatada, quando for verificado que a referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo (artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    § 1º Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3º, do art. 6º da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no art. 6º da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional.


    § 2º As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado nas declarações anuais do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR.


    § 3º A regulamentação de que trata o § 2º estabelecerá procedimentos simplificados:


    I – para a pequena propriedade rural; e


    II – para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos ambientais.


    § 4º Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie.


    § 5º Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem a adequada exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na alínea b do art. 14.


    § 6º É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento agro- extrativista, respeitadas as legislações específicas.


    Art. 38. (Revogado pela Lei n. 5.106, de 2-9-1966.)


    Art. 39. (Revogado pela Lei n. 5.868, de 12-12-1972.)


    Art. 40. (Vetado.)


    Art. 41. Os estabelecimentos oficiais de crédito concederão prioridades aos projetos de florestamento, reflorestamento ou aquisição de equipamentos mecânicos necessários aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente fixadas em lei.


    Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacional, dentro de suas atribuições legais, como órgão disciplinador do crédito e das operações creditícias em todas as suas modalidades e formas, cabe estabelecer as normas para os financiamentos florestais, com juros e prazos compatíveis, relacionados com os planos de florestamento e reflorestamento aprovados pelo Conselho Florestal Federal.


    Art. 42. Dois anos depois da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos de educação florestal, previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educação, ouvido o órgão florestal competente.


    § 1º As estações de rádio e televisão incluirão, obrigatoriamente, em suas programações, textos e dispositivos de interesse florestal, aprovados pelo órgão competente no limite mínimo de 5 (cinco) minutos semanais, distribuídos ou não em diferentes dias.


    § 2º Nos mapas e cartas oficiais serão obrigatoriamente assinalados os Parques e Florestas Públicas.


    § 3º A União e os Estados promoverão a criação e o desenvolvimento de escolas para o ensino florestal, em seus diferentes níveis.


    Art. 43. Fica instituída a Semana Florestal, em datas fixadas para as diversas regiões do País, do Decreto Federal. Será a mesma comemorada, obrigatoriamente, nas escolas e estabelecimentos públicos ou subvencionados, através de programas objetivos em que se ressalte o valor das florestas, face aos seus produtos e utilidades, bem como sobre a forma correta de conduzi-las e perpetuá-las.


    Parágrafo único. Para a Semana Florestal serão programadas reuniões, conferências, jornadas de reflorestamento e outras solenidades e festividades com o objetivo de identificar as florestas como recurso natural renovável, de elevado valor social e econômico.


    Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente (redação dada pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001):


    I – recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente;


    II – conduzir a regeneração natural da reserva legal; e


    III – compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento (incisos I a III acrescentados pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    § 1º Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar.


    § 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA.


    § 3º A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da área.


    § 4º Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma microbacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso III.


    § 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B.


    § 6º O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste artigo, mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior de unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste artigo (§§ 1º a 6º acrescentados pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Art. 44-A. O proprietário rural poderá ser desonrado das obrigações previsto neste artigo, mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior de unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III do caput deste artigo (§ 6º com redação dada pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006).


    § 1º A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.


    § 2º A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área, nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade.


    Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal – CRF, título representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais estabelecidos no art. 16 deste Código (artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do título.


    Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida Provisória n. 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44 (artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.166-66, de 26-7-2001).


    Art. 45. Ficam obrigados ao registro do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, os estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem este equipamento (caput acrescentado pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    § 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA (§ 1º acrescentado pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    § 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, a imprimir, em local visível deste equipamento, numeração cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais (§ 2º acrescentado pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    § 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere este artigo constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) Salários Mínimos de Referência e a apreensão da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos causados (§ 3º acrescentado pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, zelará para que seja preservada, em cada município, área destinada à produção de alimentos básicos e pastagens, visando ao abastecimento local (artigo acrescentado pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Art. 47. O Poder Executivo promoverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a revisão de todos os contratos, convênios, acordos e concessões relacionados com a exploração florestal em geral, a fim de ajustá-las às normas adotadas por esta Lei (primitivo art. 45, passado a art. 47 por força da Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Art. 48. Fica mantido o Conselho Florestal Federal, com sede em Brasília, como órgão consultivo e normativo da política florestal brasileira (primitivo art. 46, passado a art. 48 por força da Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Parágrafo único. A composição e atribuições do Conselho Florestal Federal, integrado, no máximo, por 12 (doze) membros, serão estabelecidas por decreto do Poder Executivo.


    Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for julgado necessário à sua execução (primitivo art. 47, passado a art. 49 por força da Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação, revogados o Decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal), e demais disposições em contrário (primitivo art. 48, passado a art. 50 por força da Lei n. 7.803, de 18-7-1989).


    Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República.


    


    H. CASTELLO BRANCO


    

    

    

    


    
      1 Publicada no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 1965.

    

  


  
    DECRETO-LEI N. 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE 19671


    Dispõe sobre loteamento urbano, responsabilidade do loteador, concessão de uso do espaço aéreo, e dá outras providências.


    Art. 1º O loteamento urbano rege-se por este Decreto-Lei.


    § 1º Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lotes destinados à edificação de qualquer natureza que não se enquadre no disposto no § 2º deste artigo.


    § 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de área urbana em lotes para edificação na qual seja aproveitado o sistema viário oficial da cidade ou vila sem que se abram novas vias ou logradouros públicos e sem que se prolonguem ou se modifiquem os existentes.


    § 3º Considera-se zona urbana, para os fins deste Decreto-Lei, a da edificação contínua das povoações, as partes adjacentes e as áreas que, a critério dos Municípios, possivelmente venham a ser ocupadas por edificações contínuas dentro dos seguintes 10 (dez) anos.


    Art. 2º Obedecidas as normas gerais de diretrizes, apresentação de projeto, especificações técnicas e dimensionais e aprovação a serem baixadas pelo Banco Nacional de Habitação dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os Municípios poderão, quanto aos loteamentos:


    I – obrigar a sua subordinação às necessidades locais, inclusive quanto à destinação e utilização das áreas, de modo a permitir o desenvolvimento local adequado;


    II – recusar a sua aprovação ainda que seja apenas para evitar excessivo número de lotes com o conseqüente aumento de investimento subutilizado em obras de infra-estrutura e custeio de serviços.


    Art. 3º Aplica-se aos loteamentos a Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, equiparando-se o loteador ao incorporador, os compradores de lote aos condôminos e as obras de infra-estrutura à construção da edificação.


    § 1º O Poder Executivo, dentro de 180 dias regulamentará este Decreto-Lei, especialmente quanto à aplicação da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, aos loteamentos, fazendo, inclusive, as necessárias adaptações.


    § 2º O loteamento poderá ser dividido em etapas discriminadas, a critério do loteador, cada uma das quais constituirá um condomínio que poderá ser dissolvido quando da aceitação do loteamento pela Prefeitura.


    Art. 4º Desde a data da inscrição do loteamento passam a integrar o domínio público de Município as vias e praças e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.


    Parágrafo único. O proprietário ou loteador poderá requerer ao Juiz competente a reintegração em seu domínio das partes mencionadas no corpo deste artigo, quando não se efetuarem vendas de lotes.


    Art. 5º Nas desapropriações, não se indenizarão as benfeitorias ou construções realizadas em lotes ou loteamentos irregulares, nem se considerarão como terrenos loteados ou loteáveis, para fins de indenização, as glebas não inscritas ou irregularmente inscritas como loteamentos urbanos ou para fins urbanos.


    Art. 6º O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos são partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com as restrições urbanísticas do loteamento ou contrárias a quaisquer outras normas de edificação ou de urbanização referentes aos lotes.


    Art. 7º É instituída a concessão de terrenos públicos ou particulares remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas, preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modalidades de interesse social em áreas urbanas (artigo com redação dada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007).


    § 1º A concessão de uso poderá ser contratada por instrumento público ou particular, ou por simples termo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial.


    § 2º Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do terreno para os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas.


    § 3º Resolve-se a concessão antes de seu termo desde que o concessionário dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza.


    § 4º A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se por ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos reais sobre coisas alheias, registrando-se a transferência.


    § 5º Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a anuência prévia:


    I – do Ministro da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, quando se tratar de imóveis que estejam sob sua administração; e


    II – do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, observados os termos do inciso III do § 1º do art. 91 da Constituição Federal (§ 5º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007).


    Art. 8º É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre a superfície de terrenos públicos ou particulares, tomada em projeção vertical, nos termos e para os fins do artigo anterior e na forma que for regulamentada.


    Art. 9º Este Decreto-Lei não se aplica aos loteamentos que na data da publicação deste Decreto-Lei já estiverem protocolados ou aprovados nas prefeituras municipais para os quais continua prevalecendo a legislação em vigor até essa data.


    Parágrafo único. As alterações de loteamentos enquadrados no caput deste artigo estão, porém, sujeitas ao disposto neste Decreto-Lei.


    Art. 10. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidos o Decreto-Lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, e o Decreto n. 3.079, de 15 de setembro de 1938, no que couber e não for revogado por dispositivo expresso deste Decreto-Lei, da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e dos atos normativos mencionados no art. 2º deste Decreto-Lei.


    Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.


    


    H. CASTELLO BRANCO


    

    

    

    


    
      1 Publicado no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1967.

    

  


  
    LEI N. 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 19731


    Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências.


    Título V


    DO REGISTRO DE IMÓVEIS


    Capítulo I


    DAS ATRIBUIÇÕES


    Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos (renumerados pela Lei n. 6.216, de 30-6-1975):


    I – registro:


    ....................................................................................................


    28) das sentenças declaratórias de usucapião (redação dada pela MP n. 2.220, de 4-9-2001);


    ....................................................................................................


    36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão, quando concedida à União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às classes de menor renda (item 36 acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999);


    37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de moradia;


    40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público.


    II – a averbação (redação dada pela Lei n. 6.216, de 30-6-1975):


    ....................................................................................................


    17) do Termo de Securitização de critérios imobiliários, quando submetidos a regime fiduciário (item 17 acrescentado pela Lei n. 9.514, de 20-11-1997);


    18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;


    19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;


    20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano (itens 18, 19 e 20 acrescentados pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001).


    

    

    

    


    
      1 Publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1973. Republicada em 16 de setembro de 1975 e retificada em 30 de outubro de 1975.

    

  


  
    LEI N. 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 19791


    Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.


    Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.


    Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.


    Capítulo I


    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


    Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes.


    § 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.


    § 2º (Vetado.)


    § 3º (Vetado.)


    § 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe (§ 4º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica e pública e domiciliar e vias de circulação (§ 5º com redação dada pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007).


    § 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:


    I – vias de circulação;


    II – escoamento das águas pluviais;


    III – rede para o abastecimento de água potável; e


    IV – soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar (§ 6º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal (caput com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo:


    I – em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;


    II – em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados;


    III – em terreno com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;


    IV – em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;


    V – em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.


    Capítulo II


    DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO


    Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:


    I – as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação revista pelo plano diretor ou aprovada por Lei municipal para a zona em que se situem (inciso I com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999);


    II – os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes;


    III – ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica (inciso III com redação dada pela Lei n. 10.932, de 3-8-2004).


    IV – as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.


    § 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos de aproveitamento (§ 1º com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares.


    § 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados os critérios e parâmetros que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes (§ 3º acrescido pela Lei n. 10.932, de 3-8-2004).


    Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.


    Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado.


    Capítulo III


    DO PROJETO DE LOTEAMENTO


    Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos:


    I – as divisas da gleba a ser loteada;


    II – as curvas de nível a distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou municipal;


    III – a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;


    IV – a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários, existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;


    V – o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;


    VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.


    Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal:


    I – as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da cidade e do Município relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;


    II – o traçado básico do sistema viário principal;


    III – a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público;


    IV – as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis;


    V – a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos compatíveis.


    Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos (parágrafo único com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 8º Os Municípios com menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes e aqueles cujo plano diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei (redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duração máxima de 4 (quatro) anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal, quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão negativa de tributos municipais e do competente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18 (caput com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 1º Os desenhos conterão pelo menos:


    I – a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;


    II – o sistema de vias com a respectiva hierarquia;


    III – as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, ponto de tangência e ângulos centrais das vias;


    IV – os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças;


    V – a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;


    VI – a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais.


    § 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:


    I – a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da zona ou zonas de uso predominante;


    II – as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;


    III – a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do Município no ato de registro do loteamento;


    IV – a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.


    § 3º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada como atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo da sua apresentação, além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes (§ 3º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Capítulo IV


    DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO


    Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18, e de planta do imóvel a ser desmembrado contendo (caput com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999):


    I – a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;


    II – a indicação do tipo de uso predominante no local;


    III – a indicação da divisão de lotes pretendida na área.


    Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições urbanísticas para os loteamentos (caput com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Parágrafo único. O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 1º do art. 4º desta Lei.


    Capítulo V


    DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO


    Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo seguinte.


    Parágrafo único. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de execução, sob pena de caducidade da aprovação (parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições (caput com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999):


    I – quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal;


    II – quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do Município, ou que pertença a mais de um Município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;


    III – quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m2 (um milhão de metros quadrados).


    Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área de Município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana.


    Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas no inciso I do artigo anterior.


    Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, observadas as disposições desta Lei.


    Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal.


    Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou recusadas (caput com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos derivados da omissão (§ 1º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de 90 (noventa) dias para a aprovação ou rejeição e de 60 (sessenta) dias para a aceitação ou recusa fundamentada das obras de urbanização (§ 2º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.


    Capítulo VI


    DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO


    Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:


    I – título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5º (inciso I com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999);


    II – histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos, acompanhado dos respectivos comprovantes;


    III – certidões negativas:


    a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel;


    b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;


    c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a Administração Pública;


    IV – certidões:


    a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 (dez) anos;


    b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos;


    c) de ônus reais relativos ao imóvel;


    d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos;


    V – cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de 4 (quatro) anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras (inciso V com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999);


    VI – exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 desta Lei;


    VII – declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do loteamento.


    § 1º Os períodos referidos nos incisos III, b, e IV, a, b e d, tomarão por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.


    § 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o oficial do registro de imóveis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.


    § 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.


    § 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, com processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de habitação (§ 4º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro do parcelamento, além dos documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos (§ 5º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o oficial do registro de imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação.


    § 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o oficial do registro de imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão.


    § 2º Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.


    § 3º Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais Municípios, a publicação se fará apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região.


    § 4º O oficial do registro de imóveis que efetuar o registro em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.


    § 5º Registrado o loteamento, o oficial de registro comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura.


    Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio.


    Parágrafo único. No Registro de Imóveis far-se-á o registro do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos.


    Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver localizada a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada, pelo oficial do registro de imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 4º deste artigo.


    § 1º Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição.


    § 2º É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma.


    § 3º Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta Lei.


    § 4º O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e desde que o interessado requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso.


    Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.


    Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:


    I – por decisão judicial;


    II – a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;


    III – a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.


    § 1º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.


    § 2º Nas hipóteses dos incisos II e III, o oficial do registro de imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público.


    § 3º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.


    Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados em cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca.


    Capítulo VII


    DOS CONTRATOS


    Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, estando registrados, confiram direito real oponível a terceiros.


    Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes indicações:


    I – nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes;


    II – denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição;


    III – descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, confrontações, área e outras características;


    IV – preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal;


    V – taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses;


    VI – indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado;


    VII – declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, supletivas da legislação pertinente.


    § 1º O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído em três traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o registro e anotações devidas.


    § 2º Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no Registro Imobiliário.


    § 3º Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que estiverem provisoriamente imitidas a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas entidades delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento particular, ao qual se atribui, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando a disposição do inciso II do art. 134 do Código Civil (§ 3º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999) (v. art. 108 do CC de 2002).


    § 4º A cessão da posse referida no § 3º, cumpridas as obrigações do cessionário constitui crédito contra o expropriante, de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos habitacionais (§ 4º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 5º Com o registro da sentença que, em processo de desapropriação, fixar o valor da indenização, a posse referida no § 3º converter-se-á em propriedade e a sua cessão, em compromisso de compra e venda ou venda e compra, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas cumpridas, circunstância que, demonstradas ao Registro de Imóveis, serão averbadas na matrícula relativa ao lote (§ 5º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    § 6º Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão valerão como título para o registro da propriedade do lote adquirido, quando acompanhados da respectiva prova de quitação (§ 6º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o devedor para outorga do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se ao registro do pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem regidas pelo contrato-padrão.


    § 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pagamento, e a promessa de contratar.


    § 2º O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o requereu não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não exigível.


    § 3º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Código de Processo Civil (dispositivos revogados pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005) (v. arts. 466-B e 466-C do CPC).


    Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original, com a devida averbação.


    Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou ao legado.


    Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquirente do lote, seus direitos serão levados à praça.


    Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para o devido registro.


    § 1º A cessão independe da anuência do loteador, mas, em relação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando registrada a cessão.


    § 2º Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o oficial do registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias.


    Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o devedor.


    § 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a requerimento do credor, pelo oficial do registro de imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação.


    § 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato.


    § 3º Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o vendedor requererá ao oficial do registro o cancelamento da averbação.


    Art. 33. Se o credor das prestações se recusar a recebê-las ou furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora mediante notificação do oficial do registro de imóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no art. 32 desta Lei.


    Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário.


    Parágrafo único. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei.


    Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato e tendo havido o pagamento de mais de um terço do preço ajustado, o oficial do registro de imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua disposição junto ao Registro de Imóveis.


    § 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o oficial do registro de imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depositante.


    § 2º No caso de não ser encontrado o interessado, o oficial do registro de imóveis depositará a quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção monetária.


    Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só poderá ser cancelado:


    I – por decisão judicial;


    II – a requerimento conjunto das partes contratantes;


    III – quando houver rescisão comprovada do contrato.


    Capítulo VIII


    DISPOSIÇÕES GERAIS


    Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado.


    Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações restantes e notificar o loteador para suprir a falta.


    § 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização judicial.


    § 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste artigo.


    § 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência do Ministério Público.


    § 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da notificação.


    § 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qualquer título, exigir o recebimento das prestações depositadas.


    Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente inscrito.


    Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem observância das determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes.


    § 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou desmembramento.


    § 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei.


    § 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações dos adquirentes, até o valor devido.


    § 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins colimados.


    § 5º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei, ressalvado o disposto no § 1º desse último (§ 5º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente firmado.


    Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou desmembramento não registrado.


    Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas.


    Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando for o caso, em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da diferença entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas (parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades.


    Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com restrições legais ou contratuais.


    Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere.


    Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos compradores de lotes e ao Poder Público.


    Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei será sempre o da comarca da situação do lote.


    Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las.


    § 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta circunstância ao oficial competente que a certificará, sob sua responsabilidade.


    § 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a última publicação.


    Capítulo IX


    DISPOSIÇÕES PENAIS


    Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública:


    I – dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios;


    II – dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de licença;


    III – fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.


    Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País.


    Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido:


    I – por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente;


    II – com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave (inciso II com redação dada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Pena: Reclusão, de 1(um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País.


    Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade. Parágrafo único. (Vetado)


    Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não registrado.


    Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.


    Capítulo X


    DISPOSIÇÕES FINAIS


    Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legislação pertinente.


    Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a planos ou programas habitacionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do Distrito Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial as regularizações de parcelamentos e de assentamentos (caput acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este artigo não será exigível documentação que não seja a mínima necessária e indispensável aos registros no cartório competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as exigências e as sanções pertinentes aos particulares, especialmente aquelas que visem garantir a realização de obras e serviços, ou que visem prevenir questões de domínio de glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder Público respectivo (parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999).


    Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


    Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.


    Brasília, 19 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
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      1 Publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 1979.

    

  


  
    LEI N. 7.347, DE 24 DE JULHO DE 19851


    Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (Vetado) e dá outras providências.


    Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados (caput com redação dada pela Lei n. 8.884, de 11-6-1994):


    I – ao meio ambiente;


    II – ao consumidor;


    III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;


    IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo (inciso acrescentado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990);


    V – por infração da ordem econômica e da economia popular (inciso V alterado pela MP n. 2.180-35, de 24-8-2001).


    VI – à ordem urbanística (inciso VI acrescentado pela MP n. 2.180-35, de 24-8-2001).


    Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados (parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001).


    ....................................................................................................


    Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado) (§ 4º com redação dada pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001).


    ....................................................................................................
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    CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL1


    ....................................................................................................


    TÍTULO VII


    DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA


    ....................................................................................................


    Capítulo II


    DA POLÍTICA URBANA


    Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.


    § 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.


    § 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.


    § 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.


    § 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:


    I – parcelamento ou edificação compulsórios;


    II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;


    III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.


    Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.


    § 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.


    § 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.


    § 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.


    ....................................................................................................
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    LEI N. 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 19921


    Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.


    Capítulo I


    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


    Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de 50% (cinqüenta por cento) do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.


    Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de 50% (cinqüenta por cento) do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.


    Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.


    Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.


    Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhes são afetos.


    Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.


    Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.


    Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.


    Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.


    Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.


    Capítulo II


    DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA


    Seção I


    Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito


    Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente:


    I – receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;


    II – perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado;


    III – perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado;


    IV – utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades;


    V – receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;


    VI – receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;


    VII – adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público;


    VIII – aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade;


    IX – perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;


    X – receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;


    XI – incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;


    XII – usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.


    Seção II


    Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário


    Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:


    I – facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;


    II – permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;


    III – doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;


    IV – permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;


    V – permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado;


    VI – realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;


    VII – conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;


    VIII – frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente;


    IX – ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;


    X – agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;


    XI – liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;


    XII – permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;


    XIII – permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades.


    XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviço público por meio de gestão associada sem observar as formalidades previstas em lei (inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005);


    XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei (inciso XV acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005).


    Seção III


    Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da Administração Pública


    Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:


    I – praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de competência;


    II – retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;


    III – revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em segredo;


    IV – negar publicidade aos atos oficiais;


    V – frustrar a licitude de concurso público;


    VI – deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;


    VII – revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.


    Capítulo III


    DAS PENAS


    Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações:


    I – na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 8 (oito) a 10 (dez) anos, pagamento de multa civil de até 3 (três) vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 10 (dez) anos;


    II – na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, pagamento de multa civil de até 2 (duas) vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 (cinco) anos;


    III – na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamento de multa civil de até 100 (cem) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos.


    Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.


    Capítulo IV


    DA DECLARAÇÃO DE BENS


    Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no Serviço de Pessoal competente (o Decreto n. 5.483, de 30-6-2005, regulamenta este artigo).


    § 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.


    § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.


    § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.


    § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.


    Capítulo V


    DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL


    Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.


    § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha conhecimento.


    § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.


    § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em se tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.


    Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade.


    Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.


    Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.


    § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.


    § 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.


    Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 30 (trinta) dias da efetivação da medida cautelar.


    § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput.


    § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio público.


    § 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 1965. (Com redação dada pela Lei n. 9.366, de 16-12-1996.)


    § 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará, obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.


    § 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Acrescentado pela MP n. 2.180-35, de 24-8-2001.)


    § 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 15 (quinze) dias. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    § 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de 30 (trinta) dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    § 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    § 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    § 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    § 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Acrescentado pela MP n. 2.225-45, de 4-9-2001.)


    Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.


    Capítulo VI


    DAS DISPOSIÇÕES PENAIS


    Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente público ou terceiro beneficiário quando o autor da denúncia o sabe inocente.


    Pena – detenção de 6 (seis) a 10 (dez) meses e multa.


    Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado.


    Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.


    Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.


    Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:


    I – da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público;


    II – da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.


    Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento administrativo.


    Capítulo VII


    DA PRESCRIÇÃO


    Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:


    I – até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;


    II – dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.


    Capítulo VIII


    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


    Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    Art. 25. Ficam revogadas as Leis n. 3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958, e demais disposições em contrário.


    Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171º da Independência e 104º da República.


    


    FERNANDO COLLOR


    

    

    

    


    
      1 Publicada no Diário Oficial da União de 3 de junho de 1992.

    

  


  
    LEI N. 11.426, DE 18 DE OUTUBRO DE 1993, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO1


    Cria a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA; cria o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, e dá outras providências.


    Paulo Maluf, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.


    Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de outubro de 1993, decretou e eu promulgo a seguinte Lei:


    Título I


    da constituição


    Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, órgão local do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, nos termos dos arts. 1º e 23, incisos III, VI, VII, IX e XI, art. 30, inciso I e art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 6º da Lei Federal n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, com as alterações das Leis n. 7.804, de 18 de julho de 1989 e 8.028, de 12 de abril de 1990; arts. 191 e 192 da Constituição do Estado de São Paulo e art. 181, incisos I a V da Lei Orgânica do Município de São Paulo.


    Título II


    DA estrutura


    Capítulo I


    Da Estrutura Básica


    Art. 2º A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA tem a seguinte estrutura básica:


    I – Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES;


    II – Gabinete do Secretário;


    III – Departamento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE;


    IV – Departamento de Controle da Qualidade Ambiental – DECONT;


    V – Departamento de Educação Ambiental e Planejamento – DEAPLA.


    Capítulo II


    GABINETE DO SECRETÁRIO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA


    Art. 3º O Gabinete do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente constitui-se de:


    I – Chefia de Gabinete;


    II – Assessoria Técnica;


    III – Assessoria Jurídica;


    IV – Assessoria de Cooperação Externa;


    V – Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES;


    VI – Supervisão Geral de Administração, contendo:


    a) Assistência Técnica;


    b) Assistência Jurídica;


    c) Seção de Expediente;


    d) Centro de Convivência Infantil;


    e) Divisão Técnica de Contabilidade e Finanças, com:


    1 – Seção Técnica de Contabilidade, com:


    a) Setor Técnico de Escrituração Contábil;


    b) Setor de Almoxarifado;


    c) Setor de Bens Patrimoniais.


    2 – Seção de Empenho e Liquidação;


    3 – Seção Técnica de Controle Orçamentário e Licitações;


    4 – Seção de Compras, Cadastro e Documentação.


    f) Divisão Técnica de Recursos Humanos, com:


    1 – Seção Técnica de Administração de Pessoal, com:


    a) Setor de Ocorrências e Controle de Pagamento;


    b) Setor de Controle de Freqüência;


    c) Setor de Controle de Benefícios.


    2 – Seção de Controle Cadastral;


    3 – Seção Técnica de Desenvolvimento de Pessoal;


    4 – Seção Técnica de Treinamento e Capacitação.


    g) Divisão Técnica de Apoio, com:


    1 – Seção Técnica de Reprografia e Recursos Audiovisuais;


    2 – Seção de Transportes Internos, com Setor de Controle de Tráfego;


    3 – Seção de Serviços Gerais;


    4 – Seção de Protocolo.


    VII – Seção de Expediente.


    Capítulo III


    DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES DETALHAMENTO DA ESTRUTURA


    Art. 4º O Departamento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE compõe-se de:


    a) Gabinete do Diretor, com:


    1 – Assistência Técnica;


    2 – Assistência Jurídica;


    3 – Seção de Expediente;


    4 – Serviço de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal.


    b) Divisão Técnica de Paisagismo, com:


    1 – Seção Técnica de Projetos;


    2 – Seção Técnica de Orçamentos;


    3 – Seção Técnica de Obras e Agrimensura, com Setor Técnico de Topografia;


    4 – Seção Técnica de Desenho, com Setor Técnico de Programação e Comunicação Visual.


    c) Divisão Técnica de Produção, com:


    1 – Seção Técnica de Produção de Mudas, com:


    a) Setor Técnico Viveiro Manequinho Lopes;


    b) Setor Técnico Viveiro Cotia;


    c) Setor Técnico Viveiro Anhangüera;


    d) Setor Técnico Viveiro Carmo.


    2 – Seção Técnica de Arborização e Ajardinamento, com:


    a) Setor de Arborização;


    b) Setor de Ajardinamento.


    3 – Seção Técnica de Pesquisa e Experimentação em Produção.


    d) Divisão Técnica de Desenvolvimento de Tecnologia, com:


    1 – Seção Técnica de Pesquisas, Normas e Padrões;


    2 – Seção Técnica de Relações Institucionais;


    3 – Seção Técnica de Cursos.


    e) Divisão Técnica de Manejo e Conservação de Parques e Recursos Naturais, com:


    1 – Seção Técnica de Administração e Manejo – LESTE/NORTE;


    2 – Seção Técnica de Administração e Manejo – SUL/OESTE;


    3 – Seção Técnica de Administração e Manejo – IBIRAPUERA;


    4 – Seção Técnica de Administração e Manejo – CEMUCAM;


    5 – Seção Técnica de Manutenção e Reparo de Obras Civis.


    f) Divisão Técnica de Medicina Veterinária e Biologia da Fauna, com:


    1 – Seção Técnica de Assistência Médico-Veterinária;


    2 – Seção Técnica de Medicina Veterinária Preventiva;


    3 – Setor Técnico de Biologia e Manejo da Fauna.


    g) Divisão Técnica do Planetário e Escola Municipal de Astrofísica, com:


    1 – Seção Técnica de Operação e Programação do Planetário;


    2 – Seção Técnica do Observatório Astronômico;


    3 – Seção de Expediente.


    Capítulo IV


    DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL DETALHAMENTO DA ESTRUTURA


    Art. 5º O Departamento de Controle da Qualidade Ambiental – DECONT compõe-se de:


    a) Gabinete do Diretor, com:


    1 – Assistência Técnica;


    2 – Assistência Jurídica;


    3 – Seção de Expediente.


    b) Divisão Técnica de Controle Ambiental, com:


    1 – Seção Técnica de Controle de Fontes de Poluição;


    2 – Seção Técnica de Apoio e Desenvolvimento de Tecnologia;


    3 – Seção Técnica de Recuperação Ambiental.


    c) Divisão Técnica de Registro e Licenciamento, com:


    1 – Seção Técnica de Registro, Cadastro e Licenciamento;


    2 – Seção Técnica de Apoio e Informação.


    d) Divisão Técnica de Projetos Especiais, com:


    1 – Seção Técnica de Projetos em Substâncias Perigosas;


    2 – Seção Técnica de Projetos em Áreas de Mananciais.


    Capítulo V


    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PLANEJAMENTO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA


    Art. 6º O Departamento de Educação Ambiental e Planejamento – DEAPLA compõe-se de:


    a) Gabinete do Diretor, com:


    1 – Assistência Técnica;


    2 – Assistência Jurídica;


    3 – Seção de Expediente.


    b) Divisão Técnica de Políticas Públicas, com:


    1 – Seção Técnica de Políticas Ambientais;


    2 – Seção Técnica de Relações com Organizações não Governamentais – ONGs;


    3 – Seção Técnica de Integração e Articulação.


    c) Divisão Técnica de Planejamento Ambiental, com:


    1 – Seção Técnica de Desenvolvimento Ambiental;


    2 – Seção Técnica de Unidades de Conservação;


    3 – Seção Técnica de Análise de Riscos Ambientais.


    d) Divisão Técnica Centro de Educação Ambiental, com:


    1 – Seção Técnica de Documentação e Projetos em Educação Ambiental;


    2 – Seção Técnica de Programas Institucionais;


    3 – Seção Técnica de Pesquisa, Publicação e Divulgação Ambiental.


    Título iii


    Capítulo I


    DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS


    Art. 7º À Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA compete:


    I – planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa do meio ambiente no âmbito do Município de São Paulo;


    II – manter contatos visando cooperação técnico-científica com órgãos e entidades ligados ao meio ambiente, do Governo Federal, dos Estados e dos Municípios brasileiros, bem como com órgãos e entidades internacionais;


    III – estabelecer com o Órgão Central (Federal) e com o Órgão Seccional (Estadual), do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, critério visando a otimização da ação de defesa do meio ambiente no âmbito do Município de São Paulo.


    Capítulo II


    DO GABINETE DO SECRETÁRIO


    Art. 8º À Assessoria Técnica compete assessorar o Secretário nos assuntos relacionados com os Estudos de Impacto Ambiental e Relatórios de Impacto Ambiental – EIA/RIMA. Estudos de Impacto de Vizinhança e Relatórios de Impacto de Vizinhança – EIV/RIVI; avaliar ambientalmente as propostas de desenvolvimento das políticas públicas nos envolvimentos com os Governos Federal, Estadual e Municipal; realizar inspeções e auditorias de natureza ambiental, por iniciativa própria, ou ainda, quando forem solicitadas, elaborando os relatórios correspondentes e propondo, no âmbito do Município, medidas mitigadoras nos empreendimentos dos setores público e privado; promover o gerenciamento da automação e informatização; assessoria em programas e projetos especiais da Secretaria.


    Art. 9º À Assessoria Jurídica compete assessorar o Secretário nos assuntos jurídicos, particularmente emitindo pareceres e apreciando a documentação correspondente; opinar sobre projetos de lei e decretos, cumprir outras tarefas afins.


    Art. 10. À Assessoria de Cooperação Externa compete desenvolver mecanismos institucionais que atuem junto aos Governos Estadual, Federal e a organismos internacionais, visando através de convênios, a obtenção, e a alocação de recursos financeiros para o Município de São Paulo, no setor de meio ambiente e desenvolvimento sustentável.


    Art. 11. À Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, compete, por meio do seu Coordenador-Geral, organizar e garantir o funcionamento do Conselho, coordenando as atividades necessárias para a execução das suas atribuições, cumprindo e fazendo cumprir as determinações legais e as normas estatutárias e regimentais.


    Art. 12. À Supervisão Geral de Administração compete:


    I – inspecionar e orientar a execução dos serviços financeiros e contábeis;


    II – promover o entrosamento de suas atividades financeiras com o órgão normativo central;


    III – elaborar e aprovar os meios de controle e registros financeiros dos Departamentos;


    IV – centralizar e coordenar os elementos econômicos, patrimoniais e contábeis, fornecidos periodicamente pelos Departamentos, com a finalidade de apresentação de relatórios, com demonstrações parciais e gerais;


    V – elaborar a proposta orçamentária da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;


    VI – fornecer subsídios para a elaboração de programas e projetos, dentro de sua área específica;


    VII – controlar a movimentação de papéis e documentos de interesse da Secretaria;


    VIII – planejar e promover programas de treinamento;


    IX – suprir as necessidades de preparação de expedientes da Secretaria;


    X – exercer o controle permanente do pessoal;


    XI – assegurar apoio administrativo, material, de transportes e demais serviços necessários ao desempenho de todos os órgãos da Secretaria;


    XII – ministrar cursos de capacitação profissional, visando dar apoio técnico aos servidores;


    XIII – cumprir outras funções afins.


    Art. 13. À Divisão Técnica de Contabilidade e Finanças compete controlar a execução orçamentária e a aplicação das dotações; proceder, quando necessário, o levantamento do orçamento e a verificação ou fiscalização dos componentes de custos previstos; manter atualizado o controle do almoxarifado e dos bens patrimoniais; organizar e montar o controle do registro cadastral das empresas individuais e sociedades civis e comerciais, capacitando-as a participarem de licitações da Secretaria; elaborar editais licitatórios; lavrar contratos; exercer as demais atividades pertinentes.


    Art. 14. À Divisão Técnica de Recursos Humanos compete planejar e elaborar programas de treinamento e desenvolvimento do pessoal; manter atualizadas as informações do pessoal; controlar a folha de pagamento; manter atualizado o quadro funcional da Secretaria; manter os servidores informados de seus direitos e deveres; preparar e manter o prontuário do pessoal; elaborar folhas mensais de ocorrências; promover cursos de capacitação profissional destinados a servidores; exercer outras atividades afins.


    Art. 15. À Divisão Técnica de Apoio compete organizar e manter o acervo dos recursos audiovisuais da Secretaria; receber e distribuir processos e demais expedientes; orientar e fiscalizar os serviços de frota; zelar pela manutenção e limpeza das dependências e instalações da Secretaria; outros encargos que lhe forem atribuídos.


    Capítulo III


    DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES


    Art. 16. Ao Departamento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE compete:


    I – projetar e gerenciar obras e serviços de construção civil e ajardinamento para viveiros, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos ou outras unidades a ele subordinadas;


    II – promover a produção de mudas ornamentais em geral e a execução de arborização e ajardinamento em vias públicas e de implantação de viveiros, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos;


    III – promover pesquisa, estudo, experimentação e divulgação das atividades ligadas a suas atribuições, funções e objetivos, estabelecendo normas e padrões dos serviços a serem executados;


    IV – promover a administração, preservação, conservação e manejo de parques ou de outras unidades a ele subordinadas, com todos os seus equipamentos, atributos e instalações, provendo suas necessidades, dispondo sobre as modalidades de uso e conciliando o manejo com a utilização pelo público;


    V – orientar e supervisionar outros órgãos do Município, dando-lhes suporte técnico em matéria de sua competência;


    VI – executar a política referente ao Sistema de Áreas Verdes – SAV;


    VII – promover a preservação e a conservação da fauna, com acompanhamento médico-veterinário curativo, profilático, biológico, sanitário, nutricional e reprodutivo;


    VIII – estimular o reflorestamento, a arborização e o ajardinamento, com fins ecológicos e paisagísticos, no âmbito do Município;


    IX – promover, supletivamente, no âmbito do Município, a proteção e o equilíbrio da paisagem e do meio físico ambiente, no que se refere aos recursos naturais e demais fatores que, dentro do campo de interesse de suas atividades, influam na qualidade da vida humana;


    X – ministrar cursos de jardinagem destinados à população, incentivando-a a participar da melhoria da qualidade do meio ambiente;


    XI – planejar e executar atividades científicas, culturais e educacionais no campo da Astronomia e Ciências congêneres;


    XII – cumprir outras tarefas afins.


    Capítulo IV


    DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL


    Art. 17. Ao Departamento de Controle da Qualidade Ambiental – DECONT compete:


    I – orientar, planejar, ordenar e coordenar as atividades de controle, monitoramento e gestão da qualidade ambiental, nos termos das atribuições da Secretaria como Órgão Local do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;


    II – estudar, propor e avaliar e fazer cumprir normas e padrões pertinentes à qualidade ambiental do ar, água e solo, ruídos, vibrações e estética, tomando as medidas necessárias à sua implementação;


    III – elaborar e manter atualizados cadastros e registros relativos ao controle ambiental;


    IV – propor, executar e participar de projetos que visem o monitoramento e o controle da qualidade ambiental;


    V – orientar e supervisionar outros órgãos do Município, dando-lhes suporte técnico nas questões ambientais;


    VI – participar do sistema integrado de gerenciamento de recursos hídricos e demais recursos naturais;


    VII – participar do sistema de saneamento;


    VIII – participar dos sistemas de Defesa Civil nos diversos níveis de Governo;


    IX – participar, juntamente com o Estado, no controle da produção, armazenamento, transporte, comercialização, utilização e destino final de substâncias que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de vida e meio ambiente, com ênfase nos produtos químicos perigosos;


    X – representar à Procuradoria-Geral do Município, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para adoção das providências cabíveis, diante de casos concretos de poluição ou degradação ambiental;


    XI – promover o desenvolvimento de normas e padrões de controle da poluição, em todas as suas formas;


    XII – promover o acompanhamento, avaliação e controle da qualidade das águas, do solo, do ar e dos resíduos, em todas as suas formas;


    XIII – emitir, anualmente, relatório de qualidade do Meio Ambiente do Município – RQMA.


    Capítulo V


    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PLANEJAMENTO


    Art. 18. Ao Departamento de Educação Ambiental e Planejamento – DEAPLA compete:


    I – coordenar e executar programas e ações educativos orientados para promover a participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;


    II – apoiar as ações de educação ambiental promovidas nos três níveis de Governo;


    III – elaborar e divulgar ações pertinentes à preservação ambiental;


    IV – planejar e executar atividades científicas, culturais e educacionais no campo da Educação Ambiental;


    V – manter serviços de arquivo, documentação e instrumentação científica, na área de Educação Ambiental, promovendo intercâmbio com entidades congêneres;


    VI – estudar e propor áreas de proteção ambiental no âmbito do Município;


    VII – estudar e propor o desenvolvimento do Município de forma ambientalmente sustentada;


    VIII – avaliar as políticas públicas com influência no Município, defendendo o interesse ambiental;


    IX – analisar e verificar os elementos faltantes nas políticas públicas Estadual e Federal, visando ao atendimento da qualidade ambiental da Cidade de São Paulo;


    X – sugerir, no planejamento do uso do solo municipal, instrumentos de melhoria da qualidade ambiental;


    XI – promover a articulação e a integração dos diversos órgãos da Administração nos três níveis de Governo, no que concerne às ações de defesa do Meio Ambiente;


    XII – promover estudos, normas e padrões de planejamento ambiental;


    XIII – sistematizar as informações da Prefeitura do Município de São Paulo na área do planejamento ambiental propondo alterações e estabelecendo normas quanto aos Estudos de Impacto Ambiental – EIA, Relatórios de Impacto Ambiental – RIMA e Estudos de Impacto de Vizinhança – RIV;


    XIV – estabelecer os termos de referências dos aspectos ambientais para os planos, programas e projetos de outras áreas da Administração Municipal;


    XV – estudar e desenvolver, em cooperação com outros órgãos da Administração Municipal a elaboração de normas e padrões ambientais a serem adotados nas demais Secretarias Municipais;


    XVI – estudar os projetos da Administração, visando à integração entre as diversas áreas e a questão ambiental e analisá-los, emitindo pareceres correspondentes ao objeto do projeto na área ambiental;


    XVII – atuar como apoio técnico aos programas de Educação Ambiental de 1º e 2º graus, a cargo da Secretaria Municipal de Educação e demais instituições públicas ou privadas, em todos os níveis de educação, mediante acordos formais de cooperação.


    Título iv


    DAS COMPETÊNCIAS


    Capítulo I


    SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE


    Art. 19. Compete ao Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente:


    I – decidir, na instância que lhe couber, assuntos pertinentes à Secretaria;


    II – coordenar a Política Municipal do Meio Ambiente e de Desenvolvimento Sustentável;


    III – celebrar convênios de cooperação técnica, científica e administrativa com outros órgãos e instituições;


    IV – delegar competências quando considerar necessárias, ao Chefe de Gabinete, ao Supervisor-Geral de Administração e aos Diretores de Departamento.


    Capítulo II


    SUPERVISOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO


    Art. 20. Compete ao Supervisor Geral de Administração:


    I – assegurar, no âmbito da Secretaria, a perfeita tramitação de processos e expedientes;


    II – garantir a elaboração da proposta orçamentária da Secretaria e a execução do orçamento-programa;


    III – assegurar os apoios administrativo, material e de transporte necessários ao desempenho da Secretaria e seus órgãos;


    IV – estabelecer, executar e controlar a política de pessoal e o gerenciamento do Quadro de Pessoal da Secretaria.


    Capítulo III


    DIRETORES DE DEPARTAMENTO


    Art. 21. Aos diretores de Departamento compete:


    I – responder, em suas áreas de atuação, pelo planejamento, execução e operação das atividades e serviços pertinentes à Secretaria;


    II – orientar e supervisionar outros órgãos e entidades, dando-lhes suporte técnico na matéria atinente às competências dos Departamentos;


    III – apoiar as ações promovidas nos três níveis de Governo, em matéria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;


    IV – orientar, coordenar, dirigir e fazer executar as atividades de controle, monitoramento e gestão da qualidade ambiental.


    Título V


    DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CADES


    Capítulo I


    DA INSTITUIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES


    Art. 22. Fica criado, junto ao Gabinete do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, órgão consultivo (vetado) em questões referentes à preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, construído e do trabalho, em todo o território do Município de São Paulo.


    Parágrafo único. O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES terá Câmaras Técnicas, destinadas a apreciar as propostas de resoluções, estabelecidas pelo Regimento Interno.


    Art. 23. Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES compete:


    I – colaborar na formulação da política municipal de proteção ao Meio Ambiente, à luz do conceito de desenvolvimento sustentável, através de recomendações e proposições de planos, programas e projetos;


    II – colaborar na elaboração de planos, programas e projetos intersetoriais, regionais, locais e específicos, de desenvolvimento do Município;


    III – (vetado);


    IV – apreciar e pronunciar-se sobre Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental EIA/RIMA(vetado) no âmbito do Município de São Paulo;


    V – propor diretrizes para a conservação e recuperação dos recursos ambientais do Município;


    VI – propor normas, padrões e procedimentos visando à proteção ambiental e ao desenvolvimento do Município;


    VII – opinar sobre os projetos de lei e decretos referentes à proteção ambiental no Município de São Paulo, notadamente quanto àqueles relativos ao zoneamento e planejamento ambientais;


    VIII – propor projetos de lei e decretos referentes à proteção ambiental no Município de São Paulo;


    IX – propor a definição e implantação de espaços territoriais e seus componentes, a serem especialmente protegidos;


    X – propor e colaborar na execução de atividades com vistas à educação ambiental;


    XI – propor a realização e promover campanhas de conscientização quanto aos problemas ambientais;


    XII – manter intercâmbio com entidades, oficiais e privadas, de pesquisa e demais atividades voltadas à defesa do meio ambiente;


    XIII – elaborar seu Regimento Interno.


    Art. 24. Nos termos do art. 225, § 1º, inciso IV, da Constituição da República Federativa do Brasil, os estudos e relatórios de impacto ambiental (vetado) de empreendimentos localizados no Município de São Paulo, assegurado o reexame de ofício, serão aprovados ou rejeitados pelo Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, ouvido o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES.


    Capítulo II


    DA COMPOSIÇÃO


    Art. 25. O Conselho será presidido pelo Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e integrado pelos seguintes membros:


    I – 1 (um) representante da Secretaria do Governo Municipal – SGM;


    II – 1 (um) representante da Secretaria de Serviços e Obras – SSO;


    III – 1 (um) representante da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano – SEHAB;


    IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação – SME;


    V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Planejamento – SEMPLA;


    VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Transportes – SMT;


    VII – 1 (um) representante da Secretaria de Vias Públicas – SVP;


    VIII – 1 (um) representante da Secretaria da Família e Bem-Estar Social – FABES;


    IX – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde – SMS;


    X – 1 (um) representante da Secretaria das Administrações Regionais – SAR;


    XI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura – SMC;


    XII – 1 (um) representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos – SJ;


    XIII – os Diretores dos Departamentos da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;


    XIV – 1 (um) representante do Ministério do Meio Ambiente;


    XV – 1 (um) representante da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo;


    XVI – 1 (um) representante da Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental – CETESB;


    XVII – 1 (um) representante das Universidades sediadas no Município de São Paulo;


    XVIII – 1 (um) representante do Ministério Público do Estado de São Paulo;


    XIX – 1 (um) representante da Câmara Municipal de São Paulo;


    XX – 1 (um) representante do setor industrial;


    XXI – 1 (um) representante do setor comercial;


    XXII – 1 (um) representante das Centrais Sindicais;


    XXIII – 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;


    XXIV – 3 (três) representantes das Organizações Não Governamentais – ONGs com tradição na defesa do meio ambiente;


    XXV – 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil;


    XXVI – 1 (um) representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil, do Instituto de Engenharia ou da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, sediadas em São Paulo.


    § 1º Participarão das reuniões, na qualidade de observadores especiais, sem direito a voto, 1 (um) representante da Guarda Civil Metropolitana, 1 (um) da Polícia Florestal e de Mananciais, a serem indicados pela respectiva autoridade hierárquica superior, bem como suplentes dos membros titulares.


    § 2º As designações serão feitas pelo Prefeito, mediante indicação dos órgãos representados; no caso dos incisos XVII, XX, XXI, XXII, XXIV e XXVI os conselheiros serão escolhidos mediante critérios estabelecidos no regulamento desta Lei.


    § 3º As funções do membro do Conselho serão exercidas pelo prazo de até 2 (dois) anos, permitida a recondução por 2 (duas) vezes, por igual período.


    Capítulo III


    DO FUNCIONAMENTO


    Art. 26. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, na forma estabelecida em seus estatutos e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Prefeito ou pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) de seus membros titulares.


    § 1º As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença de membros efetivos, seus suplentes e observadores especificados no § 1º do artigo 24 desta Lei, com a presença de, pelo menos, metade de seus membros e as deliberações serão por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.


    § 2º A critério do Presidente do Conselho, poderão participar convidados, esclarecendo-se antecipadamente se lhes será concedido o direito a voz.


    Art. 27. As funções da Secretaria Executiva do Conselho serão exercidas por servidores municipais.


    Art. 28. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente prestará ao Conselho o necessário suporte técnico-administrativo e financeiro, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos ou entidades nele representados.


    Art. 29. As funções de membro do Conselho não serão remuneradas, sendo, porém, consideradas como de relevante serviço público.


    Parágrafo único. Será deliberada pelo Plenário a eventual exclusão do Conselho, de membro titular ou suplente que não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem justificativa.


    Título Vi


    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS


    Art. 30. No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta Lei as disposições do Título V serão regulamentadas por decreto do Executivo.


    Art. 31. No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua regulamentação, o Conselho elaborará o seu Regimento Interno.


    Art. 32. No prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da regulamentação do Conselho, a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente deverá apresentar, para apreciação do Conselho, proposta de lei instituindo o Código Municipal do Meio Ambiente.


    Parágrafo único. A proposta de instituição do Código Municipal do Meio Ambiente deverá prever, inclusive, a questão relativa às infrações e penalidades em decorrência das disposições desta Lei e a forma de fiscalização e autuação dos infratores.


    Art. 33. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no artigo 32, as Secretarias que detiverem competências relacionadas à fiscalização, autuação e aplicação de penalidades por danos ao meio ambiente continuarão exercendo tais funções.


    Parágrafo único. Através de atos administrativos internos, emanados conjuntamente pelas Secretarias Municipais envolvidas, serão definidos critérios de cooperação mútua para aplicação da legislação vigente até a promulgação do Código Municipal do Meio Ambiente.


    Art. 34. Os cargos de provimento em comissão, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, integrantes da PP-I, são os constantes das Tabelas anexas, que integram a presente Lei, observadas as seguintes normas:


    a) são criados os cargos que, não figurando na coluna “Situação Atual”, constam da coluna “Situação Nova”;


    b) são mantidos os cargos e funções gratificadas que figuram nas colunas “Situação Atual” e “Situação Nova”, com as alterações que constarem desta última.


    Art. 35. Ficam mantidas as atuais funções gratificadas do Departamento de Parques e Áreas Verdes.


    Art. 36. Os cargos cujos provimentos exijam especialização na área ambiental e de educação ambiental, segundo os critérios do Ministério da Educação, poderão ser preenchidos durante 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta Lei, por portadores de diploma de nível universitário da área específica.


    Parágrafo único. Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, deverá ser exigido o comprovante de especialização na área ambiental ou de educação ambiental.


    Art. 37. O primeiro provimento dos cargos previstos nas Tabelas anexas poderá ser feito, excepcionalmente, por servidores que, à data da publicação desta Lei, venham exercendo as funções a eles correspondentes, ainda que não possuam a escolaridade exigida.


    Art. 38. As competências das demais unidades da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente serão definidas em decreto.


    Art. 39. O Departamento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE, atualmente subordinado à Secretaria de Serviços e Obras – SSO, nos termos da Lei n. 8.491, de 14 de dezembro de 1976, fica transferido para a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, com as atribuições e competências estabelecidas no artigo 15 desta Lei, com seus recursos humanos, patrimoniais, orçamentários, veículos e máquinas utilizados por aquele órgão; inclusive os recursos que, pertinentes ao referido Departamento, estão alocados nas dotações do Gabinete da Secretaria de Serviços e Obras.


    Art. 40. A Guarda Civil Metropolitana, criada pela Lei n. 10.115, de 15 de setembro de 1986, atualmente subordinada à Secretaria dos Negócios Extraordinários, nos termos do Decreto n. 28.113, de 28 de setembro de 1989, mantidas suas atribuições e competências, fica transferida para a Secretaria do Governo Municipal – SGM, bem como seus recursos humanos, patrimoniais, orçamentários e veículos operacionais de policiamento, inclusive os recursos que, pertinentes ao referido órgão, estão alocados nas dotações do Gabinete da Secretaria dos Negócios Extraordinários.


    Art. 41. (Vetado.)


    Art. 42. (Vetado.)


    Art. 43. Fica extinta a Secretaria dos Negócios Extraordinários – SNE e transferidos para a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, seus recursos humanos, patrimoniais, orçamentários e os veículos administrativos.


    Art. 44. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.


    Art. 45. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente, a Lei n. 7.937, de 2 de outubro de 1973; os artigos 27 a 34 da Lei n. 8.491, de 14 de dezembro de 1976; a Lei n. 9.893, de 24 de maio de 1985, com as alterações da Lei n. 10.678, de 11 de novembro de 1988.
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    DECRETO N. 34.713, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO1


    Dispõe sobre o Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e dá outras providências.


    Paulo Maluf, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,


    Considerando o disposto no art. 159 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;


    Considerando o disposto nos arts. 23, inciso IV e 24, da Lei n. 11.426, de 18 de outubro de 1993;


    Considerando a necessidade de agilizar a análise e tramitação dos Relatórios de Impacto de Vizinhança dos empreendimentos a serem construídos na Cidade de São Paulo;


    Considerando a necessidade de compatibilizar as atividades da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano – SEHAB, da Secretaria Municipal de Transportes – SMT e da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, em relação aos Relatórios de Impacto de Vizinhança, decreta:


    Art. 1º São considerados como de significativo impacto ambiental ou de infra-estrutura urbana os projetos de iniciativa pública ou privada, referentes à implantação de obras de empreendimentos cujo uso e área de construção computável estejam enquadrados nos seguintes parâmetros:


    I – industrial – igual ou superior a 20.000m2 (vinte mil metros quadrados);


    II – institucional – igual ou superior a 40.000m2 (quarenta mil metros quadrados);


    III – serviços/comércio – igual ou superior a 60.000m2 (sessenta mil metros quadrados);


    IV – residencial – igual ou superior a 80.000m2 (oitenta mil metros quadrados).


    § 1º Os projetos de empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos neste artigo (§ 1º acrescentado pelo Decreto n. 36.613, de 6-12-1996).


    § 2º A inclusão de outras obras ou equipamentos nos termos do presente Decreto será efetuada através de decreto específico, mediante proposta da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA (primitivo parágrafo único passado a § 2º pelo Decreto n. 36.613, de 6-12-1996).


    Art. 2º O pedido de aprovação de projetos enquadrados no artigo anterior deverá ser formulado pelos interessados, devidamente acompanhado de Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI), contendo os elementos que possibilitem a análise da adequação do empreendimento às condições do local e do entorno.


    Parágrafo único. Ficam dispensados da apresentação de Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI):


    a) os projetos dos empreendimentos destinados a Habitações de Interesse Social – HIS, construídas com recursos do Fundo Municipal de Habitação, e os de empreendimentos cujos novos parâmetros urbanísticos tenham sido aprovados pela Comissão Normativa de Legislação Urbanística – CNLU, da Secretaria Municipal do Planejamento – SEMPLA, nos termos da Lei n. 10.209, de 9 de dezembro de 1986;


    b) os projetos de empreendimentos anteriormente aprovados com análise do Relatório de Impacto de Vizinhança, desde que seja mantida a categoria de uso e não seja ampliada a área total de construção computável;


    c) os projetos modificativos de empreendimentos cujas obras já tenham sido iniciadas ou os de reforma com acréscimo de área computável de até 20% (vinte por cento), desde que mantida a categoria de uso.


    Art. 3º O Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) deverá ser apresentado à Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano – SEHAB, instruído com os seguintes componentes:


    I – dados necessários à análise da adequação do empreendimento às condições do local e do entorno:


    a) localização e acessos gerais;


    b) atividades previstas;


    c) áreas, dimensões e volumetria;


    d) levantamento planialtimétrico do imóvel;


    e) mapeamento das redes de água pluvial, água, esgoto, luz e telefone no perímetro do empreendimento;


    f) capacidade do atendimento pelas concessionárias das redes de água pluvial, água, esgoto, luz e telefone para a implantação do empreendimento;


    g) levantamento dos usos e volumetria de todos os imóveis e construções existentes, localizados nas quadras limítrofes à quadra ou quadras onde o imóvel está localizado;


    h) indicação das zonas de uso constantes da legislação de uso e ocupação do solo das quadras limítrofes à quadra ou quadras onde o imóvel está localizado;


    i) indicação dos bens tombados pelo CONPRESP ou pelo CONDEPHAAT, no raio de 300 (trezentos) metros, contados do perímetro do imóvel ou dos imóveis onde o empreendimento está localizado;


    II – dados necessários à análise das condições viárias da região:


    a) entradas, saídas, geração de viagens e distribuição no sistema viário;


    b) sistema viário e de transportes coletivos do entorno;


    c) demarcação de melhoramentos públicos, em execução ou aprovados por lei, na vizinhança;


    d) compatibilização do sistema viário com o empreendimento;


    e) certidão de diretrizes fornecida pela Secretaria Municipal de Transportes – SMT;


    III – dados necessários à análise de condições ambientais específica do local e de seu entorno:


    a) produção e nível de ruído;


    b) produção e volume de partículas em suspensão e de fumaça;


    c) destino final do material resultante do movimento de terra;


    d) destino final do entulho da obra;


    e) existência de recobrimento vegetal de grande porte no terreno.


    Art. 4º A análise do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e a verificação do atendimento às disposições do art. 3º deverão ser efetuadas por Comissão, que funcionará junto à Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano – SEHAB, sob a coordenação de seu representante, composta por 3 (três) membros, na seguinte conformidade:


    I – 1 (um) titular e 1 (um) suplente, designados pelo Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano;


    II – 1 (um) titular e 1 (um) suplente, designados pelo Secretário Municipal de Transportes;


    III – 1 (um) titular e 1 (um) suplente, designados pelo Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente.


    § 1º As Secretarias Municipais, bem como todos os órgãos da Administração direta e indireta ficam obrigados a atender as requisições da Comissão, fornecendo todas as informações julgadas necessárias para instruir o pedido de aprovação do RIVI, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento do pedido respectivo.


    § 2º O prazo para análise do RIVI é de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento, pela Comissão do processo respectivo, com os dados relacionados no art. 3º e as informações eventualmente solicitadas na forma estabelecida no parágrafo anterior, podendo ainda a Comissão recomendar o cumprimento de medidas visando à minimização do impacto causado na vizinhança, quando da implantação do empreendimento.


    § 3º Após a análise referida no parágrafo anterior, o processo deverá ser enviado, pela Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano – SEHAB, à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, com as conclusões da Comissão, pela aprovação ou rejeição do RIVI.


    Art. 5º O Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, após a apreciação e pronunciamento do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, aprovará ou rejeitará o relatório, devendo, em caso de rejeição, fundamentar sua decisão.


    Parágrafo único. O prazo para decisão final da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente é de 30 (trinta) dias corridos, improrrogáveis, contados da data do recebimento do processo respectivo devidamente informado.


    Art. 6º As disposições deste Decreto aplicam-se aos expedientes administrativos em tramitação em qualquer dos órgãos da Prefeitura.


    Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as constantes da Seção 4.E do Decreto n. 32.329, de 23 de setembro de 1992.
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    LEI N. 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 19961


    Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, sobre pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.


    Seção VI


    Da apuração e do pagamento


    Subseção I


    Da apuração


    Apuração pelo Contribuinte


    Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.


    § 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:


    I – VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:


    a) construções, instalações e benfeitorias;


    b) culturas permanentes e temporárias;


    c) pastagens cultivadas e melhoradas;


    d) florestas plantadas;


    II – área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:


    a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n. 4 .771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n. 7.803, de 18 de julho de 1989;


    b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;


    c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola, ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual;


    d) sob regime de servidão florestal ou ambiental (alínea d acrescentada pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006);


    e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração (alínea e acrescentada pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006).


    III – VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total;


    IV – área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas:


    a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;


    b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo (alínea b com redação dada pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006);


    V – área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:


    a) sido plantada com produtos vegetais;


    b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de pecuária;


    c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental;


    d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola;


    e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;


    VI – Grau de Utilização – GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.


    § 2º As informações que permitam determinar o GU deverão constar do DIAT.


    § 3º Os índices a que se referem as alíneas b e c do inciso V do § 1º serão fixados, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola, pela Secretaria da Receita Federal, que dispensará da sua aplicação os imóveis com área inferior a:


    a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;


    b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das Secas ou na Amazônia Oriental;


    c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município.


    § 4º Para os fins do inciso V do § 1º, o contribuinte poderá valer-se dos dados sobre a área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrendatário ou parceiro, quando o imóvel, ou parte dele estiver sendo explorado em regime de arrendamento ou parceria.


    § 5º Na hipótese de que trata a alínea c do inciso V do § 1º, será considerada a área total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo órgão competente, e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte.


    § 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no ano anterior, estejam:


    I – comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens;


    II – oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.


    § 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas a e d do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis (§ 7º acrescentado pela MP n. 2.166-67, de 24-8-2001).


    

    

    

    


    
      1 Publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 1996.
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